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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrõ nico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

ar 
Se 

i 	cc 
aria de Administração 
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Municpio de Capanema - PR 

Setor 山Licita6es 

PREGAO PRESENCIAL: 057 	 CAPANEMA - PR, 28/10/20 15. 

PROTOCOLO NI「MERO: 057 

DE: JAQUELINE DE F TIMA RUHMKE VAZZOLLER 一 SECRET RIA DE 
EDUCAcAO, CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LAIRA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autoriza归o para 
REGISTRO DE PREcOS PARA CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAcAO DE SERVIcOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPTO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Esta Licita归o se faz necess应rio para transporte de estudantes residentes na zona 
rural do Municipio de Capanema - PR at' as escolas da zona urbana e escolas 
nuclearizadas durante o per至odo de 04 (quatro) meses, ou seja, ser么 um complemento, pois 
no inicio do ano letivo de 2016, ser么 lan,ada a licita姆o para o periodo inteiro. 

O custo m应ximo globail importa em R$ 432.365,80 (quatrocentos e trinta e dois mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 

Cordialmente, 

JAQI工ELINE rkFATP）立 RU!KE VAZZOLLER 
SECRETARIA DE EDUCAcAO, C TURA E ESPORTES 

 

戈 Av. Pedro Vir/ato Par/got desouza, 1080 一 Centro 一 85 760-000 
厂one:46-3552・ 7327 一厂ax:46-3552-7722 

c月尸AN石肋A ・ 户尺 



Município de Capanema 
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Solicitação 	  
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103 	Contratação de Serviço 
Erritido em 	 Quantidade de itens 

28/10/2015 	 17 
Solicitante 	  Processo Gerado 	  

N "uffero 

205/2015 

Códgo 	Noire 

112 	Transporte Escolar-Conv/Programas 
Órgão 	  Pagamento 	  

Nove 	 Forra 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 	 30 DIAS APÔS RECEBIM 

Entrega 	  
Local 

CONFORME PROJET() BASIC() 
Prazo 
4 Meses 

Descnçao: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA 
ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Lote 

001 Lote 001 

Código 	None 

50665-6 JA QUEL INE DE FA111V1A RUHMKE VAZZOLLER 

Local 	  

Código Nome 

041917 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

041918 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

041919 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, 
SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

041920 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

041921 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

041922 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 06 

^41923 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CR ISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

041924 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, 
SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

041925 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

041926 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS IRMÂOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 10 

041927 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

041928 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 12. 

041929 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

041930 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

Unidade Quantidade 

KM 7.350,00 

KM 5.350,00 

UN 6.300,00 

KM 8.400,00 

KM 6.860,00 

KM 9.600,00 

KM 6.200,00 

KM 9.450,00 

UN 5.400,00 

KM 8,000,00 

KM 5.100,00 

KM 3.200,00 

KM 5,900,00 

KM 6.600,00 

	

Unitário 	 Valor 

	

3,98 	29.253,00 

	

3,98 	21.293,00 

	

3,98 	25.074,00 

	

3,98 	33.432,00 

	

3,98 	27.302,80 

	

3,98 	38.208,00 

	

3,98 	24.676,00 

	

3,98 	37.611,00 

	

3,68 	19.672,00 

	

3,68 	29,440,00 

	

3,34 	17.034,00 

	

3,98 	12.736,00 

3,98 	 00 

98 	 68,00 

ENTRE MARECHAL LOU, VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versào 5512v 28110/2015 09:4457 



Município de Capanerna 
Solicitação 103/2015 

Termo de Referência 

Pág ina:2 

LINHA JACARE E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

041931 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO KM 5.200,00 3,98 20.696,00 

ENTRE PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

041932 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO KM 6.100,00 3,98 24.278,00 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT 
PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 16 

041933 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO KM 6.500,00 3,34 21.710,00 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PDRTO MOISÉS LUPION,RESSACA,SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

TOTAL 432.365,80 

TOTAL GERAL 432.365,80 

3AQUEDI E DE FATIM RUHMKE V 'OLLER 
Secr. Muni ipal de Educação, Cultura e Esportes 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versâo: 5512 v 28/10/2015 09:44:57 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

	

1.1. 	Secretaria da Educação, Cultura e Esportes. 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Jaqueline de Fátima Ruhmke Vazzoller, Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 

Matrícula N° 2442-1. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Esta Licitação se faz necessário para transporte de estudantes residentes na zona 

rural do Município de Capanema - PR até as escolas da zona urbana e escolas 

nuclearizadas durante o período de 04 (quatro) meses, ou seja, será um complemento, pois 

no início do ano letivo de 2016, será lançada a licitação para o período inteiro. 

	

4.2. 	A quantidade constante no projeto básico são previsões realizadas a partir das 

contratações que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 

Preços, porém, não se obrigando a Administração a contratação total. 

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos de orçamentos solicitados pela Administração a três empresas distintas, que 

seguem em anexo a este Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Rotas Quantidade Unidade Preço 

máximo R$ 

1 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES COM 	ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, VARGEM 
BONITA, 	ESTRELA, 	LINHA DOIS 	IRMÃOS, 	FARADAY, 
TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

7.350,00 KM 3,98 

2 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, 	LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

5.350,00 KM 3,98 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

3 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS 	N06.300,00 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, 
SAO SEBASTIAO, TIGRINHO, 	NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO 
MATUTINO. ROTA 03. 

UN 3,98 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÄ0 LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

8.400,00 KM 3,98 

5 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS 	N06.860,00 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÄ0 LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 
05. 

KM 3,98 

6 TRANSPORTE 	DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 06 

9.600,00 KM 3,98 

7 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS 	N06.200,00 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE S.JOSE, 	SANTA 
MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

KM 3,98 

8 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS 	N09.450,00 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, 	TIMBAÚVA, 	SANGA DOS 	PORCOS, 	SÄ0 
SEBASTIAO, 	SÃO 	JOÃO, 	LINHA 	BRIZOLA, 	LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 08 

KM 3,98 

9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS N05.400,00 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

UN 3,68 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS N08.000,00 
TRECHO 	COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LINHA 
MOURA, 	ESQUINA EGON, 	REDENÇÃO, 	LINHA 	DOIS 
IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 10 

KM 3,68 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, SAO JOSÉ, 
BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

5.100,00 KM 3,34 

12 TRANSPORTE 	DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 12. 

3.200,00 KM 3,98 

13 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS 	N05.900,00 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

KM 3,98 

14 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS 	N06.600,00 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM 	BONITA, 	OURO 	AZUL, 	ESTRELA 	OESTE, 

KM 3,98 

I 
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FARADAY, LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

15 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

5.200,00 KM 3,98 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, 
ENT PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO. ROTA 16 

6.100,00 KM 3,98 

17 TRANSPORTE 	DE 	ESTUDANTES 	COM 	KOMBI 	OU 
VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 	RESSACA, 	SANTA 
CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. ROTA 17 

6.500,00 KM 3,34 

432.365,80 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da 

Ata de Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de  

serviços pela CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser 

percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser prestados.  

6.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao  

processo licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de 

encaminhamento do documento para a CONTRATADA.  

6.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e 

dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida 

para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

6.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados 

e que estejam portando o Passe Escolar. 

6.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes 

e que não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na 

condição de portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes. 

6.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Jaq 	- de tima R hmke Vazzoller 
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6.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 

conforme localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o 

seu local de destino, ou seja, até as escolas. 

6.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades 

de origem. 

6.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 

conforme localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o 

seu local de destino, ou seja, até as escolas. 

6.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a 

CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas 

suas localidades de origem. 

6.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários 

e/ou os estudantes, durante a execução dos serviços. 

6.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade 

dos percursos, entre outros fatores de interesse público. 

6.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Jaqueline de Fátima Ruhmke Vazzoller, Secretária de Educação, Cultura e 

Esportes. Matrícula N° 2442-1. 

Capanema, 28 de Outubro de 2015. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 	CNPJ 75.972.760/0001-60 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Independência, 593 Fone (0**46) 26030820 Ramal 300/301 

E-mail: transporteescolar@capanema.pr.gov.br  
Caixa Postal, 61 - E-mail: educaçao@capanema.pr.gov.br  

CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
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PARECER TÉCNICO 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte vem por meio deste 
solicitar ao Departamento de Licitação deste município que se faça licitação 
das rotas e quilômetros do Transporte Escolar público conforme tabela abaixo: 
Rota Trajetória Total/Km Veículo 

001 
Marechal,Vargem,Estrela,Ouro Azul,Faraday, Alto Pinheiro, Linha Jacaré, 
Pinheiro,Cidade 7.350 

Ônibus 

002 
Duas Barras, Marechal, Linha Esmeralda, L.Vaca Branca, Santa Maria, Santa 
Terezinha, Cristo Rei 5.350 

ônibus 

003 Lag.Grande,S.Sebastião,Tigrinho,Carmo,Sto.Ant.Siemes ,Cidade 6.300 Ônibus 

004 Porto,Ressaca,Sta.Clara, Cambui, São Luiz, 8.400 Ônibus 

005 Sta.Ana,Veneza,Pavão,São Luiz, Cambui,pelo asfalto novo,Cidade 6.860 Ônibus 

006 Sta.Ana, Flor da Serra, São Pedro, Cidade 9.600 Ônibus 

007 S.José, Santa Maria, LaUnião,Riograndense,Volta.Grande,Cristo Rei 6.200 Ônibus 

008 
Pinheiro,Alt.Pinh,Timbauva,S.Porcos,S.Sebast.,São João, Linha Brizola, Linha 
Tamandua, L.Grande, Pinheiro 9.450 

Ônibus 

009 D.Barras, Linha (piranga, Esmeralda,Vaca Branca,Bom Retiro,Pinheiro 5.400 
Micro 

ônibus 

010 
Faraday, Linha Moura, Esq.Egon,Redenção,Linha Dois Irmãos, Ouro Azul, Linha 
Morais, Faraday 8.000 

Micro 
ônibus 

011 Barra Siemes,São José, Boa Vista, Sta.Terezinha, Cristo Rei 5.100 Kombi 

012 L.jacaré,Brizola,Alto Pinheiro,Pinheiro 3.200 Ônibus 

013 linha bonita, gaucha, carbone, nova gaucha, cidade 5.900 ônibus 

014 Marechal, Vargem bonita, Linha Dois Irmãos, Estrela Oeste,Faraday 6.600 Ônibus 

015 
Pinheiro,L.Redençao, Bom Retiro,Lag.Grande,Linha Tamandua, Cristo Rei, São 
Pedro, Cidade 5.200 

Ônibus 

016 Porto,Sta.Clara,Volta p/Ressaca,São Luiz,Ent.Pavão, Cambui,S.Francisco,cidade 6.100 ónibus 

017 Porto,Ressaca, Santa Clara, São Luiz, Cambui, Cristo Rei, Cidade 6.500 Kombi 

TOTAL DE KMS 111.510 

Justifica-se está licitação como completo para concluir o ano letivo, em razão 
dos desvios de algumas rotas para manutenção das estradas e da reposição 
de aulas para os alunos da Rede Estadual de Ensino devido à greve dos 
professores da rede estadual, que ocorreu em dois momentos neste ano letivo 
de 2015, sendo, portanto necessária está licitação, com validade até 
28/02/2016, data em que se encerra a reposição do período letivo de 2015 para 
os educandos da rede estadual. As quantidades de quilômetros (kms) serão 
percorridas nos meses de novembro e dezembro de 2015 e fevereiro de 2016, 
quantidades estas baseadas no número de dias que cada rota irá rodar, sendo 
que os kms de cada rota foram aferidos com veículo da Administração 
Municipal. 



te I. si 

ORÇAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE INÍCIO DO TRANSPORTE: IMEDIATO. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS COMPROVANTES DE QUILOMETRAGEM E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 4 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO DOS 

ORÇAMENTOS. 
TOTAL 

1 

41918 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL 

LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA SANTA 

MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO. 

ROTA 02 

KM 5350 3,98 21.293,00 

2 

41922 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA, 

SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 

06 

KM 9600 3,98 38.208,00 

3 

41926 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO 	TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	FARADAY, 	LINHA 

MOURA, ESQUI NA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 

OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 10 

KM 8000 3,68 29.440,00 

4 

41923 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, LINHA 

UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

KM 6200 3,98 24.676,00 

5 

41917 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 	VARGEM 

BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO 

MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

KM 7350 3,98 29.253,00 

6 

41919 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO 

SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

KM 6300 3,98 25.074,00 

7 

41920 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	CAMBUÍ, 	SÃO 	LUIZ, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

KM 8400 3,98 33.432,00 

8 

41921 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, 

PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVD, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

KM 6860 3,98 27.302,80 

9 

41924 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 

TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SAO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 

LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUA, L. GRANDE, PINHEIRO, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM 9450 3,98 37.611,00 

10 

41925 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 

(PIRANGA, 	ESMERALDA, 	VACA 	BRANCA, 	BOM 	RETIRO, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

KM 5400 3,68 19.872,00 

%.... 



11 

41927 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, 

BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 11 

KM 5100 3,34 17.034,00 

12 

41928 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 	JACARÉ, 	LINHA 

BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 12. 

KM 3200 3,98 12.736,00 

13 

41929 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 	BONITA, 	LINHA 

GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

KM 5900 3,98 23.482,00 

14 

41930 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM 

BONITA, 	OURO AZUL, 	ESTRELA OESTE, 	FARADAY, 	LINHA 

JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 01 

KM 6600 3,98 26.268,00 

15 

41931 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, 

BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANOUQ, CRISTO 

REI, SÃO PEDRO CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 14 

KM 5200 3,98 20.696,00 

16 

41932 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, 

CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

16 

KM 6100 3,98 24.278,00 

17 

41933 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 

CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

KM 6500 3,34 21.710,00 

TOTAL R$ 432.365,80 

j,k (Q/Y\ i941 



TREVISANTUR 
LETICIA TREVISAN 

CNPJ 07.145.126/0001-01 

Av. Independência 2343 São Cristóvão 85760 000 — CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LETICIA TREVISAN - ME 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 	 CONTATO: Eido 
Blume 

ENDEREÇO: Av Independência 2343 	 BAIRRO: Mangabeira 	TELEFONE: 46 3552 
1288 

CIDADE: Capanema UF: Paran 	 E-MAIL: eldo@blume.com.br  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA —PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DO TRANSPORTE: IMEDIATO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS COMPROVANTES DE 
QUILOMETRAGEM E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 4 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUA 

NT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

41918 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL 

LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 

SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 

MATUTINO. ROTA 02 

,,„„ 
J'y' 

r 
J'Ju

,., 
3,98 21.293,00 

 

41922 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 06 

KM 9600 
3,98 38.208,00 

41926 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	FARADAY, 	UNHA 

MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 

OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 10 

KM 8000 3,68 29.440,00 
 

41923 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, KM 6200 
3,98 24.676,00 



LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

41917 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 	VARGEM 

BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO 

MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

KM 7350 3,98 29.253,00 

41919 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO 

SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

03. 

KM 6300 3,98 25.074,00 

41920 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	CAMBUÍ, 	SÃO 	LUIZ, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

KM 8400 3,98 33.432,00 

41921 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, 

PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

KM 6860 
27.302,80 

 
3,98 

41924 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 

TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 

LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM 9450 3,98 37.611,00 

41925 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 

IPIRANGA, 	ESMERALDA, 	VACA 	BRANCA, 	BOM 	RETIRO, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

KM 5400 
19.872,00 

 
3,68 

41927 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, 

BOA 	VISTA, 	SANTA 	TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

KM 
17.034,00 

 

5100 
3,34 

41928 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA JACARÉ, 	LINHA 

BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 12. 

KM 3200 3,98 12.736,00 

41929 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE UNHA BONITA, LINHA 

GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

KM 5900 
3,98 23.482,00 

1/U VÁ4 



MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

41930 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM 

BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA 

JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 01 

KM 6600 3,98 26.268,00 

41931 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	PINHEIRO, 	LINHA 
REDENÇÃO, 	BOM 	RETIRO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA 

TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	SÃO 	PEDO 	CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

KM 5200 
3,98 20.696,00 

41932 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, 

CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

16 

KM 6100 
3,98 24.278,00 

41933 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 

CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

KM 6500 
3,34 21.710,00 

 

TOTAL R$ 432.365,80 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA EPP 
CNPJ 06.334.035/0001-43 	 ÏP) 

Rua Rio de Janeiro 791, Centro. 85760 000-CAPANEMA PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
	

E-MAIL: eido@biume.com.br  

ENDEREÇO: Rua Rio de Janeiro, 791. 	 CONTATO: Eido Blume 

BAIRRO: Centro 
	

TELEFONE: 46 3552 1288 

CIDADE: Capanema 
	

UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DO TRANSPORTE: IMEDIATO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS COMPROVANTES DE QUILOMETRAGEM E DA 
NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 04 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUA 

NT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

41918 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL 

LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 

SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 

MATUTINO. ROTA 02 

,,„„ 
^nn 

c 
'.3„  ‘" 
, 

3,98 21.293,00 

41922 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 06 

KM 9600 
3,98 38.208,00 

41926 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO 	TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE FARADAY, 	LINHA 

MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 

OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 10 

KM 
 

8000 3,68 29.440,00 
 

41923 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, 

LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

KM 6200 3,98 24.676,00 

41917 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL VARGEM 

BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO 

KM 7350 
3,98 2953:00 



MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 
• 

41919 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO 

SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 
03. 

^' 
i,„„ 
" 3,98 25.074,00  

41920 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	CAMBUÍ, 	SÃO 	LUIZ, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

KM 8400 3,98 33.432,00 

41921 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, 

PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

KM 6860 
27.302,80  3,98 

41924 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 

TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM „„„ 
'-''-' 3,98 37.611,00 

41925 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 
I PI RANI GA, 	ESMERALDA, 	VACA 	BRANCA, 	BOM 	RETIRO, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

KM 5400 
19.872,00  3,68 

41927 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOIVIBI NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, 
BOA 	VISTA, 	SANTA 	TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

KM 
17.034,00 

 

5100 
3,34 

41928 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	LINHA JACARÉ, 	LINHA 

BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 12. 

KM 3200 3,98 12.736,00 

41929 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, LINHA 

GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

KM 5900 3,98 23.482,00 

41930 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM 

BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA 

JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 01 

KM 6600 3,98 26.268,00 

..,4 



øsit 
~wigwam 

41931 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	PINHEIRO, 	LINHA 

REDENÇÃO, 	BOM 	RETIRO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA 

TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	SÃO 	PEDO 	CIDADE, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

KM 5200 
3,98 

“ ; 
20.696,00 

41932 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, 

CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

16 

KM 6100 
3,98 24.278,00 

41933 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 

CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

KM 6500 
3,34 21.710,00 

 

TOTAL R$ 432.365,80 

; fi 	0 
,.1 "ti fl 0 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA EPP 
CNPJ 06.338.210/0001-70 	 rL. 

Rua Tamoios 235 — Centro 85760.000 — CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 E-MAIL: eldo@biume.com.br 	CONTATO: Eido Blume 

ENDEREÇO: Rua Tamoios, 235 
	

BAIRRO: Centro 	 TELEFONE: 46 3552 1288 

CIDADE: Capanema 
	

UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DO TRANSPORTE: IMEDIATO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS COMPROVANTES DE 
QUILOMETRAGEM E DA NOTA FISCAL. VALIDADE: 04 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUA 

NT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

41918 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL 

LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 

SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 

MATUTINO. ROTA 02 

KM 5350 3,98 21.293,00 

41922 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 06 

KM 9600 
3,98 38.208,00 

41926 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	FARADAY, 	LINHA 

MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 

OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 10 

KM 8000 3,68 29.440,00 

41923 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, 

LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

KM 6200 3,98 24.676,00 

41917 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 	VARGEM 

BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO 

KM 7350 
3,98 2,53,) 



MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 ,. 	C 

41919 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO 

SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

03. 

KM 6300 3,98 25.074,00 

41920 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	CAMBUÍ, 	SÃO 	LUIZ, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

KM 8400 3,98 33.432,00 

41921 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, 

PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

KM 6860  
27.302,80 

 
3,98 

41924 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 

TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 

LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUA, L. GRANDE, PINHEIRO, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM 
 r-„ 

"v 3,98 37.611,00 
 

41925 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 

IPIRANGA, 	ESMERALDA, 	VACA 	BRANCA, 	BOM 	RETIRO, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

KM 5400 
19.872,00 

 
3,68 

41927 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, 

BOA 	VISTA, 	SANTA 	TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

KM 5100 
3,34 17.034,00 

41928 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA JACARÉ, 	LINHA 

BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 12. 

KM 3200 3,98 12.736,00 

41929 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA BONITA, 	LINHA 

GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

KM 5900 3,98 23.482,00 

41930 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM 

BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA 

JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 01 

KM 6600 3,98 26.268,00 

);/ 
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41931 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	PINHEIRO, 	UNHA 

REDENÇÃO, 	BOM 	RETIRO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	UNHA 

TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	SÃO 	PEDO 	CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

KM 5200 
3,98 20.696,00 

41932 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, 

CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

16 

KM 6100 
3,98 24.278,00 

41933 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 

CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

KM 6500 
3,34 21.710,00 

 

TOTAL R6 432.365,80 

‘1\ 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DEEM 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



CHICOSTUR TRANSPOR TE L TDA 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

Rua Padre Cirilo, 1772 - Centro 85760 000 — CAPANEMA-PR. 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA - ME 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 	 E-MAIL: eldo@blume.com.br  

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo 1772 	BAIRRO: Centro 	TELEFONE: 46 3552 1288 

CIDADE: Capanerna 	 UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DO TRANSPORTE: IMEDIATO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS COMPROVANTES DE 
QUILOMETRAGEM E DA NOTA FISCAL. VALIDADE: 04 MESES. 

PRODUTO 
UNÍD QUA 

NT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

41918 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL 

LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 

SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 

MATUTINO. ROTA 02 

,,„„, 
"" 5350  3  3,98 21.293,00 

41922 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 06 

KM 9600 
3,98 38.208,00 

41926 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	FARADAY, 	LINHA 

MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 

OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 10 

KM 8000 3,68 29.440,00 

41923 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, 

LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO RD, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

KM 6200 3,98 24.676,00 

41917 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	C• , , ' REENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 	VARGEM 

BONITA, ' sTREL Á 	LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO 

KM 7350 
3,98 29.253,0

A
0 



C 
MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

41919 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO 

SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

03. 

1"‘" 
,>,,, 

u 	u`-' 3,98 25.074,00 

41920 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	CAMBUi, 	SÃO 	LUIZ, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

KM 8400 3,98 33.432,00 

41921 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, 

PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

KM 6860 
27.302,80 

 
3,98 

41924 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 

TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 

LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM 9450 3,98 37.611,00 

41925 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 

!PIRANGA, 	ESMERALDA, 	VACA 	BRANCA, 	BOM 	RETIRO, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

KM 5400 
19.872,00 

 
3,68 

41927 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, 

BOA 	VISTA, 	SANTA 	TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

KM 
17.034,00 

 

5100 
3,34 

41928 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA JACARÉ, 	LINHA 

BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 12. 

KM 3200 3,98  12.736,00  

41929 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	LINHA BONITA, LINHA 

GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

KM 5900 3,98 23.482,00 

41930 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM 

BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA 

JACARÉ(EÁ rO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 6600 
3,98 258,00 

I 



ROTA 01 

41931 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	PINHEIRO, 	UNHA 

REDENÇÃO, 	BOM 	RETIRO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA, 3,98 

TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	SÃO 	PEDO CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

M 5200 
20.696,00 

41932 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, 

CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 

16 

KM 6100 
3,98 24.278,00 

41933 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 

CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

KM 6500 
3,34 21.710,00 

 

TOTAL R$ 432.365,80 
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Lind 	 ara Denar 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 057 	 CAPANEMA - PR, 28/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 057 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE; 
- PROCURADORIA JURÍDICA; 
- PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 057 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 057 	 CAPANEMA - PR, 28/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 057 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 057 expedido por Vossa Senhoria em 28/10/2015, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Registro de Preços para futuras contratações 
constantes no oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Cordialmente, 

ater 
. Cont. CRC: PR 46483/0-2 

72 	.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Té 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 28/01/2015, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS, tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços, sob o 

regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante no Projeto Básico. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 18/11/2015, com início às 14h3Omin., no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000, 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, a se valer 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, conforme 

especificações constantes do Projeto Básico. 

2.2. A quantidade constante no projeto básico são previsões realizadas a partir das 

contratações que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 

Preços, porém, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por ITEM, bem como apresentar o preço 

total dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 432.365,80 (quatrocentos e 

trinta e dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), conforme o 

orçamento estimativo disposto no Projeto Básico. 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
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5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
p articip antes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 
a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
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6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 
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7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 

3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 
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9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir 
acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 
individual. 
9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 
10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 
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10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 057/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 057/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 057/2015 

SESSÃO EM 18/11/2015, ÀS 14H2OMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 
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de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 
11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, manutenção 
dos veículos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas  
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  
11.3. As propostas terão validade de 04 (quatro) meses contados da data de assinatura do 
contrato. 
11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
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13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar. 
13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 
8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 
deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO . 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb. a spx); 

b) CNAE (www.cnaelbge.gov.br): 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
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e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www úgfn. fazenda. gov. br. 
e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto emitida em da empresa com validade de 

30 dias. 
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15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. RELATIVA À REGULARIDADE TÉCNICA: 

a) Cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 

vigente de todos os veículos que irão executar os serviços, em consonância com suas respectivas rotas; 

b) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação de todos os motoristas que 

irão executar os serviços (no mínimo categoria D), em consonância com suas respectivas 

rotas; 

bl.) Os veículos e motoristas acima elencados deverão ser de propriedade e 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

c) Atestado de vistoria fornecido pelo DETRAN, de que os veículos a serem utilizados 

pelo licitante no transporte de estudantes oferecem condições para tal. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — CetÉro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 
15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
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17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 
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19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 

ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota d 	penho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 
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23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de  

serviços pela CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser 

percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser prestados.  

24.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao  

processo licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de  

encaminhamento do documento para a CONTRATADA.  

24.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e 

dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida 

para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

24.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados 

e que estejam portando o Passe Escolar. 

24.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes 

e que não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na 

condição de portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes. 

24.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino 

e vespertino (quando for o caso). 

24.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 

conforme localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o 

seu local de destino, ou seja, até as escolas. 

24.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a 

CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas 

suas localidades de origem. 

24.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 

conforme localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o 

seu local de destino, ou seja, até as escolas. 

24.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a 

CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas 

suas localidades de origem. 
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24.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários 

e/ou os estudantes, durante a execução dos serviços. 

24.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a 

economicidade dos percursos, entre outros fatores de interesse público. 

24.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Projeto Básico, e conforme as programações fornecidas pela 

CONTRATANTE; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e os veículos que não esteiam atendendo as 

expectativas da municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  
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25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteia 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de  

realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-lo 

caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as pessoas 

envolvidas com a execução dos serviços; 

25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, apresentando relatório dos dias em que foram prestados 

os serviços, com a respectiva quilometragem percorrida em cada um deles, separadamente  

por cada rota, devidamente assinados pelos profissionais envolvidos, competindo à 
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fiscalização, no prazo de até 15 (quinze) dias, verificar se os serviços foram executados, 
para fins de recebimento definitivo.  
28.2. 0 recebimento definitivo também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente. 
28.3. A Contratante realizará inspeção com o intuito de verificar se os serviços estão sendo 
prestados adequadamente, conferir se a quilometragem apresentada confere com a do 
trecho percorrido, entre outros fatores essências da prestação dos serviços. Caso verifique 
pendencias, a Contratante irá relatar e notificar a Contratada para a regularização destas. 
28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar gratuitamente os serviços, às suas 
expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 
28.5. Após tal inspeção e eventual regularização de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências regularizadas, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos serviços prestados. 
28.5.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 02 (dois) 
dias anteriores à exaustão do prazo. 
28.5.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
28.6.A notificação a que se refere o item 28.3. poderá ser encaminhada via e-mail ou 
entregue em mãos para a CONTRATADA. 

29. DO PAGAMENTO 
29.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo e da nota fiscal 
correta, nos termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. deste 
edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema 
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ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação* 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



)OOP\,1\. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § r do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
3 1.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
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34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos serviços, veículos e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de um representante da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 
nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 
forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 
complementos. 
34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a prestação dos serviços; 
34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e da programação dos 
serviços; 
34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 
34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
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de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que desse ato resulte 

o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 
de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin.às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 
36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Capanema — PR, 30 de Outubro de 2015. 

ani 

regoeiro 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Projeto Básico. 

	, 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(") NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° ....12015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N' 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato 	 convocatório, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	 nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pelo Município de Capanema; b) 

c) receber e assinar em nome da 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

o refazimento dos serviços recusados 

solicitadas nas ordens de serviços; e) receber 

e providenciar o seu refazimento; 

de recebimento e aprovação e as notas 

g) receber e assinar em nome da empresa 

da Contratante e relacionadas à execução 

de Preços; e h) proceder a todos os demais 

contidas no Edital de Pregão acima 

Registro de Preços: 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de serviços 

acompanhar a execução dos serviços solicitados; 

empresa o Atestado de Recebimento e 

empresa notificações da Contratante solicitando 

ou a complementação nas quantidades 

reclamações de serviços prestados inadequadamente 

f) entregar em nome da empresa os atestados 

fiscais decorrentes dos serviços prestados; 

notificações de qualquer natureza recebidas 

dos serviços constantes na Ata de Registro 

atos necessários ao cumprimento das obrigações 

identificado e em seus Anexos e na Ata de 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação  
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAN' Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

057/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto 

Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇOPREÇO 

R$

UNITÁRIO 
TOTAL R$ 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O Crí C 

 

  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços 

pela CONTRATANTE. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme edital, Projeto Básico e programação formal fornecida pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da 

Ata de Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de 

serviços pela CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser 

percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao 

processo licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de  

encaminhamento do documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e 

dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida 

para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

4.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados 

e que estejam portando o Passe Escolar. 

4.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes 

e que não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na 

condição de portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes. 
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4.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso). 

4.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 

conforme localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o 

seu local de destino, ou seja, até as escolas. 

4.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades 

de origem. 

4.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 

conforme localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o 

seu local de destino, ou seja, até as escolas. 

4.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a 

CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas 

suas localidades de origem. 

4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários 

e/ou os estudantes, durante a execução dos serviços. 

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade 

dos percursos, entre outros fatores de interesse público. 

4.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e da nota fiscal 

correta, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
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da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
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5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00 00 Do Exercício 

2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREGOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

a servidora Roseli Strozack Marcom, responsável pelo transporte escolar do Município de 

Capanema - PR, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Contratante e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) objeto(s) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no 
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mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa, não justificada, na prestação dos 

serviços, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Pú'7 

lj\» 
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VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáv 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2015, o seu respectivo projeto básico, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 	 de 	de 2015. 
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Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 

Testemunhas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 057 	 CAPANEMA - PR, 28/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 057 

DE: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 
057, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 3 da Lei n° 
10.520/02. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 

Recebido pela Procuradoria Jurídica 	/k0/2015, às gç  : D horas. 

?ts \ 
Romanti E r Barbosa 

Procurador Jurídico 
OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 

_)rs— 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Dec. - PR Dec. n0 6
m
0015 

OAB/PR 56,675 
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PARECER JURÍDICO N° 151/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 47/ 2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 
6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 
de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 
preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte de estudantes residentes na zona rural do Município de 
Capanema até as escolas da zona urbana e escolas nuclearizadas, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 
II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Solicitação da contratação - fl. 03-04; 
IV) Projeto Básico - fis. 05-08; 
V) Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Educação - fl. 09; 
V) Orçamento e pesquisa de preços - fis. 10-27; 
VI) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 28; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 29; 
VIII) Minuta do edital - fis. 30-61; 
IX) Anexo 01 - fl. 62; Anexo 02 - fl. 63; Anexo 03 - fl. 64; Anexo 

04 - fl. 65; Anexo 05 - fl. 66; Anexo 06 - fis. 67-68; Anexo VII (minuta da Ata 

de Registro de Preços) - fis. 69-80. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação 

mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos 
e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 
necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os . fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usua no 
mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25k 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 

comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 
Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 
diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste 
objeto, infere-se que este pode ser considerado como serviço comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 
preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 
8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
• •) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 3º: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 
atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 
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Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 
elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 
condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 
essenciais do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os 
licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
requerimento pela Secretaria interessada, constando informações 
necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da minuta da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 
art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 
aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 
n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 
n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 
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Analisando a minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 

deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 29 de outubro de 2015. 

Romanti Ezer Barh•-,:= 
Procurador Juridic° 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB / PR 56.675 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 057 

PROTOCOLO NÚMERO: 057 

CAPANEMA - PR, 30/10/2015. 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS, nos termos da Lei n° 10.520/02, e da n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Lin a ir aria 	ara Denar 
Prefeita Municipal 
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Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 057 

(Lei n° 10.520/02, art. 4) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Sessão de entrega de envelopes: 18/11/2015 até às 14:30 horas. 

Sessão de Julgamento: 18/11/2015 às 14:30 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO 

CAPANEMA-PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pàgina: 1 

CNPJ: . 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 7.350,00 KM 3,98 0,00 

COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 5.350,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CR ISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.300,00 UN 3,98 0,00 

ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, 
SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 8.400,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPI ON, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.860,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 9.600,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 06 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.200,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 9.450,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBACJVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, 
SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLA, LIN HA TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 5.400,00 UN 3,68 0,00 

COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LIN HA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 8.000,00 KM 3,68 0,00 

COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS IRMÃOS. OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 10 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO TRECHO COMPREENDIDO 5.100,00 KM 3,34 0,00 

ENTRE, BARRA SIEMENS, SAO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 

esProposta - Versão: 1.1.37 28/10/201511:36::43 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-m ail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: 	- RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

012 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 3.200,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO. PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 12. 

013 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 5.900,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

014 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.600,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

015 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 5.200,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 
15 

016 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.100,00 KM 3,98 0,00 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT 
PAVÃO. CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 16 

017 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO 6.500,00 KM 3,34 0,00 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PR OPOSTA : 0,00 

CNPJ: . / - 

esProposta -Versão 1.1.3 7 28/10/2015 1136:43 

  



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N' 057/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 
Valor da Licitação: R$ 432.365,80. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 18 de Novembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

J 



	 fermarpies Gerais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

----es-ram-pos-Artaire-e-Modanciade-delrem-ser-igunis-aesinforenrcios-ta-infcirmary-rie-9114-tri4 

Ano* 2015 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 57 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 

URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Forma de Avalição [Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121120850339033 

Preço máximo/Referência de preço - 432.365,80 

Data de Lançamento do Edital 30/10/2015 

Data da Abertura das Propostas 18/11/2015 

Confirmai 

30/10/2015 Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servi  cos.tce. pr.gov.brÍTC EPR/M uni ci pal/AM URegi strar ProcessoCom pra.aspx 
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1 j 

07 

ermo Amuara ao Contrato no 166/2014, que entre J5 
celebram de um lado o MUNICÍPIO OF CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa OAGOST1N1 & CIA LTDA. 

Selo presente Instrument° particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, interna nn Cadastro Nacional de Pessoa Jur;chca ICNS.1) sob nJr• 
/5,9".760/011111 69, leste ato represemada pela Murera munlopal abarca assmado, 
doravante deSIgnada PREFEITURA, senhora LINOAMIR MARIA OE LARA DENARDIN, 
onscnta no CPFMIF sob o no 990.254 189-53 abava amado, doravante [...made 
CONTRAJANTE, e de outro rido a empresa DAGOSFIN 

ss  
CIA LIDA, pessoa juddica de 

direto gravado, ,asada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - FUNDOS CEP, 
85/60000 13010110. COMI RO, msrata no COPI sob o no 10.515.896:0001-03, (teste ato 
por seu representante legal, EVARISTO DAGOSTIN NETO, CP,297.533.769-87 ao fini 
espnado, doravante depenada CONTRATADA, estando as pan. sujettes as non,. da 
Lel 8.666;93 e suas alteratDes subsequentes, ajustam o 	te Contrato, en- 
decorrencla do Edital Convite e 036/2014, mediante as sepulntes

presen 
 cláusulas e condiebes. 

CLillISULA PRIME11,A 	"YU. 	non.° 	neto,iole, uojew do Cuirai ue 
1,010510, Nodal,dade  rompe o 096/0014, emre as partes arma .dem,ficadas. Para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇAO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USA 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, baseado na 
Panecer lureda, n. 13e/2016, adMva•se o presente contrato para nms 03 (très) meses, 
dey,do ao saldo pasoevn existente, rosandoaqumção de topas es stens Uni sua 
totafidad, 

CLÁUSULA «GUINDA: AO  damais diluai., de rentra«, atIgInarle, nie atIntildet por 
este Terne, perrnenecem Inalteradas. 

F. pnr ase rn eslerem elosledes Annam o armure en( 02 (ramas) ras d« Rua,  trot e 
forma na Oreeença das restemunnes (Wales. 

cdodneme 23/10/2015 

MUNIciPeo OC CARAN,. -Px DAGOSIIN a Ela LOUA 
NDANIR MARIA 0E LARA DENARDIN 	 EVARISTO OAGOSTIN NETO 

STL MU Ni MS: 

NOM, 	 NOME 
CM • 

AIDNICH/10 DE CAPANEMA - ESIADO DO PARANÁ 
Av lAstbo Vmato Pango de Souza, 1080- Capanema - P110303 - Centro 

AVISO DE LEILAO 00 004/2015 
0 MUNICÍPIO 	C'APANEMA. Estadn do Primai, toms publie° que 

/ara realmar. às 09:00 boras do duo 16 de Novembre de 2010. no Setor de 
totagdes d Prefettura de Capareina - PR, LICI 'AÇÃO n modalidade 

1 F 1 i ÃO, pain Venda de 01 (mn) hem smovel (serrene) pertencente ao 
Munropio de Capanema - PR 
LOTE 

Lote Qtd. Diserlininaçan Valor (RS) 
01 01 Lote Rural le 54, da (Stella 135.0P, 

Mieleo Capanema, Colôma MosAes, 
blurticipsu de Capanemt, 	Essad° 	do 
Paraná. Lon Ore:, Je 114 000012 (cento 
e quatorze nul metros quadrados), de 
propriedade 	du 	Mangerons 	de 
Capartam - PR. cool matricula junto 
an Camargo de Regtstra de loséssers da 
Cortona de l'aporie 	a. Puma& sob si° 
9E6 	A miros, que 1.01-11 	satilitarla para 
tacon snaltarin, somente poderá ser 
destinada pars, reserva legs.] (Lei 00  
1462/2013) 

120.000,00 

(1 Jument» est» disponisel para tisitswisr, e qualquer informaçass 

sobre esle, podera ser obtida na Seerebirla do Planejamento e Projetos de 
apane rua - MR. 

Donat, Informações sobre o Suai poderio ter obridas no Setor de 
doa Montons° de Crennemn - PR, sitaxdo Av Pedro Viriam Parigot 

de Salua, 1000- Capanema - Parant - Centre, das 0800 da 11.30 bras, e das 
13 30 is 17 ID boum e no adereça clorai.° www.eapareema.pr  gor br 

Capanema-Pr. 30 de outubro do 2015 

Gabriel Felipe Cipriani 
Leslooro do Munseipro de Capanema - PR 

AVISO OC LICIrAçA0 PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado de Parasse. tonie público que renia-Ara 
Proues., Errassent., nos cernas n seguir 
Modalidade Pregao pr.,,,,mem te 0;2/2015 

Issos/ de /sagement° Menor preço put Item. 
Objeto REGIE IRO 131-. PRI-4DOS PARA AQUISIÇÃO DE. CARDAS Ob 
OXIGHNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
1 APANEFIA 
Valor d:1 Iterinolo. RS 38 500.00 
Abertiva dos propostas: 09E0 boras do du 13 de Novembro de 2015. 
Irical Selo de LretraçOrs da Prefeiture Municipal do Capancma. Av. Parigot de 
Sour, 1040 Capanerna-Para na -Centro 
DensaInformaçOes putter& ser Miriam no endereço amura credo en, horáno 
normal de expubeele e no as, www rapanenal.pr.gor br. 

Cepanerna.Pr. 30 de (3tesdoro de 2015 

Ga4nel Eulpe (ignorai-Pregoe m 

AA ISO DE LICI I ALÀO - PREGÀO PR F NCIAI„ NI 013 2010 

0 MLTNICTP10 DE CAPANEMA, FÁrado do Paraná, brut, publier, que rea lama 
Proeesso 1 'mandrin, nos remue a semer 
Modpladadr Preglo Prusramal Ji^ 053 .2015 
I rots de .sulgasneare Mea« preço por :ton 
Obteto RFGIJ I RO DE, PREÇOS PARA (IN FRAI AÇÃO DE EMPOISSA 
LSPECLALIZADA PARA CC/MIELS:À() DE PROTESES TOTA1S L 
PAR,. IAIN PARA A El MIME:N(0 E/A DEMANDA DE PACIENTES DA 
SkstliF I ARIA 13E SAI/DE DL CAPANEMA - PR, ATRAVÉS DO 
PRO, sRA MA DRASII SOILRILIFIN FE. 
001.-  da Lredegao RA' 51 250,00 
Abertura das prupoons 14 30 horas do dia 13 de Novembro de 2015. 
Local Sesto- de IsoraoSos da Prefertura Mumermil & Cenelle/na, Av Parigot de 
Struzn, 1080-- C apaaerro - Parana - Centre 
0011111% mforomeors poderio ser Modes no endereço Mana otedo em horions 
normal de expediente e no sac www eapanerna.pr gerbe 

Capanema-Pr, NO de Ounabre de 200 

Dobro] reloge Crproar - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 054315 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processa Licotatóno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial n° 0542015, 
Topo de Julgamento Menor preço por Item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR 
Valor da Licuaçào RI 802.7e9,60 
Abertura das propostas' 1.1 30 horas do dia 16 de Novembro de 2015 
Local Setor de Licttaçtbes da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pane de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais Informações poderão ser obtidas on endereço acima colado mi horino 
normal de expediente e no site ezzw.capanema.pegov.br  

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 05512015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, mana público que realmari 
Processo Licitation°, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial e 0550015 
Tipo de Julgainento. Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA • 
PR. 
Valor da Licitaçáo: RS 700.092,00. 
Abeitura das propostas: 09 00 horas do dia 17 de Novembro de 2015, 
Local' Setor de Licitaçães da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Dentais taformaçùes poderào ser obtidas no endereço acima citado om hvrano 
normal de expediente e no sue www capaneina pr.gov.br  

Capanema-Pr, 30 de °utero de 2015 

Gabriel Felipe Cipnani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL IN" 056/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que mitral:a 
Processo Limtatório. nos termes a seguor 
Modalidade Pregáo Presencial 056/2015 
Tipo de Julgamento Menor preço por dem 
ObjetoREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Valor da Licitaçào. RI 9.494,94. 
Abertura das propostas 15:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações doa Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Paript de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acua citado em horário 
normal de expediente e no site romecapanemapr gov br 

Capanema-E, 30 de Outubro de 2013 

Gabnel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO PRESENCIAL N° 057/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torra público que realtzará 
Processo Licitatõrio, nos termos a seguir: 
Modal idade. Pregào Presencial If 057/2015. 
Topo de Julgamento • Menorpreço por item 
Objeto: EGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPE) DE 
CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS 
Valor da Licitaçáo: 0$ 432 365.80 
Ahenura das propostas • 14'30 horas do dia 18 de Novembro de 2015. 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parliot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em borário 
normal de expediente e no site www.capanema.pr  gov.hr. 

Capanema•Pr, 30 de Outuhro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Municipio de Capanema - PR 

setor de Licitações 

LI umeíptn de CLIpunemx - Extpdo do Parasse 

Av. Parme et S1/1171. Irma- CM[P111111,111 - Pnrafor - (jette 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF. PRECÃO PRESENCIAL °r1/Ems 

OBJETOJIMMISTRO nE PREÇOS PARA AÚDISIILLO DE MA DEIRBS DIVERSAS PARA 
ij30 011 MlMINISTRAÇÃO PÚBLIC.1 DE CAPANEMA PR Plmoserern maltrrodm nn  

procux homologadea em 2R de Abril de 2015 
Ilebnel relise Cipriani 

Prosetiso 

  

sx3. 1.34 

Município de Capanema — PR 

Setor de Cicilaçba  

  

 

Munidpe, de fluorose- E,Uld,ldikl 
Av Pargs1 ils. Wou : 10A- rap5nurnn - Parsa, - %dm 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF. PREGÃO PRESENCIAL ffloge014 
0111E70: RINLISTIZO DF PRELDS ORIETIA ASIR) A CONTRAT: t's10 0E 11tAPRES.1 
PARA RF. ALIZA(I;LO or EXAMES I,AUHAHON non artininos ESPECIALISTAS ENI 
PACIENTRS ATENDIDOS PELO situ:Ho:4 \ma 11F. dAÜDt: DE CAPANEMA Plt. 
Permanceem innIteredox on preens hi/moleta/4w on 24de Ordulau de 0014 

Gabriel iblepe Cipriani 
Pretmemi 

  

    

  

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de Lenaedes 

  

 

VL,-liiripl,i do 	- Pnlddp do Parmi, 
Av /amenl. dP Sreun, 11180- rap.tel. - Par.,- reen, 

PUBLICAÇÃO TRLUESTRAL RER • PRECÃO PRESENCIAL ()Mari 

	

OMM) BEI;INT110 00 pül-TDS PIOLa .LQUINII :LM DE 1.f \ 	ALTMILNTICIOJ,  
PESTINADOS AO PROGRAMA D s AtFatüN0.i EB('el1,A11111,  ISSCOLAS MUNICIPAIS 

DE CAPANEMA • PR. Permaneeem Inaltcrednt es precos bomdcgodei em 24 de Outuhre 
dis 2014. 

Uabrnel Faim Cipriani 
F.recomn_ 

  

    

  

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Liciüqües 

  

  

Teno Addivo an Contrato na 167/2015, que entre si 

celebram de .18E0 o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME. 

Pelo presente instrumenta particular que firma de um lado, MUNICÍPIO OE 

CAPANEMA, IRSCOM no Cadastra Nacional de POSAI lundica (CNP)) sob o n° 

76.972.750/0001-60, neste ara representada pela Prefeita Munie& abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 

inscrita no CPF/MF sob o e 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN ' ME, pessoa jurídica de 

direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 805 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, inscrita no COPI soba 04  1.7.757.123/O01-74, neste ato por seu 

representante legal, LOURENÇO SUZIN, CPF.224. 770,049-72 ao fim assinado, doravante 

designada CONTRATADA, estando as panes ,soerias as normas da Les 8.666/93 e suas 

alteraçbes subseqüentes, ajuste, o presence Contrato, en) aecorrência do Edital Convite 

036/20L4, mediante as seguintes clàbsulas e condees. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato sanado em 24/07/2014, objeto do Edital de 

itotação, Modalidade Convite 0.0  036/2014, entre as panes acima denteadas, para 

CONTRATAÇÃO 0E EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA LISO 

DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, baseado no 

Parecer Jurídico n° 139/2015, aditiva-se o presente contrato para orais 03 (três) meses, 

devida ao saldo positivo existente, visando a  muse.°  de todos os itens em sua 

totalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais  ['Misais  do contrato ongmene, azo atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem alostados  l'Imam  o presente em 02 (duas) mas de igual teor e 

forma  ne  presença das testemunhas Moro  

 

  

Camer)» 23/10/2015 

MUN ICIPIO DE CAPANEMA s PR LOURENCO SUZIN - ME 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LOURENÇO SJZIN 
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Prefeitura Municipal de Vitorino 
QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N 5  07/2013 
Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurldica 

de direito Público interna, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 76.995.463/0001-00, 
com sede e foro å Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Eslado do Paraná, 
neste ato representado pele Prefeito Municipal, Sr. JUAREZ VOTRI, brasileiro, casa-
do, agricultor, portador do CPF 	411.418.069-91 RG. n° 3.109.112-8/PR, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e de outro, a empresa MGS SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO LTDA situada á, 1525, Bairro Centro, Francisco Beltrão, inscrita no CNPJ sob 
n° 11467415000196 , neste ato representada por MAYKEL DOUGLAS ENGERROFF, 
inscrito no CPFIMF sob n° 050.390.859-23,RG: 8.147.120-7, doravante denominado 
CONTRATADA, firmam o presente mediante as seguintes &trallas e condições. 

Cláusula Primeira: DaValor -ACIáusula Quinta do Contrato Original fica acrescido o 
valor de R$30.180,00 (tonta mil, cento e oitenta reais), passando seus valor original de 
R$ 120.720,00 (centols vinte mil, setecentos e vinte reais), para R$ 150.900,00 (cento 
e cinquenta mil e novecentos reais). 

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições con-
tratuais que não conflitem com o presente aditamento. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cum-
prirem integralmente o contrata da parceria de serviços, por si e Par seus sucessores, 
firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma. 

Vitorino, em 29/10/2015 
JUAREZ VOTRI 

Prefeito Municipal/Contratante 

MAYKEL DOUGLAS ENGERROFF 
CONTRATADA 

MGS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05212015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 
cesso Licitatõrio, nos termos a seguir 

Modalidade Pregão Presencial 05212015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por kem. 
Oblato REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGENID 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Valor da Licitação' R$ 38.500.00. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2015. 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, AV, Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no site proiv.capanema.prgovbr. 
Capanema-Pr, 3D de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇAD - FREDA° PRESENCIAL N° 05312015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial ri° 05312015. 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objekt REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS E PARCIAIS PARA ATEN- 
DIMENTO DA DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPA- 
NEMA- PR, ATRAVES DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 

Valor da Licilação: R$ 53.750,00. 
Abertura das propostas. 14:30 horas do dia 13 de Novembro de 2015. 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no site proiv.capanema.prgov.M. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇAD - PREGAR PRESENCIAL N° 054/2015 
D MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso LicitalIsno, nos termos a seguir: 
Modalidade Pregão Presencial n° 05412015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Daeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMEN- 

TÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

Valor de Licitação: R$ 802.769,60. 
Abertura das propostas: 1430 horas do dia 16 de Novembro de 2015. 
Local Setor de Licitações de Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no site www.capanema,prgov.br. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGAR PRESENCIAL N° 055/2015 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará Pro- 

cesso Licilaboo, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial e 055/2015. 
ripa de Julgamento: Menor preço por item. 
Dbieta REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR 00S CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA - PR. 

Valor da Detta*: R$ 700.092,00. 
Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015. 
Local Selar de Licitações de Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente e no site www.capanema.pcgovbr. 
Capanema-Pr. 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Opriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05612015 
D MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paranå, torna publica que realizará Pro- 

cesso Imitatbdo, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n5  056/2015. 
Tipo de Julgamenta Menor preço por dem. 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÁO DE PRODUTOS FARMACÊU- 

TICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Valor de Licilação: Ft$ 9.494,94. 
Abertura das propostas' 15,00 horas do dia 17 de Novembro de 2015. 
Lust, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima Alado em horário nor- 

mal de expediente e no site www.capanerna.prgov.M. 
Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LEILÃO N° 0042015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 

ås 29,00 horas do dia 16 de Novembro de 2015, no Setor de Licitações da Prefeitura 
de Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para Venda de 01 (um) bem 

(terreno) pertencente ao Município de Capanema - PR 
LOTE 

Act • Amen DE mums 

O terreno está disponível para visilação, e qualquer informação sobre este, poderá 
ser obtida na Secretana de Planejamento e Projetos de Capanema - PR. 

Demais in armações sobre o edital poderão ser oblidas no Setor de Licilações do 
Município de Capanema - PR, situado Av. Pedro Videt° Parigot de Souza, 1080-Ca-
panema - Paraná - Centro, das 0800 ás 11:30 horas, e das 13:30 ås 1730 horas, e 
no endereço eletrônico www.capansma.pngovIr. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani- Leiloeiro do Municipio de Capanema - PR 

 

Atos Oficiais Sexta-feira, 30.10.2015 - N° 5.789 JORNAL DE BELTRÃO 1B 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 
cessa Licitatõria, nos termos a seguir: 

Modalidade. Pregão Presencial e 057/2015. 
Tina de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CDNTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIA- 

LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ES- 
COLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

Valor da Licitação: R$ 432.365,80. 
Abertura das proposlas: 14:30 horas do dia 18 de Novembro de 2015. 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 10130- Capanema- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em hoade nor- 

mal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br, 
Ca anema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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complementar, 

OBJETO' 
MATERIAIS 
TRASTES 
para uso 

ARS
ASSOCIAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 

A Associação 

to das interessados, 
jurídicas prestadores 
necologia/abstetricia, 
cirurgia, oftalmológicas, 

dias, encerrando-se, 

REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00.333.67B/00M-96, Fone/Fax: (0XX46) 3524 5335 

e-mail: licitação.arss@hatmail.com  
Rua:Antdouo Carneiro Reta, 801, Alvorada 
CEP 85.601-090. Francisco Begråt) - PR 

Retificação de Edital 
-Associação Regional de Saúde do Sudoeste, por meio do pregoeiro, no 
alribuições conforme Resolução 247/2015 de 21 de agosto de 2015, torna 

oficializa esta alteração do objeto do edital do Pregão Presencial 040/2015, 
no Site da Associação Regional de Saúde do Sudoeste no dia 13 de outubro 

para o fim de que retifiquem es seguintes informações 
Lese-se, no lote 07. Lenta intra-ocular dobrável 6.0 asférica acrílica ndroMica 

com cartucho e injetor das dioptrias de t4 a 27.00 com intervalo de 
elas. 

no lote Old Lente intra-ocular rigida de tamanho 6.5mm, hidrafribica em po-
composta de peça única das dioptrias de 14 00 e 27,00 com intervalo 

elas. 
Beltrão PR, 28 de outubro de 2015. 

ALCEU CARLOS FREISLEBEN 
Pregoeiro - ARSS. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01412015 
INEXIGIBILIDADE W018/12015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 146/2015 
DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI- 

Regional de Saúde do Sudoeste, alravés de sua Comissão Per-
de Licilação, designada pela Resolução n° 48/2015, de 21 de agosto de 

a devida autorização expedida pelo Presidente, regida pela Lei Federal n° 
de 21 de julho de 1993 e suas alterações, toma publico para o conheamen-

a PRORROGAÇÃO do prazo para credenciamento de pessoas 
de serviços médicos na área de saúde, nas especialidades de: gi-
pediatfia Aloira, emergencistalclinica, clinico geral, oftalmologi& 

oftalmologista, profissional médico para plantão de UTI adulta 
médico pediatra para plantão de UTI neonatal e pediatrica. para atuação 

do Hospital Regional do Sudoesie 'Nallar Alberto Pecoits. 
para credenciamenlo dos interessadas fica estendido por mais 07 (sete) 

assim, no dia 06 de novembro de 2015, ás 17h. 
informações ou dúvidas deverão ser solicitadas ao setor de Imitações da 

na Rua Antönm Carneiro Nele, n°. 801, Bairro Alvorada, resa cidade 
Beltrão/PR ou pelo telefone (46) 3524-5335, em horário de expediente 

12h e das 13h as 17h. 
Beltrão, 29 de outubro de 2015.  

MODALIDADE 

RESULTADO 

CAROLINA  PAOLA SANTOS - PRESIDENTE DA CPLIARSS 

RESU LTAD D DE LICITAÇÃO 
da ARSS, nomeado através da Resolução n° 47/2015. de 21i08/2015, 

ao disposto no  art,  109, § 1° de Lei Federal 8.666/93 e legislação 
torna-se público o resultado de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2015. 
A SELEÇÃO DE MELHORES PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO DE 

DE CONSUMO MEDIC D HOSPETALAR, FILME RADIOLOGICO E CON-
RADIOLÓGICOS de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, 

do HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE. 

myrs MURR.  VENCEDORA - POR ROSE VALOR 1R11)  
Or 
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Francisco Beltrão, 29 de outubro de 2015. 
ALCEU CARLOS FREISLEDEN 
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Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA n°2815/2015 

Designa a Servidora E LIZANDRA GISELI PEORD20, para 
Departamento Agropecuário, e då outras providéocias. 

ANDRE  PARZIANELLO, Prefeito de Enéas Marques, Eslado 
suas atribuições legais, e de conformidade como artigo 71. 

Orgânica Municipal; 

Designara Servidora ELIZANDRAGISELI PEDROZO, ocupante  
Serviço de Limpeza e Alimentação, portadora do RG 093.391.368-1/PR,  

sob n° 052.119.159-92, para exercer suas  tunges  
a partir 03/11/2015. 

A presente Portaria  ensa  em vigor na data de sua publicação, 
em contrário. 

MUNICIPAL PREFEITO HILARID MICHELS 
DO PREFEITO DE ENEAS MARQUES/PR 

DE OUTUBRO DE 2015. 
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REGISTRE-SE 

ROSI RIO PEDRO  
dr  Nvisio de Recurrornernerm 	 MAIKON  ANDRE  PARZIANELLO 

E PUBLIQUE-SE 	 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2015- PMM - EXCLUSIVO PARA ME e EPP 
PROCESSO N°295/2015 

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por km. 
Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n. 139/2015 

- PMM, objetivando e aquisição de componentes e materiais para reposição nos siste- 
mas de monitoramento e  vadande.  As empresas vencedoras do certame são: 

A empresa ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.995.568/0001-15, vencedora no item 01 com valor letal de R$ 6,791,5) (seis mil 
setecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 

A empresa INVIOLAVEL MARMELEIRO LTDA- ME, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
05.619317/0001-45, vencedora nos itens 02, 03 e C4 com valor total de R$ 6.216,00 
(seis mil duzentos e dezesseis reais). 

Marmeleiro, 29 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2015- PMM - Exclusivo para ME e EPP 

PROCESSO N°2882015 
MODALIDADE. Pregão Presencial. 
TI PO, Menor preço global do Iole. 
Tema pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 139/2015 

- PMM, objetivando a contração de empresa para efetuar serviços de construção de 
mura de contenção. A empresa vencedora do certame é: 

A empresa S 8 C COMERCIO DE UNIFORMES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 19.072.B96/0001-42, vencedora no lote 01 com valor total de RS 14.500.00 
(quatorze mil e quinhentos reais). 

Marmeleiro, 29 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

REF,  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N5030/2015. 
A comissão de  bofink  constitulda pela portaria n1087/2015, comunica aos inte-

ressados na execução do objelo do Edital de TOMADA DE PREÇOS n5 030/2015, que 
apôs a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu HABILITAR as 
seguintes proponentes: 

N° 	EMPRESA 
01 	CBO CONSTRUTORA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP 
02 	M. L.P GONÇALVES-EPP 
03 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA-EPP 
04 	LAJES PATAGÓNIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
E INABILITAR as seguintes proponentes, 
N° 	EMPRESA 
01 	BP PRE  MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 
02 	DERIVADOS DE CIMENTO DUOVIZINHENSE LTDA 
03 	ARTEFATOS DE CIMENTO LAJOTEX LTDA 
04 	ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORAEIRELI 
05 	LAJES VIVIDENSE INDUSTRIA DE PRÉ MOLDADOS E COMERCIO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Comunica outrossim, que dentro do prezo de 5 (cinco) dias utem contados da  dala  
deste edital, e comissão de  kollega°  dará vistas ao respectivo processo licitatória, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

São Jorge D'Oeste, 19 de outubro de 2015. 
Presidente da comissão Diogo de Oliveira 
Membros da comissão 	Morsar  Siega  

Mara  da Si  va  

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - FR 
t5  TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO - PR, PARAPROTESTO, OS TITULDS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDDRES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

r 
	

ESQUADRIAS COMANN LTDA-ME CNPJ 15.71667610001-53, DUPLI- 
CATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N5  14.575, CUJO VALOR SE 
ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM IDA TABELA XV DA LEI 13.611/02, 

POR  NEO  TER SIDO PDSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO  DS  CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, 
ATÉ O DIA 30/10/2015 DAS 8:30 AS 11:00 HORAS E DAS 1300 AS 17:00 HORAS, 
SERRO LAVRADOS  DS  SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATADE 03/11/2015. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 29 DE OUTUBRO DE 2015. 
E LCID TOMAZONI FILHO - TABELIÃO, 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AoS  &klos  da ASSOCIAÇÃO DA JUVENTUDE UNIDA BELTRONENsE, 
inschte no CNPJ n°  77 696 252/0031.50 com endereça na  Linna  Sairia 
Barbara, nas Proximidades do  °isvit°  Industrial  Dante  ~km. (prOximo a 13M0 
d'Agua) 	 . 

Por sua Diretoria, nas atnbuicões estalutånds, convida os sennares sócios para 
a reunias de Aellombléla Geral  Ordinarie, qua  se lealisare no dla 08/11/2015 
na  sade  do Clube, slluada no endereço arena, ås 811s00rnin com 2/3 dos 

sócios em primeira convoce(eo. apôs, as (11130min 	som e presença que 
repiesente, no  mins.,  1/3 de Associados - Segunda cnanied, e em ter..a e  
sonens  chamada as 9hOOMM 	Will  qualquer numero De  SODOR  meStrocS 
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al  Prestação de Contas ale a  dala  de 08/11/2015  

bl  Elerçåo da Nova Diretoria. 

cl Assuntos em Gerais, 

Convidam ainda, os centrares sócios para e MIME) de Assembléia Geral 

Extraordinária. que se realizara no dia 08/11/2015 ire sede do Clube situada 
no 	endereço 	acima, 	ås 09hS30min 	com 	213 	das 	sucias 	em 	primeva 
convocacrio,  spöa.  3a 101100rove. com  a presença que repEessige no minimo 
1/3 de Associados ene segunda chamada, a em terceira e ultima cnamade as 

101130rilln, com qualquer número de Sócios presentes podendo participa, os 

sócios em dia com es mensalidades, coma seguinte Ordem do Doa 

a)Atteracões Eistaluláries 

Francisco Geltrao•Pi. 28 de ouisibr 	,e 201 	\I 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/11/2015 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
79.039.418/0001-62 

R ALAGOAS, 855 - SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

tr),Q,Lc 	C -  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/11/2015 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
08.338.542/0001-80 

R PADRE CIRILO, 1772 - TÉRREO - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — CeWro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/11/2015 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

VIACAO IGUACU LTDA 
06.334.035/0001-43 

R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

(aC)v,Â 	V•t . 	Sc-'.  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/11/2015 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LETICIA TREVISAN 
07.145.126/0001-01 

AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO - Cl DADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura dodo fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Ceniro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax - 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/11/2015 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

VIACAO SENTINELA LTDA 
06.338.210/0001-70 

R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

rao,, e c )  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N 855, Centro, Capanema - PR 
Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  

CNP.): 79.039.418/0001-62 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a ZECATUR TRANSPORTE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA — EPP, com sede na Rua Alagoas, n° 855, Centro, 

Capanema — PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 79.039.418/0001-62 e Inscrição Estadual 

sob n.° 33500927-48, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o Sr. ELIAS 

CATANI portador da Cédula de Identidade RG n.° 1.075.885 SSP/PR e 5" n.° 

242.997.319-72, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Eldo Blumí, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 16631124 SSP/PR e CPF n.° 174.220.510-00, a quem 

confere amplos poderes para representar a ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA - EPP perante A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 

no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 057/2015, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos o 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o tempo necessário. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2015 12:28 SOB 14° 20156532506. 
PROTOCOLO 156532506 DE 16/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156532506. HIRE: 41200701677. 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

   

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

    

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 21/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivZ rtais. 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA EPP 
CNP,' 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, ELIAS CATAM, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85/60-000, Capanema — PR, portador 
da cédula de identidade RG 1.075.885 SSP-PR, CPFIMF 242.997.319-72, e 
DIOGO BASTOS CATAM, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e 
domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, na cidade de Capanema PR, 
portador da Cédula de identidade RG 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF 
048.082.489-48, sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que 
gira sob a denominação social de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA EPP, estabelecida nesta cidade de Capanema PR à 
Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Contrato Social arquivado 
na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
seção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20145179257 por despacho em seção de 03/09/2014, resolvem alterar o 
Contrato Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 78.519,00(setenta e oito mil 
quinhentos e dezenove reais) passa para R$ 122.500,00(cento e vinte e dois mil e 
quinhentos reais) divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas de R$ 3,50 (três reais e 
cinquenta centavos) cada uma, cujo aumento de R$ 43.981,00 (quarenta e três mil 
novecentos e oitenta e um reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) ELIAS CATANI que possuía 19.074(dezenove mil e setenta e quatro) quotas de R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, totalizando R$ 66.759,00(sessenta e 
seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais), passa a ter 29.750(vinte e nove mil, 
setecentos e cinquenta) quotas de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, 
totalizando R$ 104.125,00(cento e quatro mil, cento e vinte e cinco reais), cujo aumento 
de R$ 37.366,00 (trinta e sete mil trezentos e sessenta e seis reais) será integralizado em 
moeda corrente do país neste ato. 
b) DIOGO BASTOS CATAM que possuía 3.360(três mil, trezentos e sessenta) quotas de 
R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, totalizando R$ 11.760,00(onze mil 
setecentos e sessenta reais), passa a ter 5,250(cinco mil, duzentos e cinquenta) quotas 
de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, totalizando R$ 18.375,00(clezoito 
mil trezentos e setenta e cinco reais), cujo aumento de R$ 6.615,00 (seis mil seiscentos e 
quinze reais) será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital Social passa a 
ter a seguinte redação: O Capital Social é de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e 
quinhentos reais), divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, integralizadas em moeda corrente do 
País, pelos sócios: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

PijCóWrE KI-1U ncIL: pai de 	7 9 ri.a 
Curtifico que est* documento é cópia fiei 
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Capanema-PR, 05 de Outubro de 2015. 
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go Bastos Catani 
Sócio 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verifi -er 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 ' 

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAPITAL R$ SÔCIOS QUOTAS I 
Elias Catani 	

-_
65 29.750 104.125,00 

Diogo Bastos Catani 15 5.250 18.375,00 
TOTAL 100 35.000 122.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausu as e condições do 
contrato social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração 
contratual. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

JUNTA COMERCIAL DO EST 

CERTIFICO O REGIS ,0 EM 21/10/2015 1 
PROTOCOLO: 156532 '6 DE 16/10 	CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156532506. HIRE: • 	; . 7. 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 21/10/2015 

JUNTA COMEROAL 
DO PARANA 

8 SOS X° 20156532506. 
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CERTIFICO O REGISTRO EN 21/10/2015 12:28 SO8 N°  20156532506. 
PROTOCOLO: 156532506 DE 16/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156532506. MIRE: 41200701677« 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PAKANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçãol____ 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da cédula de identidade n° 
1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 ,e Patrícia Catani, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.501-120, Pato Branco 
PR, portador da cédula de identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR, CPF/MF n° 007.852.159-99 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social 
de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na 
cidade de Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho 
em secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Desliga-se da sociedade nesta data, a sócia Patrícia Catani, a qual transfere sua 
participação para: Diogo Bastos Catani ,que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiro, maior, 
do comércio, residente e domiciliado à rua Alagoas , 855, CEP 85.760-000, na cidade de 
Capanema PR, portador da Cédula de Identidade n° 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF n° 
048,082.489-48: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: o Sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Diogo Bastos Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 
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Thaianna Cotrim 
RG 10.775.739-2 

TESTEMUNHAS 

Darci Arcego 
RG 1.026.763 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Briánco, 28 de Agosto de 2014 
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DO PARANÁ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empres 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da 
cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 e Rodrigo 
Catani, brasileiro casado com separação parcial de Bens, do comércio, residente e 
domiciliado à rua Alagoas, 787, CEP 85.760-000, Capanema PR, portador da cédula de 
identidade e 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF n° 025.356.049-73, sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social de ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na cidade de 
Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro Social 
arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Deskke-se da sociedade nesta data, o sócio Rodrigo Catani, o qual transfere 
sua participação p,a*: Patrícia Catani, que ingressa na sociedade, brasileira, solteira, maior, 
farmacêutica, residente e domiciliada à tua João Pessoa , 837, CEP 85.801-120, na cidade de 
Pato Branco PR, portadora da Cédula de Identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR e do CPF 
n° 007.852.159-99: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado 
de R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no Pais, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: a Sócia ingressante declara que não está incursa em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Patricia Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

Ferz.fcitttra Mun'epli lie aparaiima 
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Pato Branco, 09 de Junho de '008'. 

Elia Rodrigo Latani 

fit„- 	tt- r.., L...2(/ -OL .41/12 	C4,  
Elidia Catani Vetter 
RG-1.631.473 SSP-PR 
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ZECATUR TRANSPORTE CQLETIVQ DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam a presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-10 fielmente. 

/./Ac& (061~ 
Patricia Catani 

kt( 

TESTEMUNHAS 

\VI  
Nadir Burille Catani 
RG- 2.198.899 SSP-PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2008 
SOB NÚMERO: 20082447624 

Empresa:41 2 OW7010 '7 	 /7a4,0,4  
Protocolo: 081244762-4, DE 12106129,08 	

‘-~ 
 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 
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— ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTD- . 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, ernpresári 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP — 85.760-000, CapaneMa PR, 
portador da cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR., CPF/MF. n° 242.997.319-
72; 

2. Rodrigo Catani, brasileiro, casado com separação parcial de Bens, dentista, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 787, CEP — 85.760-000, Capanema PR, 
portador da cédula de identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF. n° 025.356.049-
73, sócios componentes da sociedade limitada que gira o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, com sede e 
foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n° 79.039.418/0001-62, com seu Contrato 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por 
despacho em seção de 15 de outubro de 1985 e última alteração contratual 
arquivada sob n° 972565302 em 4 de dezembro de 1997, resolvem alterar seu 
Contrato Social e alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  A Cláusula Quarta da Oitava Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolo n° 520013 datado de 22/05/1992, Junta Comercial do Paraná, passa 
a viger com a seguinte redação: " A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
inclusive para alienar bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de 
terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade." 

SEGUNDA:  A Cláusula Terceira da Décima Segunda Alteração Contratual (contrato soei 
consolidado), protocolado sob n° 97/071782.2 datado de 11/04/1997. Junta Comercial do 
Paraná, passa a viger com a seguinte redação, fica alterado o endereço da Sociedade para 
Rua Alagoas, 855, Centro, CEP — 85.760 — 000, Capanema PR. 

TERCEIRA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, não 
modificadas por este instrumento. 

À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 



cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disp 	i3 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter n >egui!4 
redação: 

PRIMEIRA:  A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., tendo a sua 
sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, e não possui filiais. 

SEGUNDA:  O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo o seu 
início em 04 de outubro de 1985. 

TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto mercantil o Transporte coletivo de passageiros, 
cargas e fretamento no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e transporte turístico 
especial de superficie. 

QUARTA:  O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 78.519,00 
(setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais), divididos em 22.434 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e quatro) cotas sociais no valor nominal de R$ 3,50 (três reais e 
cinqüenta centavos) cada uma, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME DO 
COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Rodrigo Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA:  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : A sociedade será administrada por um 
sócio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado, entretanto o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor. 

SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar 
bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimin 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

pijóitura Miwyc.pa; 	L,ai:it 
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Ür .• 	1-s" ; 
OITAVA:  Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios cotistas,  
de remuneração "Pró labore" a ser fixado em comum acordo, a qual será levada a<d 	ee,  
despesas gerais. 

f. 
NONA:  As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo 
instalação e decisão serão pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos casos em 
que a lei não exigir quorum maior. 

DÉCIMA:  As cotas sociais não podem ser transferidas ou alienadas a terceiros, sem o 
consentimento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. 

• Parágrafo único: O sócio que desejar transferir suas cotas, deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência, o 
que deverá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

• Parágrafo Único : A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou 
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. 

• Parágrafo Único: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os 
herdeiros desimpedidos com base nas Leis vigentes. 

DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DÉCIMA QUINTA:  O lucro líquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente 
a participação de cada um no Capital Social. Os sócios decidirão em reunido o destino dado 
aos lucros, que poderá ficar retido na sociedade visando seu crescimento, ou distribuídos 
em forma de dividendos. Os resultados serão apurados mensalmente pela contabilidade e 
após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação d 
sociedade. 

DÉCIMA SEXTA:  O sócio poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham 
mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa causa, 
sócio remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. 
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DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum d 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

DÉCIMA OITAVA : Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamente :pélas 
obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade reger-se-á 
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. 

DÉCIMA NONA: Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco PR, 11 d; Janeiro de 2005. 

• 

Elias Cat. ni 

 

Rodrigo Catani 

TESTEMUNHAS 

Nadir Burille atani 

RG-2.198.
899 SSP-PR RG-1.6,•-•
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\ ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

	-  MARIATHEREZA  

\
sf\) 

SECRETARIA GERAL 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N O 855, Centro, Capanema - PR 
Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  

CNP]: 79.039.418/0001-62 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA — 

EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

057/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

— PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

conforme descrição constante no Projeto Básico. 

Capanema,13 de Novembro de 2015. 

EL CA NI 
RG/CPF: 1.075.:85/ 242.997.319-72 

SÓCIO AD INISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 35523710 

Selo Digital 	MykSE.gvha3.VLsai, Controle: G1yvg.geQS 
Consulte esse selo em http:Wunar en.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ELIAS CATANI, do que dou 

Capanema-PR, 17 de nov 
0 <<s 0. 	o -n, 

„,-/ Ade rMilluel Pezzini , 
I' kentnelegado Designado &I-a r- , _ 	C 
*4, ma 'inpas, 1332 ,s. 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 	•1 
F 

PASSAGEIROS LTDA-EPP 
Rua Alagoas, N O 855, Centro, Capanema - PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNIDJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA - EPP, CNPJ n° 79.039.418/0001-62 é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 057/2015, realizado pelo Município de Capanema —
PR. 

Capanema, 13 de oNwinbro de 2015. 
4,7 , % 

E I 	A ANI 
RG/CPF: 1.07 .885 /242.997.319-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

12 (46) 3552-3710 

Selo Digital N° qvl<66.9vaa3.1680J, Controle: Gi:lXvg.geQS 
Consulte esse selo em httpffifunarpen,com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ELIAS CATANI, 

Capanema-PR, 

do que dou 

rn~WONS+ 
4<• 

"to 
r Miguel Pezzini 

.(4 Agente 	Designado 
r 

ua Alagoas, 1332 
Centro 
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D PARTAMENTO DL- REGISTRO EMPRESARIAL.E1NTLGRA 
TIVCOMERCIAL DO ;.PARA 

I tyeaSi 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA • EPP ' 	

4 	
4.•" 	, 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 - .2... • 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0070167-7 

CNPJ 

79.039.418/0001-62 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/10/1985 

Data de Início 
de Atividade 

04/10/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 855, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGAS E FRETAMENTO NO AMBI16 MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TURISTICO ESPECIAL DE SUPERFICIE. 

Capital: R$ 	122.500,00 
(CENTO E VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	122.500,00 
(CENTO E VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) / 

Microempresa ou Prazo de Duração 	, 
i 

Indeterminado 

Empresa 

✓ 
Eippresa 

de • - .I• = ' • 	- 	• 

-- .„ ›.ft- ti 0,1,1-9:-12:5/2006) 

de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de 
Nome/CPF ou CNPJ 

Sócio/Administrado 	érmino do,,Mantlato 
Administrador 

Término do 
Participaçâo no capital (R$) 	Espécie de Sócio Mandato 

ELIAS CATANI 	 104.121,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
242.997.319-72 

DIOGO BASTOS CATANI 	 18.375,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
048.082.489-48 

Último Arquivamento 

Data: 21/10/2015 7 	 Número: 	20156532506 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXX 	XXXX 

.•1 

LIBERTAR BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Cada E.F. Lucatelif 



Telefone contador: (46) 3552-1288 

Município de Capanema 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 	Fornecedor : ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EFP 	 E-mail: eldo@blume.combrizecaturcap@w  In.combr 

Endereço : R A LA GOAS 855 SALA 01 - CENTRO - Capanema/FR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500927 - 48 	 Contador: ELDO BLUME 

Agência: 1256-4- CAPANEIVIA DO PARANÁ, PR - 

Representante: ELIAS CATANI ( 	 CPF: 242.997.319-72 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 855 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: eldo@blume.combr 

Banco: 104 - CEF 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

3.200,00 KM 3,98 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 3,98 	 12.736,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 12.736,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 12.736,00 

012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÖNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 12. 

Validade da proposta: 120 dias /2  

Prazo de entrega: 4 meses 

17/11/20151525:30 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Pág ina: 1 

RG: 1.075.885 

Telefone representante: (46) 3552-1288 

Conta: 703-0 	 Data de abertura: 02/09/2011 

ZECATUR TRANS 	 0 DE PASSAGEIROS LTDA - EFP 
PJ: 79.039.418/0001-62 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 1  SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2015 12:28 SOB N° 20156532506. 
PROTOCOLO: 156512506 DE 16/10/2015. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156532506. MIRE: 41200701677. 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 21/10/2015 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, ELIAS CATAM, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85160-000, Capanema — PR, portador 
da cédula de identidade RG 1.075.885 SSP-PR, CPF/IVIF 242.997.319-72, e 
DIOGO BASTOS CATAM, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e 
domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, na cidade de Capanema PR, 
portador da Cédula de identidade RG 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF 
048.082.489-48, sôcios componentes da Sociedade Empresária Limitada que 
gira sob a denominação social de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA EPP, estabelecida nesta cidade de Capanema PR à 
Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85:760-000, com seu Contrato Social arquivado 
na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
seção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20145179257 por despacho em seção de 03/09/2014, resolvem alterar o 
Contrato Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 78.519,00(setenta e oito mil 
quinhentos e dezenove reais) passa para R$ 122.500,00(cento e vinte e dois mil e 
quinhentos reais) divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas de R$ 3,50 (três reais e 
cinquenta centavos) cada uma, cujo aumento de R$ 43.981,00 (quarenta e três mil 
novecentos e oitenta e um reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) ELIAS CATANI que possuía 19.074(dezenove mil e setenta e quatro) quotas de R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, totalizando R$ 66.759,00(sessenta e 
seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais), passa a ter 29.750(vinte e nove mil, 
setecentos e cinquenta) quotas de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, 
totalizando R$ 104.125,00(cento e quatro mil, cento e vinte e cinco reais), cujo aumento 
de R$ 37.366,00 (trinta e sete mil trezentos e sessenta e seis reais) sera integralizado em 
moeda corrente do pais neste ato. 
b) DIOGO BASTOS CATAM que possuía 3.360(três mil, trezentos e sessenta) quotas de 
R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, totalizando R$ 11.760,00(onze mil 
setecentos e sessenta reais), passa a ter 5.250(cinco mil, duzentos e cinquenta) quotas 
de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, totalizando R$ 18.375,00(dezoito 
mil trezentos e setenta e cinco reais), cujo aumento de R$ 6.615,00 (seis mil seiscentos e 
quinze reais) será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital Social passa a 
ter a seguinte redação: O Capital Social é de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e 
quinhentos reais), divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada uma, integralizacias em moeda corrente do 
País, pelos sócios: 

411MMIMM 
COMERCIAL 
PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos/respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 ' 

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração 
contratual. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 
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DO PARANA 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
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SECRETÁRIA GERAL 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Íd 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado, 	empresário, residente e domiciliado à Rua 
Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da cédula de identidade n° 
1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 ,e Patrícia Catani, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.501-120, Pato Branco 
PR, portador da cédula de identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR, CPF/MF n° 007.852.159-99 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social 
de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na 
cidade de Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu. Cadastro 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho 
em secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Desliga-se da sociedade nesta data, a sócia Patrícia Catani, a qual transfere sua 
participação para: Diogo Bastos Catani ,que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiro, maior, 
do comércio, residente e domiciliado à rua Alagoas , 855, CEP 85.760-000, na cidade de 
Capanema PR, portador da Cédula de Identidade n° 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF n° 
048.082.489-48: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: o Sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Diogo Bastos Catani 3.360 l5% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Br(ânco, 28 de Agosto de 2014 

},e2ku,'"ua  
Patrícia Catani 

TESTEMUNHAS 

"JUNTA,COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO" 
CERTIFICO 0 REGÌSTRO EM: 03 /09/2014 
SOB NÚMERO: 20145179257 
Protocolo: 14/517925-7, DE 29/08/2014 

Empresa:41 2 0070167.. 7 
ZEgATUR TRANSPORTE COLETIVO nk 
PASSAGEIROS LTDA - EPP 
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DO PARANÁ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empres 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da 
cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 e Rodrigo 
Catani, brasileiro casado com separação parcial de Bens, do comércio, residente e 
domiciliado à rua Alagoas, 787, CEP 85.760-000, Capanema PR, portador da cédula de 
identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF n° 025.356.049-73, sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social de ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na cidade de 
Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro Social 
arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Deskiga-se da sociedade nesta data, o sócio Rodrigo Catani, o qual transfere 
sua participação pam: Patrícia Catani, que ingressa na sociedade, brasileira, solteira, maior, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.801-120, na cidade de 
Pato Branco PR, portadora da Cédula de Identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR e do CPF 
n° 007.852.159-99: 3360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado 
de R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: a Sócia ingressante declara que não está incursa em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Patrícia Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2008 
SOB NÚMERO: 20082447E24 
Protocolo: 08/244762-4, DE 12/06/29,08 
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SECRETARIA GERAL 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco, 09 de Junho de 2008. 

6,4 ' 

Patrícia Catani 

TESTEMUNHAS 

Nadir %dile Catani 
RG- 2.198.899 SSP-PR 

Elidia Catani Vetter 
RG-1.631.473 SSP-PR 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTD 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, ernprernio, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP — 85.760-000, Capaneina -PR, 
portador da cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR., CPF/MF. n° 242.997.319-
72; 

2. Rodrigo Catani, brasileiro, casado com separação parcial de Bens, dentista, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 787, CEP — 85.760-000, Capanema PR, 
portador da cédula de identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF. n° 025.356.049-
73, sócios componentes da sociedade limitada que gira o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, com sede e 
foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n° 79.039.418/0001-62, com seu Contrato 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por 
despacho em seção de 15 de outubro de 1985 e última alteração contratual 
arquivada sob n° 972565302 em 4 de dezembro de 1997, resolvem alterar seu 
Contrato Social e alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  A Cláusula Quarta da Oitava Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolo n° 520013 datado de 22/05/1992, Junta Comercial do Paraná, passa 
a viger com a seguinte redação: " A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
inclusive para alienar bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sej a em favor de qualquer cotista ou de 
terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade." 

SEGUNDA: A Cláusula Terceira da Décima Segunda Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolado sob n° 97/071782.2 datado de 11/04/1997. Junta Comercial do 
Paraná, passa a viger com a seguinte redação, fica alterado o endereço da Sociedade para 
Rua Alagoas, 855, Centro, CEP — 85.760 — 000, Capanema PR. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, não 
modificadas por este instrumento. 

A. vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
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cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às dispo õé-s-
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter seguint 
redação: 

PRIMEIRA:  A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., tendo a sua 
sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, e não possui filiais. 

SEGUNDA:  O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo o seu 
início em 04 de outubro de 1985. 

TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto mercantil o Transporte coletivo de passageiros, 
cargas e fretamento no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e transporte turístico 
especial de superfície. 

QUARTA:  O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 78.519,00 
(setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais), divididos em 22.434 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e quatro) cotas sociais no valor nominal de R$ 3,50 (três reais e 
cinqüenta centavos) cada uma, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME DO 
COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Rodrigo Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA:  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : A sociedade será administrada por um 
sócio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado, entretanto o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor. 

SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar 
bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
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OITAVA:  Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios cotistas, 
de remuneração "Pró labore" a ser fixado em comum acordo, a qual será levada ' 	'Cà 
despesas gerais. 

NONA:  As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo r  quorurri dé 
instalação e decisão serão pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos casos em 
que a lei não exigir quorum maior. 

DÉCIMA:  As cotas sociais não podem ser transferidas ou alienadas a terceiros, sem o 
consentimento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. 

• Parágrafo único: O sócio que desejar transferir suas cotas, deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência, o 
que deverá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

• Parágrafo Único : A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou 
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. 

• Parágrafo Único: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os 
herdeiros desimpedidos com base nas Leis vigentes. 

DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DÉCIMA QUINTA:  O lucro líquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente 
a participação de cada um no Capital Social. Os sócios decidirão em reunião o destino dado 
aos lucros, que poderá ficar retido na sociedade visando seu crescimento, ou distribuídos 
em forma de dividendos. Os resultados serão apurados mensalmente pela contabilidade e 
após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação da 
sociedade. 

DÉCIMA SEXTA:  O sócio poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham 
mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa causa, 
sócio remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. 

piecjturp, MunK4yil de•C:,apeu,inal 

Cmeco que este dozurnento é cópia fiel 

orig in 
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DÉCIMA SÉTIMA:  Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum d 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

DÉCIMA OITAVA :  Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamente pelaS 
obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade reger-se-á 
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. 

DÉCIMA NONA:  Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco PR, 11 d Janeiro de 2005. 

) ' 

,113-c6; 	  
El as Catani 	 Rodrigo Catani 

TESTEMUNHAS 

Nadir Burille atani 

RG-2.198.899 SSP-PR 

PrJdtura 	
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Curtifico que seta documento é cópia fiei 

C4,rriztri rria, 

tr-i c/:144- Lex  
Elídia C.Vetter 

RG-1.631.473 SSP-PR 

Protocolo: 051031469-6  
\ Empresa:41 2 0070167 7 
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SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL  , 

JUNTA COMERCIAL po,PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA - EPP l 	•F 	(  
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ; 	 , 	• 	i,,,

) 
  

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0070167-7 

CNPJ 

79.039.418/0001-62 

Data de Arquivamento do 
Ato Conátitutivo 

15110/1985 

Data de início 
de Atividade 

04/10/1985 	1 

Endereço Completo (Logradouro, N° é ComplementO, Bairro, Cidáde, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 855, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto Social 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGAS E FRETAMENTO 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TURÍSTICO ESPECIAL DE SUPERFICIE. 

NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 	1 

Capital: R$ 	122.500,00 I 

(CENTO E VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	122:560,00 
(CENTO E VINTE E DOIS MIL E QUINHãTO6 Fkg,k6 

Microemprésa ou 
Empresa de P 

,123/ 

more s 	
de pequeno porte 

.„, 

Prazo de Duração 

ndetermlnado 	I 

, 

Sócios/ParticIpação no Capital/Espépie de Sócio/Adniiffis.tr,Sdo 	&mino do Mápdato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ;/ 	Partiei .e ild'no c 	 - 	e 	Sócio 	Administrador 	Mandato 	1 

ELIAS CATANI 	
1 

242.997.318-72 	
' 

DIOGO BASTOS CATANI 
048.082.489-48  

104.128,00''SÓCi0 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

-. 	
• 	1 

.18:375,00.6ÓCIÓ 	 XXXXXXXXXX 

' 

Ultimo Arquivamento 

Data: 21/10/2015 / 	 Número: 	20156532506 
II 	‘ 	'' 	• 

• Situação 
REGISTRO ATIVO 

Ato! ALTERAÇÃO 4  
1" 	- ' 

Evento (e): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) • ‘ 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1 

4/ 

 4  
4 

1111111111ü6H4H 319111i2111111111iiii 

t-'Tz.cAtwrE, 
WiuW,tpak 	

Gapeiv-proe 

gee eéte dozumento é côpka fiel 

(5o diOnat. 	
L2 / 	

iç 

Grifpnera 	
— 

 

CadaE.F. Lucatefil 

 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/11/2015 às 21:54:31 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

Página: 1/1 

Voltar 

Perporar Pkeirio 
para iree.,,,see 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.039.418/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ZECATUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDI CA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
855 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(046) 5521-774 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..**Ireek 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*..**** 

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNRT/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov  te.asp 



12/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
C N PJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9- 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 
Emitid 
Válid 
Códi 
Qual 

:30:55 
e 10/05/201 

o de control 
er r 

a certidão: AE90.13213.E103.1D12 
ou emenda invalidará este documento. 

ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9- 1.751, de 02/10/2014. 
12/11/2015 <hora e data de Brasília>. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi  dao/CndConj unta Inter/Em iteCertidaolnternet.asp?ni =79039418000162&passagens= l&tipo= 1 	1/1 



C .AIXA 	 C.A  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79039418/0001-62 

Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Nome Fantasia:zEcATuR 
Endereço: 	RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações co 

Validade: 28/10/20 

Certificação Nú 	 2803414101914276 

Informação obtida em 12/11/2015, às 10:24:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/11/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=52684128NARPessoa=5268412&VARtJf=PR&V...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=52684128NARPessoa=52684128NARtJf=PR&VARInscr... 1/1 



Certidão emiti 
Emitida às 
Válida 
Códi 
Qualq 

40,j0010!! 
• 4: 	 - 

,ó 	:27 do dia ó/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
8/03/2016. 

e controle d.ertidão: 0D83.FDEB.0201.8B79 
r rasur- • emenda invalidará este documento. 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

G3/ I VIGU10 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

k 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF ní.). 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 

http://www .r  ecei ta.faz end a.gov.br/Apl  I cacoes/ATSPO/Certi dao/C N D C onj untaS egVIa/R es ul tadoSegVi a.as p?0 ri gem = l&Ti po= l&N I= 79039418000162&Sen... 1/1 



A autent idade desta ao deverá ser confirmada via Internet 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Ikeretark de Famnde 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013925952-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTQ,A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descu _• 	- to de obrigações tributárias acessórias. 

Vali até 11/03/2016 - Fome 	ento Gratuito 

www.fazenda.pr.gov,br 

Página 1 de 1 
Emitido vla Internet Pública (12/11/2015 10:27:52) 



Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Novembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET4X44X4ES5 

http://servi  cos.capanema.pr.gov.br:7474/esportalistmcerti  dao.vi ew.logi c?idCerti dao= 18860 1/1 

12/11/2015 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTID 
2. ÃO TEM VALIDADE 

URAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CER 	S QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3997/2015 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET4X44X4ES5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA/v  

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5495 	 79.039.418/0001-62 	33500927 - 48 
ENDEREÇO 

14286 

  

R ALAGOAS, 855 - SALA 01 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 



PÕDER JUDICIAM° 
.guizo de Direito da Comem de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Caltõrtudo Contador, Distribuidor, Partidor, 
043P05111010  Público e Avaliador Judicial 
CtiPJ 01.259.181/000147 
Dica Stevens Faccio • 'Titutaf 

CurtiVzo que te 
docunterrio é cópia, fiei 

dó °Minai. 	/ 
C.rtayr -____L2—/J1 (5- 

.‘d 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 	 JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada ue revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDAI sob minha guarda neste cartór'o, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

MIN11111111111111111111111111111111111111111111111111 1 1111 11 1 1111111111111111 
CAPANEMA/PR, 11 de NpV- abro de 2015, 14:49:06 

111 

VITOR H elo r AGNO 



VITOR H AG NO 

PÓDER JUDICIÁRIO 
4tilzo de Direito da Comaroa de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartáriado Contador, DistribuidOr, Perfider 
Depoultário Público e Avaliador Judicia: 
CPU 01.259. 1 6 1 /00 O 1 -6 7 
Dfree Stevens Faocio Titular 

'.•)r,k.:t.vre 	
,apanzi,411ü 

CertMeo qu e~dommen-to é ta 

tjg

Cmrmema, 	
/_1,Lif /5 

orlffinal. 

Custas = R$ 31,79 

Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte i a eressada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob 	a guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS- 
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

il11111j1,!INIF2=1, 1111111d111il 
ovem ro de 2015, 14:49:15 

1111E11111111111111 111111111111111 



Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 	RIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 79.039.418/000 
Certidão n°: 1852 
Expedição: 12 
Validade: 
de sua e 

5 
10:31:00 

80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica- 	que ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em e/ 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestóes: cndt@tst.jus.br  



ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDICOES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

A ;FEDI 	ÚA DO BRASIL 
1NItx'ER70"DID`ADES- 

SEGURO OBRIO,
Nrofilg Es Di»10,S11S,OAIS4C,,,UsADOS POR VEICULOS 

AUTOMOTORES DEVI EL ,13'6T8EiN0610kSUA ARGA',":,A F'ES SOFkS 
DPVAT 

DETRAN-PR 	 N9012190091189 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO pE VEÍCULO 

[-VIA- 	COO, FIENAVAM 	'` R N TR C 	 EXERCÍCI 

'1  00674644474  **********  2015 
• NOME 	  

ZECATUR TRANSPORTE COL-,TIVO DE P 
ASSAGEIROS7LTDA 	 j 

4 — PLACA AN'T / UF 	 

***41111131-41:44;* 

2 	 ESpÉcIE:p1;o 
5 PAS/ONIBUS 

	CAP/POT/ CIL 	 
2 45P/1134CV 

\. 	PLACA 

Ai-IA-4048 

r  ANO FAB  r  ANO MOO.•  
997 l̀  11997  

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 
	 Nº CHASSI 	 

9BFYTARB2VDB\62256 

	  CPF / CNPJ 	 

79.039 418/0001-62 

	 CPFLONPJ4 	 

79.039..,41ãi/0004-6 

9rYX-ARB2<)pá'6 Ei 	 2256  
comBp4TNEL 

DIESEL 

EXERCÍCIO 	DATA EMISSÃO 

201g  R3/10/1.5 

PLACA 

AHA-4048 

CATEGORIA , 

ALUGUEL  
	VENC. COTA ÚNICA COTA ÚNICA 

1; 

s 	I 	t)BSERvAçÕEs 	 
SEM RESERVA  
28/04/97FORD/FORD11997111997 

IPVA 2015 ISENTO 

3 COTAÚNICA 

SEGURADORA LÍDER DPVAT 
CNPJ 09.248.608/0001.04 

wwwegnIagal  

007628 

PARCELAMENTO/COTAS — 

**************- 

— FAIXA 

******** 

VENC / COTAS 

26******** 
3411.******* 

-DATA DE PAGAMENTO 

DATA 

19/01B/09,  

PRÊMIO TARIFÁRIO (RS) -r— IOF (R$) --- PREMIO TOTAL (Re 
SEGURO 20115 0U,ITNDO 

LOCAL 	 

CAPANEMA, 23/10 1 

.ous-ioDosgouRp(R$) 
PRÊMIO TARIFÁRIO 

peNATRAN (A$) 

19,54 

.,,tiaiturk..,  ,.it.%ru%:.:pa; ae %.,aparrzyma 
eurtifíco que ente documento é cópia fiei 

ic original. 
Cf-irertem 
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1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

• 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

• 18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

• 19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

• 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

E 21- INTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

El 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULO DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES -r 	fp 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUR $0 E OTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU a ISPOSITIVO PARA RETIRAR CAL 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

LOCALIDADE 

CAPANE I  

ASSINATURA DO VIS ORIADOR 

DATA 

12/1b/2 

ASSIN 

N E D ISTORIÁDOR 

MIC E 

ASSINATURA EFE/SUPERVISOR 
03.11.0022-8 

ETÁRIO 

DETRAN 7  
DEPARTAMENTO DE ÏRANSITO DO PARAN 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2  1 2 8 1 6 9 

Í 	PLA CALARA 

1111 1  

9BFYI2VDB62256 M FelaVYSIM8 

COR 

BRANCA 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

1997 

MODELO 

1997 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 	 1 	I 	' 	II e'  / _ 	ji , 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVODE PASSAGEIRO LTDA 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

79.039.418/000162 
FONE 

MIM 
Nº DO MOTOR 

,000( XX X.,X X X X X X X X X XX 

Nº DO CÂMBIO 

XX X X X X X XXX X X X X X X XXX X ,000( X 

Nº DO DIFERENCIAI 	-e  

XXXXXXX 	 XXXXXXX 
Nº DA CARROCERIA 

XXX,00(XXXXXXXXXXXXXX,OLXXX 
Nº DO EIXO DIANTEIRO 

X X X,X X X X 	 X,0000( XXX X X X X 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX 	 MO000000000000(  



OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LAVADOR DE PARA-BRISA,CINTO DE SEGURANÇA 
PARA PASSAGEIROS,SILENCIADOR DO MOTOR. 

818642 C 	 SERÁ LEVADO EM MÃOS 

D ATRAVÉS DO DETRAN 

t''‘Irr-lii:c?.tn 
t 	• 

rt 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

❑ DETRAN PR 

❑ SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAI 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR 

LEGENDA 

E ESTÁbt'ACO-R1)0 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

SENDO QUE NOS MESMOS 	NAO FORA 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

POSSUI 

FINALIDADE DA VISTORIA ,5--tran F.; 
In nik 

S) 
VISTORIA LACRADA. 	r,r-)panema 63a (2,'iretran 

'-7,anerna 

"\\ 

-1 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N ° 8551  Centro, Capanema - PR 
Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  

CNR]: 79.039.418/0001-62 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 057/2015 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, inscrita 

no CNPJ/MF n° 79.039.418/0001-62, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

ELIAS CATANI, portador do documento de identidade RG n° 1.075.885, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 242.997.319-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

RG/CPF: 1.07 .885 /242.997.319-72 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPAEP 8 5.7 
NENI 

60-000 
A 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - C 
(46) 35523710  

Selo Digital N° Tyk66.9v9a3.nw00J, Controle: GFMvegeOS 
Consulte esse selo em htt•:Mfunar•en.com 

 br 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ELIAS CATANI, do ue dou 
q  

ou 
fé. 

Capanema-PR, 17 de 

r MIguel Pezzini AZ  
Agente Delegado Designado rn 

Rua Alagoas. 1332 n_• 
Centre 

CAPPer 



Capanema, 13 de N mbro de 2015. 

ANI 
RG/CPF: 1.07 x .885 /242.997.319-72 

SÓCIO' ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEIVIA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3662.3710 

Selo Digital N° Avk56.pvRa3.CJA0j, Controle: GSZvp.peQS 
Consulte esse selo em http:Wfunarpen com br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ELIAS CATANI, do que dou 
ré. 

Capanema-PR, 17 de 

Adela gueIPezzini 
tite Delegado Deskjnado m 

iiházAbigh, f332 ..• rjet, 

vente 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N 855, Centro, Capanema - PR 
Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  

CNR3: 79.039.418/0001-62 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXII]; DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, inscrita 

no CNPJ/MF n° 79.039.418/0001-62, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

ELIAS CATANI, portador do documento de identidade RG n° 1.075.885, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 242.997.319-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 



Mipistério do Desenvolvimento, Indústria Comércio Exterior 
VOlt 

 
Secretaria do Desenvolvimento da Produ?âo 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 

SEXO 

M F// 
REGIME DE BENS (se canado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pai) 	 (mEe) 

BONFILHO ZANON 	 rASEMIRA LOCOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

5.544.513-3 
1 

dirgdo emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 
EMANCIPADO POR (forma de emancipagan — somente no caso do menor) , 	, 	,d, 	a: 

...., 	4, 	, 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — ma, av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
MPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

• PANEMA 
UF 

PR 

"deClara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de Francisco Beltrão: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DÓ MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta mil reais. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
;atividade principal 

6023-2/0' 
Atividades secundárias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
r 

Transporte rodoviário de Passageiros, Regular, Municipal Urbano 

Organização de Excursões em Véiculos Rodoviários Próprios, 
Intermunicipal, 	Interestadual e Internacional. 

Pi aCitIVE1 	Nii.11110; pa: 	‘.1,e; 	,:. o v  a i —4i i u 

CirtitICO que see dommento e cópia ie6 

3,6 original 	
/(1/  (I / 'Íe.  C'Tanerna, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNF',I gt:ISFtERÊNCIA DE SEDE 	O.F LI 	OUTRA UF 	v  dri .,,,g JgS0 111UNTA COMERCIAL 

AUTORiZAÇAV 	 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL  	3- NÃO - 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

DATA DA SSINATURA 	- 

13-12-2004 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	

•• ...•\ 	: i. I i,,..\\ 

/ 	- 	i` 	.'ts\\  

fat: C., „o., 	MI v,4:4- ,i,  , 	.  
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMER • 

1-1- 	." 
DEFERIDO. AU 
PUBLIQUESEEARQUIVESE 

.,6°.7........9k7;11 
_ 
'S 	' 

,40%,-. ....._ 	. .. 

JUNTA COME' 	 '".• NA  
ESCRITORIO REGION 	i 	FRANCISCO 	LTRAO ', 

4 	 V 
CERTIFICO 0 REGIS-I' . E 	21/12/2e e , 

,,, 
' ii 	

SOB NÚMERO: 411 o 	76 .119 	 ,, 	,q 	. 	/ 
Protocolo: 04/438r 26-1 	 •-....;... 

4  .Ó36• A RG 

, 
/ 	,    /  t— r-A Z -1 17  

LETICIA TREVISAN MARIA THEREZA LOPES SALOMAO ffy 
SECRETARIA GERAL 

(in 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
• Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

\`‘Uel Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO .  

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NOVERS-O.  

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110576711-9 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOMEDOEMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN i 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

SEXO 

M❑ F11 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (par) 

BONFILHO ZANON 
(mie) 

CASEMIRA LOCOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

55445133 
Orgáo emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.1946P9;-1 . 	...- 
EMANCIPADO POR (forma de emancipayEo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CODIGO DO MUNICIPt0 
!Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ueClara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CODIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 

CODIGO DO MUNICIP.0 
( 

.
U

. 
so Ca Junta coniereiai) 	.. 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL RS 

150.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

6023-2/0 
Atividades secundárias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, 	REGULAR, MUNICIPAL URBANO. 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, -1 _, INTERMUN I C I PAL, 	INTERESTADUAL E I NTERNAWlipth . Niunk1,0,, ,A, 	. 	, olis 	
dit 

inatm 	e ento cope e 
C,LOWCipeaste,.., __ 

Cite Ofiginat. 	," 	O /(G 
Craterna,  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.145.126/0001-01 

TRANSFERENCIA DE SEDE OUN.FILIAL DE 	 UF 
NIRE anterior 

I 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
OEPENDENTE DE 	 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 	 

' 

1- 
3- NÃO 

ASSINATT DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

i -;-;-P  't'''iC";Ceii.li 	bii 6/14 ;5114 ii 	/11111-/  
DATA DA ASSINATURA 

30-05-2008 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO A 

0

/ 	 • 

PARA UKI.ExcLusivoDA 4DN:rknotviParii,  

DEFERIDO. 	--1-721.-----
________ 	_____ ___ 	____ 	---gr 

--- JUNTA--   COMERCIAL DO P A - ,N.' 
PUBLIQUE-SE E 	. 	UIVFE:- 	: 	AGENCIA REGIONAL D 	CISCO BELTRAO 

Al 	' '''''''N 	HADO PINTO 	I 	.. -, 	CERTIFICO O REGISTI 	:i.tt 	27 / 06 /?•008 

RS 4.379.982-7 	I 	, 	s03 NUMERO: 200 	, 42 D 469 

• Protocolo: 08/242 	6-9, DE 12/06/2 	/ 
. 	-, 6'11 9 	_ 	 ___ _____ ____ Empre s a. .. 	- , , 	I 	0,, 	• 

LETICIA TPEVISAN -ME MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

	

1 	I
i 	291451 	 SECRETARIA GERAL 
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SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANIER4A 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Selo Digital N° Avk66.gvca3.VwebV, Controle: 71yc9.7rQS 
Consulte esse aslo em http:11funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHA ÇA a 	 Indicada de LETICIA TREVISAN, do 
que dou fé. 

ar Nguel Pezzini 
12. 

 
Agente Delegado Designado 

•• Rua Alagoas, 1332 
Centro 	9.e.  

2'9° • CNNe 

LETICIA TREVISAN - ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa LETICIA TREVISAN - ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2015, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 

ESCOLAS NUCLEARIZADAS, conforme descrição constante no Projeto Básico. 

r ' 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

e,:ct-1-1(11/ 41'.  

LETICIA TREVISAN 
RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

EMPRESÁRIA 



Lov'hiP-v""{T 

—eo 

66legado Designado m 

Ftua:1ac4,90,03;;:goas, 1332,3; 

LETICIA TREVISAN - ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa LETICIA TREVISAN — ME, CNPJ n° 07.145.126/0001-

01, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 057/2015, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

,r/t VA4  

LETICIA TREVISAN 
G/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

EMPRESÁRIA 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

R 
 

(46) 3552-3710 

Selo Digital NI° Wyk56.9v0a3.z8MbV, Controle: 7LGc9.7rQS 
Consulte esse seio em http:11funarpen.corn.br  

Reconheço por SEMELHAN 	a assinatura Indicada de LETICIA TREVISAN, do 
que dou fé. 

Capane -PR, 17 de novem 	de 201 
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ECRETÁRIAVA'AMCRO-E1PEOUEN'ArIMPRES' 
DEPARTXMENTO'bi RttiSTRO EMPRESÁRIAL rigirE(IRA 

NTKOMERCIAL PARANA 
9ír+:11 

114-A 

á. 

3 

F 

'•; 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA SIMPLIFICADA Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LETICIA TREVISAN -ME 	it/.---- 

.,.1 	1  
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0576711-9 

CNPJ 

07.145.126/0001-01 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/12/2004 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV INDEPENDENCIA, 2343 - SALA, MANGABEIRA, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDA4ÇAS, MUNICIPAL 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empr- 	. 	. - • - g.rr".r7---. -.7- - 

- 	n° 123/2006) 	' 

Microempres. 

Ultimo Arquivamento 

Data: 27/06/2008 	Número: 	20082425469 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
LETICIA TREVISAN 

Identidade: 	55445133,SSP/PR 	 CPF: 007.191.609-10 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 12 irj,e novembro 
15/763350 0 

ìg 

111111111111111111111 111111111111111 • At 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

NiurKlps1 	
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Carta EF.'Lucateill 
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Município de Capanema 	 Página.1 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA
/
DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 	Fornecedor : LETICIA TREVISAN- IVE 	 E-mail: eldo@blume.cornbr  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2343 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9978 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: (46) 3552-1288 

Representante: LETICIA TREVISAN 	 CPF: 007.191.609-10 
	

RG: 5.544.513-3 

Endereço representante: AV. INDERCNDENCIA 2343 - SÃO CRISTÓVÃO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: (46)3552-1288 

E-mail representante: eldo@blume.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NBVIA/PR 
	

Conta: 11908-3 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

 

Lote : 001 	Lote 001 	 J 
Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	
Preço Unitário 	Preço Total 

 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

   

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 10 

015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 
15 

8.000,00 KM 

5.200,00 KM 

3,68 LETICIA TREVISAN - ME 

3,98 LETICIA TREVISAN - ME 

3,68 # 	29.440,00 

3,98 "*. 	20.696,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 50.136,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 50.136,00 

Validade da proposta: 120 dias 

Prazo de entrega: 4 meses 

 

LETICIA TREVISAN - ME 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 
	

17/11/201515:54:08 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria ot  Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Ddpartamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 ' 1 	Í 	" 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 

SEXO 

M F 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 	 i' 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

BONFILHO ZANON 	 1CASEMIRA LOCOSKI 	 ,. 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

5.544.513-3 
Órgão emissor 

SSP 
UP 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 

EMANCIPADO POR (forma da emancipação—somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, an, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
LAPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comorcial) 

MUNICÍPIO 

• PANEMA 
LIE 

PR 

-aeClara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de Francisco Beltrão: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN 
LOGRADOURO (rua, an, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta mil reais. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
iitividade principal 

6023-2/0' 
Atividades secundárias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Transporte rodoviário de Passageiros, Regular, Municipal Urbano. 

)c 
Organização de Excursões em Véiculos Rodoviários Próprios, 
Intermunicipal, 	Interestadual e Intuaff4einapiiin,„:4, 	,,,j1,;,,, Ana  

CzAtiCCo que cie doz;umento é cópia tie! 
lc original. 	47/ 	I ,( 	t'. CT,-,aRe , 

-., 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNI'V TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF NIRE anterior 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEFEr s:NrrE SE 	 
AtiTORQNSAO 
GOVERNAMENTAL 	

 1-SIM 
3 - RAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistente/gerente) 

y 	 .. 
--" t• 	r O 1 

DATA DA SSINATURA 

13-12-2004 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 , 

4. 

\ 
e-, 

h .. 
	o 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERÇ
___1(12 

") 	 ...- 

DEFERIDO. 
I 	0 

PUBUQUESEEARQUIVESE 

...4001,-,..-- 

AU 1, JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 , 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO \ 	0 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 21/12/ 2004 
OS B NCJMERO: 41105767119 	 - , 	. 	....., 

'd 	'' 	/ Protocolo: 04/438726-1 	 ...,-, ,- Ç 	. 	...W... ,,,,3 
qG1  .8315'" _____,14/ 

G- 1 /  1--e..  /  trx.-:,.4i  

LETICIA TREVISAN 	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 	 4-1, 
SECRETARIA GERAL 	 (1/  



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desénvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NoivERsb 

iretier• 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110576711-9 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN 
e 	1,  
 i 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTA00 CIVIL 

Casado(a) 
SEXO 

M❑ F/1 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pal) 

BONFILHO ZANON 
(måe) 

CASEMIRA LOCOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

55445133 
Drgår, emissor 

I 	 SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 
EMANCIPADO POR (forrna de emancipacan - somente nn caso da manar) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NUMERO 

2343 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIRD 
(Uso da Junte Comercia

. 	
l) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ueclara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(une da Junta comarcial)

' 	• 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL RE 

150.000,00 
VALOR DD CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

6023-2/0 
Atividades secundárias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, 	REGULAR, MUNICIPAL URBANO. 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, 
INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

PT 4fe;.9.tkrn 	Murlic4Kl 	“icaleGel'Liiiiiiti 

ezte?docunke,ntiro e copia Íiel 
que

...;: t:;11.97na. 

'_;, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.145.126/0001-01 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FI"IrA2VP1: 	'' 	— 
NIRE anterior 	 k; 

...,...._ 
GOV 

A COMERCIAL • , 	r--75-sim 
/WENTAL i 	1 '3- NÁO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

r• 	' ''' 	rÁ're•<--a. 11 
GATA DA ASSINATURA 

30-05-2008 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

4 	 , 

i,.,4-  ci,44 	14-te.,t ,z)all . 	. 
PARA USO EXCLUSIVODAJ9NTÁChrumPr"". 	 - 

----TYT-  -'' DEFERIDO. 	.---;*:/ 	, 	 .____ 0 	..-------A 	r   
— —JD-1,T-A COMERCIAL D 

'''' Í 	 AN.,IS CO BELTRAQ 	K:JA  PUBLIQUE-SE EL,R6UIS;E.E.-----  AGENCIA REGIONAL D 
ACi<81)NHADO PINTO 	 CERTIFICO 0 REGISTRO .._VI• 	27 / 06 /2008 

RS 4.379.982-7 	 SO3 NÚMERO: 20082. 25469 	 - ! 	‘VIIV 
Protocolo: 08/242546'9, DE 12/06/20,08 	/, rigt~ 

i 6711 9 	 --. 	_ 	_ _ _--- Emnresa : 41 	1 	0-.i ___ 	— 
LETICIA TREVISAN -ME MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
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SECRETARIA,DAINICR" EPE UEN' 
EPARTAMENTOa REGISTRISEVPRESARI ' iNTEC;iiAC 

JUNTA COMERCIALDOTARA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pánina: 0011 001 
Certificamos que as informações a aixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	( 
LETICIA TREVISAN -ME 	 ,-, 4"- 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0576711-9 

CNPJ 

07,145 -1-26/0001-01 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/12/2004 

Data de início 
de Atividade 

02/01/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 2343 - SALA, MANGABEIRA, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econ6mica(s) 
4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa o -- 
Empresa du no •o 

( 	- 	23/2006) 
- Microempresa 

Ultimo Arquivamento 

Data: 27/06/2008 640): 	20082425469...:. 

Ato: ALTERAÇÃO 	 :I 

1 
Evento (s): ALTERACAO DE DÁDOSIEXCETONOME EMPRESARIAL) , 	. 

Situação da Empresa 
REGISTRO A 	r. 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)00( 

Nome do Empresário 
LETICIA TREVISAN 

Identidade: 	55445133,SSP/PR 	 , 
Estado Civil: Casado 	 .Regime de Baps: 

, CPF: 007.191.609-10 

Comunhão Universal 

15/763350-0 
,QApANEMA PR, 12 de riovembrode2015- 

111111111111111111111111111111111111111 

T.110111:501 	
Capara,Ma. 

estedownlento é cépla riel 

;2 

74CW,' 
yi 	„No 04,40,10,,Modet40,04,:), 

1í 
	11111~P 
 • 005,y,,,,,t,144,",;:040:,,,,10,106114,"P5:4440o,N),t11,1„wp),,,Me'64 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPEcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp,  

comprovante de mscnçao e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.145.126/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
LETICIA TREVISAN - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TREVISANTUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
2343 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRA 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 5522-940 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/11/2015 às 21:50:48 (data e hora de Brasília). 

 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Propurar Pâgino 
Parc 51IfiFJUS' 



 

de controle da c idão: 26C5.8A1C.5C46.1170 r. 

 

uer rasura ou enda invalidará este documento. 

1Z/11/ZUlh 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

i ~ R 4 i ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LETICIA TREVISAN - ME (' 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
11/2015 <hora e data de Brasília>. 

Certidão emitid g 
	

en 
Emitida às 	. 8 do dia 1 
Válida atm /05/2016. 
Códi 
Qual 

http://www.recei  talazend a.gov.br/Apl  I cacoes/AT SPO/C erti dao/Cn dConj unta Inter/Em IteCertidaolnternet.asp?ni=07145126000101&passagens=1&tlpo= 1 	1 /1 



12/11/2015 https://www.sifge.cal  xa.gov.br/Empr  esa/C rf/C rf/FgeCFSImpri m rPapel .asp?VAR PessoaM atriz=12928570&VAR Pessoa=12928570&VARUf= PR &... 

 

MiPI 

  

VOLTAR'  

    

IXA Ec NOP, . 	FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07145126/0001-01 

Razão Social: LETICIA TREVISAN 

Nome Fantasia:TREVISANTUR 
Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 2343 / MANGABEIRA / CAPANEMA / PR / 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu. 	s e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações co 

Validade: 11/11/ 

Certificação N 	 108124288057916 

Informação obtida em 12/11/2015, às 10:46:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12928570&VARPessoa=12928570&VARUf=PR&VARIns... 1/1 



Certidão e 
Emitid 
Váli 
C 	 a certidão: 26C5.8A1C.5C46.1170 

ou emenda invalidará este documento. 

a uitame 
0:46:28 do d' 

até 10/05/2016 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
12/11/2015 <hora e data de Brasília>. 

12/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LETICIA TREVISAN - ME K 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

http://www .recei  ta.fazenda.gov.br/Apl  i cacoes/ATSPO/C erti dao/C nd C onj untal nter/Em i teC erti daol nternet.asp?ni = 07145126000101&pass agens = l&ti po= 1 	1/1 



sta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br   

A autentici 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Zrff 	 Coordenação da Receita do Estado 
PARAN A 
GOVERNO DO ESTADO 

CIGUria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013926232-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.145.16/0001-01 
Nome: LETICIA TREVISAN 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem co • - • descum rimento de obrigações tributárias acessórias. 

vár a até 11/03/2016 - ornecimento Gratuito 

' 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/11/2015 10:45:37) 



Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Novembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET4X44X4BU2 

http://servi  cos.capanem a.pr.gov.br:7474/esportal/stm  cedi dao.vi ew.I ogi c?idC erti ciao= 18864 1/1 

12/11/2015 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

( ut 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS P TERIORMENTE MESMO 
REFERE 	O PERÍO k O COMPREENDIDO 
NES 	• • 1. 

PRESENTE C 
ATÉ 11/01/2016, SE 

ÃO TEM VALIDADE 
SURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4001/2015 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LETICIA TREVISAN 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25763 	 07.145.126/0001-01 
	

01 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual, Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET4X44X4BU2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessadaue revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LETICIA TREVISAN 
CNPJ 07.145.126/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111),!911,131M11111 11111 1111 III liIIIIIIIIII111111III 
ovemb ode 2015, 14:53:01 

)i< 
VITOR HU e á PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito de Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Carttalddo Contador, Distribuidor, Partidor, 
Domado Público e Avaliador Judicial 
CNN 01.259.161/000147 
DifeEl Stevens Faceio - Titular 

CUTtit1C0 
que egte dozuMnto é ch0a Tve0 

cio migtnah 	l.^7 	1 ilI I 4';" 

IC'W.",anWna, ____:,-,L2=—I, • . 
	• -- 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 



VITOR U GNO 

2:.;«co que este dozurnento é 
015 2ifitei 

_123 L.11_1 
C'qfflriaffia, 

Custas = R$ 31,79 

Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPAN EMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido c19 parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO s6b minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

LETICIA TREVISAN 

CNPJ 07.145.126/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111C,1,1,t11,11NI!,1,11,1, 11111.111111d1 11111111111111111111 
o de 2015, 14:50:09 Novemb 

PODER JUDICIÁRIO 
4uízo de Direito da Comarca de 
Capdnema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Culddado Contador, Distribuidor, Partidor, 
Domado Público e Av&iiador Judiciai 
CPIRI 0!.259.161/0001-67 
Desce Stevens Faceio - Titular 



Dúvidas e sugeatbes: ccdt@tst.jus.br  

Pagina 1 de 1 

1 	°N 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LETICIA TREVISAN - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.145.126/0001-0 
Certidão n°: 18 	015 
Expedição: 	/11/2e 5, às 0:45:26 
Validad . 09/05/ 016 - 	0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LETICIA TREVISAN - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



7'6410,  

LICA FEDERATIVA DO DRRASI L  
INISTERID DÀ S CIDADES 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR vEicuLqs. 
AUTOMOTORES DE VIA 'Í'ERRESTRE, OU POR.SUA CARGA, A PESSOA5': 

TRANSPORTADAS OU NÃO - SEGURO DPVAT 

.DETRAN,- PR 
CERTIFICADO DE REGIST 
VIA O04.-F1 t`3/1‘1/ ' 	 ., 	 

oo41. 

Pf SiONIUU 

MARCA! MOD 

11J BENZ /OF-  1618 

	cApipoT/CIL1 	 
3SPR1321CV 

NP 01.2.03,25;g1 
p Li NCIAMENTO IDE VEÍCULO 
	 ts.i. 	 EXEPC[CIO 

41-* 1201.5 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS' INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO.  

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.combr 
SAC DPVAT 0800 022 1204 

`JIA 	 OPF CNPJ  	 t1.- 	P 

07. 145.,'126/O 01-0 

NAVAM   .k,'IAR'pA J ODEL 	 
Q0161.1.97230:111 13£N7. 	F '161 

-; 	41 	 
..01,7•FAqw  	 

• 9BMTE340d5P  41.192/0 111 1 

G. C TA$,UM. 

FAIXA I.P.V A, 	PARCIANIEl\i'f. 0)O110tA. 

Í

pREmi07ARIARio (R$).10FR$ 
SËGURCI':201-Erzi-  U 

ENd IRE) 

- 175i 88, 

-'-CUSTO 53 LH - TE I R$) 
4, 15 

PRÊMIO TARIFÁRIO 
f $) 	I  

19, 54- , 

—10F (RE1 

OLJE 0 	sRt  URO (R$) 

COTA ÚNICA" PARCELADO 

CNPJ 09.248.. atoo,p,i.q4 , 

"""e113,4.ft 	"alti•br 

‹.‘e 
C.E;rtifico que este 10 emento é cópia fiel 

G•e«,,  



25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIU 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCU OS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES • 

.1 

Í- I 

	l 	i 

PLAct QG-5911 9BM3:81.085PB974011 .OVIN~6,18' MIM 

COR 

BRANCA 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1993 
MODELO 

1993 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

LETICIA TREVISAN 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

107.145.126/0001-01 
FONE 

1 	1 1 1 	1 	1 	l 
Nº DO MOTOR 

X X X X X X XXXXXXXXXXXX 
Nº DO CÂMBIO 

XXX,XXXXXXXX,OCXXXXXXXX.XXXX 

Nº DO DIFERENCIAU   

XXXXXXX XXXXX X= XXXXXX XXX XXXX 
 Nº DA CARROCERIA 

XX XXXXX XXX XXXXXX XXX XXXXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 

X X X X X X X XX X X X X X X.X X 
Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
DATA 

4/40/ 

ASSINATURA DO VISTORIADOR AS'§ RIETÁRIO ASSI ATURA D 	FE/SUPERV1 OR 

03.11.0022-8 

NOME DO V O' IADO 

MICHE 

DETRAN 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA 

• 1- CINTO DE SEGURANÇA 

• 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

• 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

E 5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

• 6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

• 7- BUZINA 

111 8- VELOCIDADE 

E 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

• 11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

19 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

E 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

E 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELgIS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

O E NOTURNO NOS TÁXIS 

E 

E 

N2 128172 



OBSERVAÇÕES 

VEICULO POSSUI ESPELHOS RETROVISORES EXTERNO TRINCADO, 
LANTERNAS DE MARCIIA RIJ, REFLETORES TRASEIROS TRINCADO. 

SENDO QUE Nus MESMOS NAU r 	ORA1VI VERIFICADA 

- .51 

C.: 
•-•• ••• Lé,:retr-2•:•• 

1-4.3.K.befried ' 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: ---rk 

• 

818637 C SERÁ LEVADO EM MÃOS 

E ATRAVÉS DO DETRAN 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

k ( 

•'• 

E DETRAN PR 

E SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR 

LEGENDA 
(i 

, 	K -•tu; 

E ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



Td3001:11:1V0 

:3CI OldjOINnIN 1 

:0A1101A1 	 3 noivo3a 
l 

31NIRIVd 00 OlfSMALL 30 0.3WV113Ve130 

äd NVIII3C1 
L£981-2 oN 	591L1A3 SO1f1013A 3C1 V11:10CIVN30:1000 

RAN/PR DEIRANGPR NTRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR 



WEetriltit  
¡EU 

eelpiniemeNt<balliiCitINA151 t fuse° 
Traa:fRall,tetneema!etedeillo 

E 
EDONILDO COSTA DE LIMA 

F DOC. IDENTIDADE DIU EMISSOR / UF 
11.60890-0 	SESP 	PR 

F
aY 	  DATA NASCOMWO 
55.165.489-34118/01/1959 

FILIAÇÃO 	  

AUGUSTO MONTEIRO DE 

LIMA 

ILDA COSTA DE LIMA 

r  REGISTRO 	  
00541843701  r77/01/2071  08/04/19861 

innee"—PePs'VA:OE 	rr...''''''F,:.'':Ae0111-111  A:0 

ACC ---,CAT. HAB. 

g 
51' 
2 

Wo 
gv,c 
rem 

slec ys 

ASSFNARIP01 DO POR10.00A 

96007988841 
PR908708089 

eMetl te:AiNgelleittaliMr „ 

r

wou 
CAPANEIO„ PR 

DATA EMMA° 

r27/01/2015) 4 
P 
4 
D.

o
o  
a 
a 
e 1 0

62
04

28
4

1
 

osseuOu 

Prz.-faurs Murepel U0 %.,aparl;,ina 

Cereexpeestedacumentoécópiatiel  

locene 
C>e:lanernel, 	/ 	/ 



Capanema-PR, 10 de fevereiro de 2015. 

C ontratante 	 C • ntratado 

Murbeipa/ (ie 	wAra Ceztifico que este dozumento é cópia fiei Jo ork:final. 
C'.'<1.2enem 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Leticia Trevisan e EDONILDO 
COSTA DE LIMA de acordo com as cláusulas abaixo: 

LETICIA TREVISAN, empresa com sede nesta cidade CNPJ 07.145.126/0001-01, mais adiante, 
denominado, de contratante, 

EDONILDO COSTA DE LIMA, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste município, 
portador do RG n° 41608900 SESP/PR e CPF n° 55516548934 mais adiante denominado de 
contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de fevereiro a dezembro de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de um 
salario mínimo vigente no país. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá transportar os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pela contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 
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DETRAN 
DEPARTAMENTO DE fRANSITO DO PARANÁ  

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇAO 

TERMO DE VISTORIA N2 128154 

LOCALIDADE 

CAPANE 4 	R 
NOME De ISTO DOR 

RIGUES 

oeD't 
ic e 

• 1s0'." 
A DO VISTORIADOR 

11431/4,1ti 

63a Ciretran 
Capaneria. 

ç pua% , 

CR  mi 
_ _ . 

1 	f' I 
9BMMffl6XB192648 M.BENZ~AGILIS 

COR 

VERDE 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1999 

MODELO 

1999 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 	 r 	O 

, i  J 	/ LETICIA TREVISAN 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

07.145.126/0001-01 
FONE 

i 	1 1 	1 1 	I 	I 
Nº DO MOTOR 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
Nº DO CÂMBIO 

xxx,00w0000000zxxxx,0000(.x 
Nº DO DIFERENCIAI' 	' 	— 

XX.XX.XXXXXXXXX=XXXXXXXXXXXXX 
Nº DA CARROCERIA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Nº DO EIXO DIANTEIRO 

X X X X X X X 	 xXXX; 
Nº DO EIXO TRASEIRO 

xxxx,ow000moo(xxxx,000cxx 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO-ÕU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGU 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRAN 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA N 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU POSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

VEÍCULOS DE 
OUfAMARELAS 

DATA 

1 2/110/2 
R G. 

I I 8i5á.9218-11 1 

00i COM  
- 	elã 

tPrÊ 
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1d  
U F. 

ASSINATURA 	EFE/SUPERVISOR 

03.11,0022-8 



íDetratl  

N.  63a Ciretran  
Capanema 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI REFLETORES TRASEIROS DE COR VERMELHA, 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE 	 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

,d± 

Uk:>.1 ttZ1 

12 SERÁ LEVADO EM MÃOS 

E ATRAVÉS DO DETRAN 

~EMA - PR 

818567 C 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 
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ESTE DOCUMENTÕ DE V,FORIA ,SEftÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

E DETRAN PR 

E SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LEGENDA 

n ESTÁ DE ACORDO 

• NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 
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Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2015. 

Contratante 

PrJeltuia 	
C;apermna 

C uttifico que este document° é cópia liet 

C-,,ronerra, 	
f < 	5- orkfinai 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Leticia Trevisan e José Quevedo 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

LETICIA TREVISAN, empresa com sede nesta cidade CNPJ 07.145.126/0001-01, mais adiante, 
denominado, de contratante, 

JOSE QUEVEDO, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
4740953-5 SESP/PR e CPF n° 679.936.809-72 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
1000,00 (mil reais) por mes de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEIVIA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760  

2W (46) 35524710 

Selo Digital N° Gvic66.gvxa3.1X6bV, Controle: 780c9.7rQS 
Consulte esse selo em http:Wunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHAN A a assinatura Indicada de LETICIA TREVISAN, do 

que dou fé. 

LETICIA TREVISAN - ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

LETICIA TREVISAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.145.126/0001-01, por 

intermédio de seu representante legal, a Sra. LETICIA TREVISAN, portadora do 

documento de identidade RG n° 5.544.513-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

007.191.609-10, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 13 a e Novembro de 2015. 

TA/ a-"— 

LETICIA TREVISAN 
RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

EMPRESÁRIA 

Capanerna•PR, 1 

0<<, 

A tAkeel Pezzini Agenteodeodo 
Designado m

Rua41,%•oes, 1332 
Centro 	ÇR: 
CAPA1450. 



LETICIA TREVISAN - ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br 	 1 ( 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

LETICIA TREVISAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.145.126/0001-01 , por 

intermédio de seu representante legal, a Sra. LETICIA TREVISAN, portadora do 

documento de identidade RG n° 5.544.513-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

007.191.609-10, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

r~(-44  

LETICIA TREVISAN 
RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

EMPRESÁRIA 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

,...„, 	_____246).3552-3710 _______ _ 
Solo Digital N° Fv156.gvEa3.MbTbV, Controle: 7Cpc9.7rQS 

Consulte esse selo em http:Wfunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHAN 	 ada de LETICIA TREVISAN, do 

que dou fé. 

Capanema 
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ADI ON 1CO,SKI 
Só o Ad nisfrador 

NILSE GRO CHICOSKI 
Sócia 

jUNTAVCOMERCIAt 

JUNTA COMERCIAL DO PA 
AGENCIA REGIONAL D 
CERTIFICO O REGIST 
SOB NÚMERO: 2013 
Protocolo: 13/005726-6, DE 03/01/2013 

mpresa:41 2 0579803 2 

HICOSTUR TRANSPORTE LTDA -HE 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

DO PARANÁ 

jUNTAVCOMERCIA 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Cap 
PR, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
comerciante, inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — P,R,t  
CEP 85760-000 e, 	 , 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrito CPF sob n° 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n° 1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, e ultima 
alteração arquivada na junta Comercial sob n° 20117168874 
por despacho em sessão em 23/08/2011, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar o contrato 
social no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa passa a ser o CNAE 
49.21-3-01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Mur.irp,Ai :Á° '..1,apar,;,;41-1a 
Curtifjco que este documento é cópia fiel 

a•anema-PR, 02 de Janeiro de 2013. Canenia, 



,c)11-cct,k 

Capanema-PR, 15 de agosto de 2011. 

Ph4CAtum 	cJie ,:;apait:,;dna 
Cedifico que acto dozuniento é cópia 'fiei 
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Sócio dm nistrador 

ILSE GROS 
Sócia 

CHICOSKI 
:JUNTAIrCOMERCIAL  

JUNTA COMERCIA DO.PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23 / 08 /2011 
SOB NÚMERO: 20117168874 
Protocolo: 11/716887-4, DE 22/08/2011 . 

pres:41 2 057903 2 
IcosTuR TRANSPORTE I.TI)A -ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

FLlll  

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrita no CPF sob nº 042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, &n', bairro São Cristóvão, Capanema — PR, 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, inscrito CPF sob n-°- 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n2, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n' 1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar 
o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica inclusa a atividade de Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internacional. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural dea0anern 	PR; 
casada sob regime de Comunhão Parcial de Bers( cqm ci ant 
inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira d? identi 

. 
ad 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rilig(:pa 	Ar/ 

s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, CEP 85760-000t, 
2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-Ok--Casado 

sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito 
CPF sob n° 804_407.709-04 carteira de identidade RG 5.340.932-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, sin°, bairro 
São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial CHICOSTUR 
TRANSPORTE LIDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Padre Cirilo, n° 1772, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NILSE GROSS CHICOSKI 40 4.000 4.000,00 
ADILSON CHICOSKI 60 6.000 6.000,00 

• TOTAL 100 10.000 10.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de Passageiros, 
Municipal e Intermunicipal, Transporte Rodoviário Interestadual ou Internacional de 
Passageiros sob o Regime de Serviços de Fretamento Regular, Eventual ou 
Turístico. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades em 20/10/2006 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, e 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quot 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADILS 
CHICOSKI individualmente, corn os poderes e atribuições de Administrador autorizado 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interes 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, be 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", obsermd#." qor„,,v,p9iii9p;aepso,11-nulamentares 
pertinentes. 	 CE;rtif:co que este doa mento 6 c6pie 

‘1,0 lqinal. 1147_ 	j,- 
Cvane , 	t' 	/ 	1  / 

J./ 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer 	 edátlei 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Né:o 	r< 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios) remanescente(s), 	r 	s 

(..r' haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da socièclãdéra data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado_ 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05110199 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida 
lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 20 de setembro de 2006. 

ãd_SE GRO CHICOSKI 
iÁN)„ /C 14 Jt •  

Sócia 

JUNTA COMERCIAL DO PARÁ  
IESCRITORIO REGIONAL DE FRANCQGÓ-BELTRAD 

CER1-ígIC6 O REGISTRO EM: 04/10/2306 
SOB NÚMERO: 4' 205798032  
Protgcolo: 06/361746-3 

ADIL 
Sócio Admi 

COSTUR TRANSPORTE LTDA 
• • 

995002 

MARIA THEREZA LOPËS SALOMA 
SECRETARIA.GEF?,  

  	5ffi«ik 
. ESCRITORICYREGIONAL'DE FRANCISCO'QELTRA9 
• OÈRTIFI'd0 O REGISTRO EM. 04/10/2006' 
SOB NÚMERO: 20063617594 
ProtPço!o,  06/361754-4 

mprea:41 2 0579803 ,‘""4 
ICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

MARIA THEREZA LOFESS:ALOMA 
SECRETARiA 
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Capeu.Anb 

fifico que e.,2.te dozumento é 
cá0e

xo 

	fiel 

4,(7- 	
/ 



Lovan vente 

Capanema-PR, 17 de no 

Adear..teePezini 
tau.)  Agente Delegado Deegnado m 

4'": Rua Alagoas, 1332 z 
Centro 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 08.338.542/0001-80 

? 	7 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA — ME, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA 

URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 	forme descrição constante no Projeto 

Básico. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Nome: 	 I I SKI 
RG/CPF: 5.3 	2- U804.407.709-04 

SÓCIO ADMI ISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

e (46) 3552-3710 

Selo Digital N. clvk66.gvda3.6NLue, Controle JSEKS.sIQS 
Consulte esse selo em http:11funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇ a assinatura Indicada de ADILSON CHICOSKI, do 

que dou fé. 



Capanema-PR, 17 de n 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br 	‘1,  ' ; 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA — ME, CNPJ n° 

08.338.542/0001-80 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 057/2015, realizado pelo Município de Cap 	a — PR. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Nome: ÍL.. HICOSKI 
RG/CPF: 5.34 	2-.804.407.709-04 

SÓC 0 ADMI STRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

Srs (46) 3552-3710 

Selo Digital N°7v1o56.parna3.11-1JuS, Controle: JHFIKS,e1Q8 
Consulte eue selo em http:11funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ADILSON CHICOSKI, do 
que dou Té. 

;
Melar .19uelPezziji 
Agente Delegado Designadc Fr 

«e': Rua Alagoas, 1332 
Centro 	9':/ 

CAPAte 
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SECRETARIN. ANICRtiIiRE 
EPARTAM 	KEG 1151:Rd.14[3E $4! 

JUNTA AtOMERCIALDOf PARANk 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

./V.-  
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA -ME 	 t 	" ' ) .1.1 

., 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0579803-2 

CNPJ 

08.338,542/0001-80 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/10/2006 

Data de início 
de Atividade 

20/10/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1772, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

1 
Objeto Social 	 .7 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL. 

Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000;00' A 	... 
(DEZ MIL REAIS) 

Sócio/M—MliliStrador/TOmino 
PártiCiicacli) no capitai 

Microempresa ou 
Empresa d

'06) 
 • 
	• 	

A 
 

MIcroempresa 

do Mandato 
MI 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Prazo de Duração 	1 

1 

Indeterminado 

Término do Sócios/Participação no Capital/Espécie de 
Nome/CPF ou CNPJ Mandato 

ADILSON CHICOSKI 
804.407.709-04 

NILSE GROSS CHICOSKI 
042.897.399.03 

6.006 
1
,00'SC:90 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 1 

4 000 00 •S000 • , 	 XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 07/01/2013 
	

Ornero: 

Ato: ALTERAÇÃO . 

	

,._ 	, 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS(ÈXCETO 

20130057266 	
11 
Ill 

t 	 . 	_. 
NOME EMPRESARIAL) ' 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 	, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - 14t, '12 de rloyerribiiode 2015 
15/643919-O 

LÍBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

P11
icaVAS 	

" 	.111°erito-' G601\ 

il  0,,AL7.11ick: est 	
4  j 

4 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 	Fornecedor : CHICOSTUR TRA NSP01-< I LIDA - ME 
	

E-mail: eldo@blume  com.br 

Endereço : R PADRE GRILO 1772 TÉRREO - SÃO CRISTOVÃ 0 - Capanerne/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: EIDO BLUME 

	
Telefone contador: (46) 3552-1288 

Representante: ADILSON CHICOSKI' 	 CPF: 804.407.709-04 

Endereço representante: RUA PADRE GRILO 1772 - SÃO CRISTÓVÃO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: eldo@blume.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.340.932-6 

Telefone representante: (46) 3552-1288 

Conta: 21125-7 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	 Preço Máximo Marca 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÖNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROT 06 

Preço Unitário Preço Total 

3,98 38.208,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 38.208,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 38.208,00 

9.600 	KM 3,98 CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

Validade da proposta: 120 dias / 

Prazo de entrega: 4 meses 	( 

38.542/0001-80 
SPORTE LA - ME 

IZ  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 17/11/201515:22:39 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Cap 
PR, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
comerciante, inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrito CPF sob n° 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n° 1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, e ultima 
alteração arquivada na junta Comercial sob n° 20117168874 
por despacho em sessão em 23/08/2011, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar o contrato 
social no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa passa a ser o CNAE 
49.21-3-01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 02 de Janeiro de 2013. 

Sócio Ad inistrador 
1LSE GRO CHICOSKI 

Sócia Curffico que e5„ke dop entoe cópia fiei 

oriOnai. 
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JUNTA:COMERCIAI 
DO PARANÁ 
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JUNTA COMERCIAL DO PA 
AGENCIA REGIONAL DE •ANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO : 07/01/2013 
SOB NÚMERO: 20131j57266 
Protocolo: 13/00572 6, DE,03/01/201 7  4"  presa:91 2 0579803 2 

HICOSTUR TRANSPCRTE LTDA 
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SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrita no CPF sob n2  042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n2, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, inscrito CPF sob n9- 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, sin2, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n-2  1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, inscrita 
no CNPJ sob o n2  08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar 
o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica inclusa a atividade de Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internacional. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 15 de agosto de 2011. 

FL1 /1 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA ' 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRQEM: 23/09/2011 
SOB NÚMERO: 20117168874 
Protocolo: 11/716887-4, DE 22/08/2011 

mpresa:41 2 0579903 2 
e  0401g ÇHICOSTUR TIW13PORTF,' LTDA -ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 

k SECRETARIO GERA 



CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA... 
CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de CaizSane 
casada sob regime de Comunhão Parcial de Béiis com 	nte, 
inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de idsenti 	RG 
8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na RWRa_ 	Op/ 
s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, CEP 85760-000 

2. ADILSON CH1COSK1, brasileiro, natural de Capanema-PR;C-asado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito 
CPF sob n° 804407/09-04 carteira de identidade RG 5.340.932-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro 
São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Padre Cirilo, n° 1772, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NILSE GROSS CHICOSKI 40 4.000 4.000,00 
ADILSON CHICOSKI 60 6.000 6.000,00 
TOTAL 	 - 100 10.000 10.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de Passageiros, 
Municipal e Intermunicipal, Transporte Rodoviário Interestadual ou Internacional de 
Passageiros sob o Regime de Serviços de Fretamento Regular, Eventual ou 
Turístico. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/10/2006 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizagão do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADILSON 
CHICOSKI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesso  
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma I 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", obeianatias 41sINdispdsi*Par+êtgulamentares 
pertinentes. 	 que este dowrnento cópia fiel 
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JUNTA COMERCIA DO PA 
--...ESeRITORIO REGIONAL DE FRANCISCOBELTRAO- 

- CERTIrICO O REGISTRO EM: 04/10/2006 • 	- 
SOB NÚMERO: 41205798032 
Protocolo: 06/361746-3 

MARIA THERÉZA 
SECRETARIA GERAL „.,• 

COSTUR TRANSPORTE LTDA 

-EgCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO'BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/10/2006 '• 
SOB NÚMERO: 20063617544 
Protocolo: 06/361754-4 

presa :41 2 0579803.2 
ICOSTUR TRANSPORTE LTCA 

PrJcitura Municp-3i 
Cznilion que este docurnento é cópia fiei 

C-in'arke Ei, 	
4 ie originai. 

MARIA THEREZAL0r"ÉÉrS:A15 
SECRETARIA'GERAL  

ADIL O CH COSKI 
Sócio Adio]. istr 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer g ó- áio„ édde) 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao:sérl 	‘i(v), 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da soCiéda9è2, 5"data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso 1 da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso l da Lei n° 9.841 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida 
lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar'- justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 20 de setembro de 2006. 

0C.,n)5)‘,  
r(11.1./..SE GR 	CHICOSKI 
Sócia 
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SECRETKRIMIYA'MICRÉ,, ;le Ur 'N'A' mes 
EPARTMÀENTOIE REGISTR6WPRÉSARIALÜliNTEGRA 

UNlreu£OMERCIAILD»PARAN' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA -ME f.  

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0579803-2 

CNPJ 

08.338.542/0001-80 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/10/2006 

Data de Início 
de Atividade 

20/10/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1772, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL. 

Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno • • - 	- 

_3120 s  6 
..- 

,Microempresa - 

Prazo de Duração 

ndeterminado 

	

Sócios/Participação no Capital/Espéçie de Sôcio/Administrador/Términ. • 	. 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participaçâo no capita_URS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ADILSON CHICOSKI 	 6.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
804.407.709-04 

NILSE GROSS CHICOSKI 	 4.000,00 SOÇ IO 	 XXXXXXXXXX 
042.897.399-03 

Último Arqu' 	ento 

	

; 07/01/201 	 Número: 	20130057266 

At • 	RAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCÉTO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

.CAPANEMA'- PR, 12 de novembro de 2015 
15/643919-0 

111111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITI 
******** 
	

***.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/11/2015 às 15:36:49 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva  solicitacao.asp 1/2 

Voltar 

18/11/2015 Receita Federal do Brasil 

Fazenda 
Minf:tè'rio da Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, r 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.338.542/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE 
04/1M 

NOME EMPRESARIAL 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU RIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R PADRE CIRILO 	 1772 	TERREO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
85.760-000 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

TELEFONE 
(46) 3552-2874 / (46) 9914-4027 

DATA DA SIT1 
04/10/200( 

ç



12/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - MEr 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°- 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid. 	ui amen 	om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida 	 •ia 12/1 /2015 <hora e data de Brasília>. 
Válid 	e 10/05/2016. 
Códi•o de controle da ce • . o: CE8D.5BA3.0569.23DC 
Qual er rasura ou 
	

da invalidará este documento. 

 

1 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi  dao/CndConjuntaInter/Em iteCertidaolnternet.asp?ni = 0833 2000180&pas s agens= l&ti po= 1 	1/1 



c. 
CA I E.0 NOKI g CA FEDE 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	083 38542/0 001-80 

Razão Social: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ( 

Nome Fantasia :CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO 1772 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o 

Validade: 11/11/20 

Certificação N 	 11108520406569213 

Informação obtida em 12/11/2015, às 10:43:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/11/2015 https://www.sifge.caixa. gov.br/Em  presa/C rf/Crf/FgeC F Sim pri m i rPapel .asp?VAR PessoaM atriz=141 03313&VAR Pessoa= 141 03313&VAR U f= PR&... 

VOLT 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm primi rPapel .as p?VAR PessoaM atri z= 14103313&VARPegá oa= 141 03313&VAR Uf= PR &VAR Ins... 1/1 



Certidão emiti 
Emitida às 
Válida 
Códi 
Qual 

:••-nt 
.12:13 do dia 

10/05/2016. 
o de controle d 
er rasur 

e 

ertidão: CE8D.5BA3.0569.23DC 
emenda invalidará este documento. 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
/11/2015 <hora e data de Brasília>. 

g 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

3 ( 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl  i cacoes/ATSPO/C dao/C ndC onj unta Intar/Em i teC erti daointernetas p?ni = 08338542000180&pas s agens= l&t1 po= 1 	1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado I '; 

GOVERNO DO ESTADO 
Secrayrla as Fumas 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013926185-25 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.338.542/0001-80 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/FIR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como . • -scü 	imento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida e 11/03/2016 - F rnecimento Gratuito 

A autenticidade •es a certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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12/11/2015 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

.1 	t 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENT = i '..ODO COMPREENDIDO 
NEST 
2. IDÃO TEM VALIDADE 

RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4000/2015 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QET4X44X4BR2 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LI CITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CHICOSTUR TRANSPORTE LTD, 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

0013 28215 	 08.338.542/0001-80 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1772 - TÉRREO - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Novembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET4X44X4BR2 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/strncertidao.view.logic?idCertidao=18863 	 1/1 
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Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada ue revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDAT sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento conta;. 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CNPJ 08.338.542/0001-80, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111,1,!11,11NIF!!11111111111111111111111111111111111111111111011111 
, 11 dei ovem iro de 2015, 14:49:42 

VITOR 	AGNO 

PÓDER JUDICIÁRIO 
.juizo de Direito da Comma de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartdr ardo Contador, Distribuidor, Paredor, 
Depor do Públloo o Avaliador Judicial 
CNRI 01.269.161/0001-67 
Dirce Stevens Fardo - Titular 



PÓDER JUDICIÁRIO 
.ulzo de Direito da Ozsroirce de 
*marte= - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Soara, 1212 Cartbilado Contador, Distribuidor, Parler, 

Depositério Público o Avaliador JudIcIal 
CNPJ 01.259.161/0001-67 
Mme Stevens Facdo Titular 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedi de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO Isob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CNPJ 08.338.542/0001-80, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111g1,11,11N111je1111111111d11111 
ro de 2015, 14:49:29 

  

VITOR 	AGNO 
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do original. 	 / 
C'errarena,  



0:42:48 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

Página. 1. Ce 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 08.338.542/000 
Certidão n°: 185 	559/2015 
Expedição• 	1/2015 
Valida.-: 09 05/2016 - 	0 
de s a expedição. 

- ME (MATRIZ E FILIAIS) 

Certific se que CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

a empresa em 
filiais. 
verificação 

relação 

de sua 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

PLACA 

ADY-7757 

	 CPF /CNPJ 	 

555‘436.119-53 

	  N9 CHASSI 	 

34405517047199 1 ' 

PARCELADO 

Ver 

DETRAN - PR 	 N90121.89703303 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 
[ oo  mai 	cco.RENAvAm 	 R N.T,R.C. 	 EXERCICI 

20 595,7.53 11**7******** 1   2015  

	

, 	NOME 	  

ADELIIO cHitanKI E.ADILSON CMICOS 

PR NP 01.2189703303 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

PLACA 

ADY--;7:757  
CUASSi, 	  

3440551-7047199  
COMBLISTIVEL 

DIESEL  

DATA EMISSÃO 

21;10/15  

	 MARCA / MODELO 	  ANO FAB. ANO MOD. 

4 MERCEDES BENZ 	 19E16111MM  
7 	CAP / POT / CIL , 	 CATEGORIA 	COR PREDOMINANTE 

4 41F/130CV 	I ALUQUEL DRAMCA 

RENAVAM 

00120595753 

	COTA ÚNICA 	, 	VENC. C0TA ÚNICA 	VENC / COTAS 

IPVA 2015 ISENTO 	 18*******s 
— FAIXA I.PV.A 	PARCELAMENTO / COTAS — 2******** 

A  ******** 011************* 3*******it:* 
PRÊMIO TARIFÁRIO (AS) 	IOF (Re 	PRÊMIO TOTAL (ni DATA DE PAGAMENTO 

ÍSF.GURQ 2011 QUITDO 
	 OBSERVAÇÕES, 	  
5E11 RESERVA 

CUSTO DO'BILHETE (RE) 

PAGAMENTO 

COTA ÚNICA 

SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.608/0001.04 
wwegirgletlx.com.br  

011417 

111.11.• •• •Mg •••1111 I il • I I 	Ul• • Ul• 

IOF (AS) 	 

50 

PRÊMIO TARIFÁRIO 	  
CENATRAN (RS) 	CUSTO DO SEGURO (RS) 

19,54 	390,84 

Muni(4.:1 	 tic.. 
Ourdit° que este clozumento é cópia fiieI  
do original. _ye 
Cfra 	o 	/5-- 
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DOC. IDENTIDADE ORG. EMISSOR / UF 

5-340932-6 SESP PR 

CPF 	  DATA NASCIMENTO 

(804.407.709-04(23/04/1973, 

FlUACÃO 	  

ESTEVAM CHICOSKI 

BERNARDINA WICHNOVSKI 
CHICOSKI 

PERMISSÃO 	ACC 

li
—TW/08/20 	, 	 1 VAUDADC  .;11-1.-970A/rin°9  

HAS ESCOLAR 
HAB PROD PERIGOSOS 
HAB COLETIVO 

ASSIDATURA DO POWADOR 

DATA EMISSÃO 

18/08/20741  
r

LOCAL 

CAPANEMA , PR 
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PR907935613 ASWAN...A DO NUSSOP 
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DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ  

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N9 128155 

PLA CA 
i  fly1717 344115e17047199 -...\ MER/CIPDES ENZ 

COR 

BRANCA 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

1986 

MODELO 

1986 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 

PROPRIETÁRIO 

ADILSON CHICOSKI 	
A t 
. ( 	 IV 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 

CPF/CNPJ 

555.136.119-53 

FONE 

MIM 
Nº DO MOTOR 

X X X X X X xxxxxxxxx,oex 
Nº DO CÂMBIO 

xxxxx,0000cxx,000000000mx 
Nº DO DIFERENCIAL 	' 

X XXXXXX XXXXX XXXX XXXXXX XXX XXXX 

Nº DA CARROCERIA 

XX XXXXX 	 X X X X X X 

1  
`•... 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 

XXXXXXXXXXXX 	 XXX XXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXX 	 XXX XXX.XXX 
.1 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 7 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

O 30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

a 

a 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - P 

NOME DO VISTO- 'OR 

C EL Y D. 	 GU , • 
oirr  

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 

2- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

i ;" 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

DATA 

e2/ 0/ 

I bi.sob.9i8-i I 

Patilô dom' 
Chefe da 

mictieW 
RG: 

ASSINATURA RIO O PROP ASSINA 

Nre 
reee51)  

,\(à  
ASSINA 	 TOFeOR HEFE/SUPERVISOR 

03.11.0022.8 



‘.,aparierna 
Ciretran 

, Capanerna 
tIrptran 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LANTERNAS DE MARCHA RÉ FAIXAS DELIMITADORAS 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

try 

Ja / 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR 

• SERÁ LEVADO EM MÃOS 

0 ATRAVÉS DO DETRAN 

818568 C 

• DETRAN PR 

C SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LEGENDA 

• ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 



DETRANPR 
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MUNICÍPIO DE: 	.1,1 

ORDENADORIA DE VEÍCULOS 
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crevente 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ : 08.338.542/0001-80 

pita 	ey A 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA — ME , inscrita no CNPJ/MF n° 

08.338.542/0001-80, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADILSON 

CHICOSKI, portador do documento de identidade RG n° 5.340.932-6, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 804.407.709-04, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 	iores. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

0/ 
Nome: 	 COSKI 

RG/CPF: 5.3 .932-6/8 4.407.709-04 
SÓC O ADMINI RADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capa nema - PR - CEP 85.760-000  

(46) 3552-3710 

Selo Digital N° tva66.9vaa3.FvKu8, Controle: j4WKS.sIQS 
Consulte esse selo em htt •Wfunar en com.br 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ADILSON CHICOSKI, do 

que dou fé. 

Capanema-PR, 17 de nove 
, 1, 	,.....:, 

,...1 ' .!‘arliMiigueazzini , / 

ir -.1. 

sti NenteDelegadoDesgnaao IT.A., 

Rua Alagoas, 1332 :- 	frl  
Cent() 	, 

NOTA; 



Lova 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

rebeliOnatod! N 

Nome: A L 0 	SKI 
RG/CPF: 5.340.932-6 	407.709-04 

SÓCIO ADMINIS ADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEIVIA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

2 (46) 35523710 

Selo Digital N° 7v1(66.gvJeaRhbuS, Controle: jAKKS.slOS 
Consulte esse solo em http:1Yunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ADILSON CHICOSKI, do 
que dou fé. 

Capanema-PR, 17 de nove 

ne 

+ 0 	 ' 
,..; A"_r tt4iguel Pezz ni 5,- '2,

egnadr r• 
Agente De:egado De 	'- 

r— 
• Rua Alagoas, 1332 

Centro 	•QP- 

CAPANO. 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO INCISO XXXIII. DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

08.338.542/0001-80, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADILSON 

CHICOSKI, portador do documento de identidade RG n° 5.340.932-6, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 804.407.709-04, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de q o e anos, na condição de aprendiz. 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, cas 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.9 
de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado na À 
Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema-PR, CEP 85760- 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata RS, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.928.389-49 
carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF 000.583.289-63 carteira de identidade 
RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Nova Veneza, 
zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 176.573.779-68, 
carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Minas 
Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob-regime de comunhão universal de bens, 
natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 699.006.129-49 e RG n°. 
6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob-regime 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 725.891.169-34 carteira 
de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade do 
Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 únicos sócios da 
empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito à Rua Tamoios 235, centro, CEP 85.760-000, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41205263431 por despacho em 
sessão em 28/06/2004 ultima alteração contratual arquivada sob n° 20093175990 
por despacho em sessão em 04/08/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, 
resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: ANTONIO LEDUR vende e transfere em moeda corrente do país a 
quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingressante MARLI TERESINHA LEDUR 
STEIN, brasileira, casada sob-regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, 
portadora do CPF 000.022.129-51 e RG 6.917.603-8 SSP/PR residente e domiciliada à Avenida 
Paraná, 947, centro, Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: NOLIR FEIER LOPES vende e transfere em moeda corrente do país 
neste ato a quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante MAURI KNEBEL 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, natural de Capanema-Pr, portador do CPF 
020.013.209-14 RG 5.284.484-3 SSP/PR residente e domiciliado na Localidade de Santa Clara 
neste município de Capanema Paraná. 
PARÁGRAFA ÚNICO: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando sob-rogado no 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

Plia;t1ITE 	 it. 

egitificó que este do -umento é cópia 
ia crigInal. 
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Antonio Ledur 
Sócio Retirante 

'OMERCIAU 

tz. 
Mauri Knebel 
Sócio Ingressante 

Marli Teresinha Ledur Stein 
Sócia Ingressante 
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es mé io K. let 	 Nolir Feier Lopes 
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	 Sócio Retirante 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

JUNTAYCOMERCIAL 
DO PARANÀ F12/2 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que permanece R$ 6.000,00 (sei 
em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS è''Leig:e5/  
ELISEU BUDKE 16,67 1.000 1.00,00 
ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 16,66 1.000 1.000,00 
MAURI KNEBEL 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres bem como os sócios ingressantes declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de Janeiro 2013. 

frute,,,LLX iL4 

Antoninho Luchese 
Sócio 

 

Valdir Weinzirl 
Sócio 

Eliseu Budke 
Sócio Administr dor 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado hobl regi 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284.9,34.43 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliadOsna\Av. 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR,\  
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS, viúva, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 661.498.279-68, carteira de identidade RG 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São 
Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004, ultima alteração contratual 
arquivada sob n° 20083519092 por despacho em sessão em 14/08/2008, inscrita no 
CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia HONORINA POSSER, vende e transfere em moeda corrente 
do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 
699.006.129-49 e RG n°. 6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-rogada a todos 
os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: ADILSON CHICOSKI, retira-se da sociedade, recebnco em 
integral suas 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizan 
1.000,00 (hum mil reais) em moeda corrente do pais. 
PARAGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguin'Wrêdaça 
capital social que era de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) quo\tdê-  v 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) divididos em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONIO LEDUR 16,66 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado sób,4ég 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284.934:1 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado na A.;:'-'1) o 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CEP 85760-
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ARNALDO NELSON HINDERSMANN, brasileiro, natural de Alto Uruguai - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 284.931.929-53, carteira de identidade RG 2.043.181-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e, 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ n°. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia 
ingressante HONORINA POS SER, brasileira, comerciante, sexo feminino, viúva, natural de Santa 
Rosa - RS, nascida em 08/03/1939, portadora do CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da modificação a Cláusula 2' do Contrato Social a Cláusula 
de capital passa a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
divididos em 1.000 (mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadasg 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 00) 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL Rt Y 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.000,00;;_  
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00N- 	!L., 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 
HONORINA POSSER 14,3 1.000 1.000,00 

NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da á sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

HONORINA POSSER 
Sócia Ingressante 

Capanema-PR, 30 de maio de 2008. 

NOLIR FEIER LOPES 
Sócio 
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Sócio-Retirante 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. - ME 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CA T' L g 	t 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1. 	0,'0 0 	, 	, 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.0qat, 	̀,. 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.o0oX/Rfscr;  e 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 	— 
ARNALDO NELSON HINDERSMANN 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 , 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 	,k 	) 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUINTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

NOLIR FEIE LOPES 
Sócile 

ARNALDO NELSON HINDERSMANN 
Sócio-Ingressante 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado sol r 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 2 4 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CE 
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

5. ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 555.136.119-
53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-
34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado n 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ n°. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ADELMO CHICOSKI, que possuía 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende 
e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão 
universal de Bens, natural de Alto Uruguai - RS, nascido em 10/05/1943, portador do CPF. n°. 
284.931.929-53 RG n°. 2.043.181-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, 
bairro São Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 2' do Contrato Social a Cláusula 
de capital passa a ter a seguinte redação: 
O capital Social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 1.000 (mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País,  
pelos sócios:  " CiturE, Niurb,:;:p3 	CapdInt: 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

r) O P 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado solY:fegime 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°/./(284.9â2i. 
72, carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residentee',,50'MiÓiliád 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz,!Cápane 	PR, \\''' 
CEP 85760-000, \ 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito n`k,CPF.,so 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, `reS'íden 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itã - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

5. ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
555.136.119-53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
725.891.169-34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, 
CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
804.407.709-04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 7.000,00 (sete mil reais), dividido em 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 
ADELMO CHICOSKI 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
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CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de paSsa 
Municipal. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2004 e 	 e 
duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ELISEU BUDKE 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(à) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA 
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 ESCRITORIO REGIONAL DE FRAISCO BELTRAO e 	CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 28/062004 
2 
2 	

SOB NÚMERO: 20042048982 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

TESTEMUNHAS 

Blume 
G. 5.284.451-7 SSP/PR 

do Blum 
RG. 1.66 

FL3/3 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capaçema. 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento eetre. 

Capanema-PR, 19 de Maio de 2004. 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 

URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, conforme descrição constante no Projeto 
Básico. 

Capanema,13 de Novembro de 2015. 

ELI 
RG/CPF: 2.175.14 	84.934.439-72 

SOCIO AD INISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 35523710 

Selo Digitai N° cvk66.9vBa3.tieHx, Controle: b6Jav.nyqS 
Consulte esse selo em httpAtfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ELISEU BUDKE, do que 
dou fé. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA — EPP, CNPJ n° 

06.338.210/0001-70 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 057/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

ELISEU BUD 
RG/CPF: 2.175.145/ 84.934.439-72 

SOCIO AD NISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

2 (46) 35523710 

Selo Digital N° Cvit66.9vma3.yrjHx, Controle: bcnaV.nyQS 
Consulte esse selo em httpAtfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ELISEU BUOKE, do que 
dou fé. 
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'SECRETARpMDA'IVIICItO E PEQUEN'NIMPRE 
ÉPARIfAMÍITOfl,REGISTRÓ EMPRESARIALÉakfiE(iãCiN0 

NtÁkOMERCIAL/Dps„PÁRÁN 
‘1, 	 d7/4! 7771h 997y. a 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

7,7 

Nome Empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP r 	 '1 ' I ' '6 

	

,- 	‘. 	..110.. Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0526343-1 

CNPJ 

06.338210/0001-70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/06/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/11/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TAMOIOS, 235, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPDRTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS MUNICIPAL; 

Capital: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Microe presa 
Empre 	eq 	no 

Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno 

,ode Duração 
ii  

determinado 

ou 

porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término • o Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	'ESPécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ELISEU BUDKE 	 1.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
284.934.439-72 

ANTONINHO LUCHESE 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
284.928.389-49 

VALDIR WEINZIRL 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
000.583.289-63 

ALCIDES AMELIO KOLLET 	 1.000;00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
176.573.779-68 

MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
000.022.129-51 

MAURI KNEBEL 	 1.000,06 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
020.013.209-14 

Último Arquivamento 	V 

Data: 02/10/2014 	 Número: 	20146011201 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXX/XX 

CAPANEMA - PR, 12 de novembro de 2015 P 

Gf 

15/763349-7 

11111111111111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAI:: 
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LTDA IVE 
CNPJ: 06.338.210/000 -70 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 	Fornecedor : VIA CAO SENTINELA LTDA - ME  

Endereço : R TAMOIOS 235 - SANTO EXPEDITO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 000000000000 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: (46) 3552-1288 

Representante: ELISEU BUDKE 	 CPF: 284.934.439-72 	 RG: 2.175.145 

Endereço representante: AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 232 - SANTA CRUZ - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: eldoeblume.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: (46) 3552-1288 

Data de abertura: 06/09/2011 Conta: 20703-9 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.300,00 UN 3,98 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 3,98 25.074,00 

ENTRE LAGEADO GRANDE, SAO SEBASTIAO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, 
SANTO ANTONIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 8.400,00 KM 3,98 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 3,98 33.432,00 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.860,00 KM 3,98 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 3,98 27.302,80 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 

013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 5.900,00 KM 3,98 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 3,98 23.482,00 

ENTRE LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.100,00 KM 3,98 	VI AÇÃO SENT1N ELA LTDA - ME 3,98 24.278,00 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT 
PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 16 

017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO 6.500,00 KM 3,34 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 3,34 21.710,00 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 155.278,80 

TOTAL DA PROPOSTA: 155.278,80 

Validade da proposta: 120 dias C 

Prazo de entrega: 4 meses 	( 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 	 18/11/2015 08:43:59 



1/2 
DO PARANÁ 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, cas 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.9 
de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado na A 
Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema-PR, CEP 85760- 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata RS, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.928.389-49 
carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF 000.583.289-63 carteira de identidade 
RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Nova Veneza, 
zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 176.573.779-68, 
carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Minas 
Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob-regime de comunhão universal de bens, 
natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 699.006.129-49 e RG n°. 
6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob-regime 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 725.891.169-34 carteira 
de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade do 
Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 únicos sócios da 
empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito à Rua Tamoios 235, centro, CEP 85.760-000, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41205263431 por despacho em 
sessão em 28/06/2004 ultima alteração contratual arquivada sob n° 20093175990 
por despacho em sessão em 04/08/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, 
resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: ANTONIO LEDUR vende e transfere em moeda corrente do país a 
quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingressante MARLI TERESINHA LEDUR 
STEIN, brasileira, casada sob-regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, 
portadora do CPF 000.022.129-51 e RG 6.917.603-8 SSP/PR residente e domiciliada à Avenida 
Paraná, 947, centro, Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: NOLIR FEIER LOPES vende e transfere em moeda corrente do país 
neste ato a quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante MAURI KNEBEL 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, natural de Capanema-Pr, portador do CPF 
020.013.209-14 RG 5.284.484-3 SSP/PR residente e domiciliado na Localidade de Santa Clara 
neste município de Capanema Paraná. 
PARÁGRAFA ÚNICO: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando sob-rogado nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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4.• 
Val•ir Weinzirl 
Sócio 

j1/4-j'Ult)  
Antoninho Luchese 
Sócio 

Eliseu Budke 
Sócio Administrador 

Antonio Ledur 
Sócio Retirante 

JUNTA COM 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 	DO PARAte FL2/2 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que permanece R$ 6.000,00 (sei 
em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS eXgetren" 
ELISEU BUDKE 16,67 1.000 1.050,00 
ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 

VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 16,66 1.000 1.000,00 
MAURI KNEBEL 16,66 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 6.000 6.000,00 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres bem corno os sócios ingressantes declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de Janeiro 2013. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado 	regin 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284.934.43 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliadó‘na\Av 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR,\CEr 
000, 	

5

-- 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS, viúva, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 661.498.279-68, carteira de identidade RG 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São 
Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004, ultima alteração contratual 
arquivada sob n° 20083519092 por despacho em sessão em 14/08/2008, inscrita no 
CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia HONORINA POSSER, vende e transfere em moeda corrente 
do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 
699.006.129-49 e RG n°. 6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-rogada a todos 
os direitos e obrigações decorrentes do presente instrume%vra  

eurtffico que ,9 te documento é cópia roei 
original. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: ADILSON CHICOSKI, retira-se da sociedade, recebhn o em v 
integral suas 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, (tot lizand 
1.000,00 (hum mil reais) em moeda corrente do pais. 	

Y\  N\  

PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguin 
capital social que era de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) quakétélY 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, passa a ser de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) divididos em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONIO LEDUR 16,66 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de julho de 2009. 

Antoninho Luchese 
Sócio 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado sób,.g 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284Mk 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado na 	o 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CEP 85760-
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ARNALDO NELSON HINDERSMANN, brasileiro, natural de Alto Uruguai - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 284.931.929-53, carteira de identidade RG 2.043.181-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ n°. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia 
ingressante HONORINA POSSER, brasileira, comerciante, sexo feminino, viúva, natural de Santa 
Rosa - RS, nascida em 08/03/1939, portadora do CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, no. 1445, bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da modificação a Cláusula 2a do Contrato Social a Cláusula 
de capital passa a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
divididos em 1.000 (mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL 	, , 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.000,b, 	• 	, 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00L 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 
HONORINA POSSER 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de maio de 2008. 

NOLIR FEIER LOPES 
Sócio 	1,1  

Of(774,4,Wr (2, HA/4~  
ARNALDO NELSON HINDERSMANN 
Sócio-Retirante 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 2$4 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado v  
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CEI ~)- 
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573,779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

5. ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 555.136.119-
53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-
34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ n°. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ADELMO CHICOSKI, que possuía 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende 
e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão 
universal de Bens, natural de Alto Uruguai - RS, nascido em 10/05/1943, portador do CPF. n°. 
284.931.929-53 RG n°. 2.043.181-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, 
bairro São Cristóvão, cidade de Capanenia — PR, CEP 85760-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 2a do Contrato Social a Cláusula 
de capital passa a ter a seguinte redação: 
O capital Social é de R$ 7.000,00 Jsete mil reais) divididos em 1.000 (mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corr,sne do País,  
pelos sócios:  Mur:nC..pa: oe a.,4, u 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. - ME 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPUT ' L R,. r 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.óQ 0,3 	\ 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.00(, 	:7  
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,(W7SM 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 	- 
ARNALDO NELSON HINDERSMANN 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUINTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Sócio Sócio-Ingressante 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

DO PARANÁ 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata -casco, 
 

regime de Comunhão Universal de Bens,comerciante, inscrito nb:4'Pf.,so 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, `reiSideki 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, naturarde Capanema - PR,'solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

5. ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
555.136.119-53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
725.891.169-34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, 
CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
804.407.709-04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 7.000,00 (sete mil reais), dividido em 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 
ADELMO CHICOSKI 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 

CurtiCco que te documento é cópia 
ri e ; .fe origtnal. 

CrIraneme, 

1 ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado scb:,fé9rmTe-
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob ri°,,2p:4:'9341 
72, carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente eRib'Mr0141 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, (C4pane 
CEP 85760-000, 



Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
'"í,ac'uttme k‘hirrK.:4y,;I: ,je 
Curtlficó que ecte documento é cópia 'fiei 
cio criOnal 	

(f Cy.,Nmem 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

FL2/3 
na9 

DO PARANÁ 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário d 
Municipal. „ 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2004 e sét,'.. 	e 
duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ELISEU BUDKE 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao terTino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 
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AL ID A LIO KOLLE 

Blume 
G. 5.284.451-7 SSP/PR 

ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/06/2004 
SOB NÚMERO: 41205263431 
Protocolo: 04/204897-4 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

SECRETARIA GERAL 

11D 

Protocolo: 04/204898-2 
Empresa,41 2 0526343 1 	

'46-- VIAÇÃO SENTINELA LTDA 
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

--MNTA COMERVAL-DO13ARANA 
1ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 28/06/2004 
, i 
	

SOB NUMERO: 20042048982 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

FL3/3 

Firw9"-̀  '''w-99917nral 
DO PAPA egi 

t 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capa 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contr 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento erriii4 

Capanema-PR, 19 de Maio de 2004. 

A ,,Ltz  
TONINHO LUCHESE 

Sócio 

NOLIR FEIER LOPES 
Sócio 

TESTEMUNHAS 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
PizIc hwa 
Clatitico queeet,e documento é copia fiei 

oriqinaL 
/ 	 Cran,  a, 	 
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SECRETARIAIWINICROIÍt,PEQeJE 	PRES~1  
EPARTAMENTO DE REGISTRO -EMPRESARIAL 	TEGRACAO: 

IUNT kCOMERCIAL DOrPARA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abai constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 	

r 	‘ 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	

6 í.
.. 	,t-•• 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0526343-1 

CNPJ 

06.338,210/0001-70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/06/2004 

Data de Início 
de Atividade 

01/11/2004 	p 

13 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TAMOIOS, 235, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS MUNICIPAL; 

Capital: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	6.000,130 
(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa 
Empresa d- 	ueno Po 1  

n°_ 123/200 -  

Empresa d 	equeno porte 

razo de Duração 	1 
- 

ind 	erminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdniinigtraCleor/Tér • do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Partieleado nd colt 	(12$)e e Sócio 	Administrador 	Mandato 

ELISEU BUDKE 
284.934.439-72 

ANTONINHO LUCHESE 
284.928.389-49 

VALDIR WEINZIRL 
000.583.289.63 

ALCIDES AMELIO KOLLET 
176.573.779-68 

MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 
000.022.129-51 

MAURI KNEBEL 
020.013.209.14 

1.000 

1. oho 

1.000 

1. ood 

1.009 

1.000,op 

, 	. 

	

oo som 	Administrador 	XXXXXXXXXX 1 
, 	.. 

, 

	

oo. som 	 xxxxxxxxxx 

	

oo socio 	 xxxxxxxxxx 

	

00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

	

n' socio 	 xxxxxxxxxx 

	

sotio 	 XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento Situaçáo 
,, 	 r II 

Data: 02/10/2014 	 Número:\ 20146011201 REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA cpmo EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANg M/''•• PR, 12 de novembro de 015 

: • LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Pudagilea PluryZ.ptai de Capa. a 

Codifico que este dozurnento é cOpia 

cYc original. 
Çtgignerna, 1:_i_j_ILJ 45 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/11/2015 às 17:11:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.338.210/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 
VIACAO SENTINELA LIDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
leeltakelell, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R TAMOIOS 

NÚMERO 
235 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
leedele. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*,. 	, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
lell-ereltlear 

Preparar PÉàglina 
para Ompraeset, 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http ://www. receita.fazenda.gov.br/PessoaJuri  di ca/CNPJ/cnpj reva/Cnpj reva_Comprovante. asp 



12/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 • 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO SENTINELA LTDA - EPP7. 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 darLei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 	 com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida 	 11/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
Cód 	 certidão: F8FC.81E7.9185.06A2 
Qualq 	ra ou emenda invalidará este documento. 

a 	uitament 
40:27 do 

até 10/05/2016. 
o de contro 

a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asp?n1=06338210000170&passagens=1&tipo=1 	1/1 



CAL A ......CONÓM :0A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 06338210/0001-70 ( 

Razão Social:viAçÃo SENTINELA LTDA 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 235 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de •rova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a co 	uições e ,u encargos devidos, 
decorrentes das obrigações co o FGTS. 

Validade: 11/11/20 

Certificação N' 

a 10/12/2015 

108100474573336 mero: 201 

Informação obtida em 12/11/2015, às 10:39:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/11/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz=12855889&VARPessoa=12855889&VARUf= PR &... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/Crf/Crf/FgeCFSIm primi r Papel .asp?VARPessoaMatriz=12855889&VARPessoa= 12855889&VARUf= P R&VAR Ins... 1/1 



12/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r t (5 c 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO SENTINELA LTDA - EPP ( 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ww 	'ta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emit 
Emitida 
Váli 
Có 
Qu 

• até 10/05/2016 
igo de control 
•uer ra 

tuitame 
Õ:40:27 •o 

a certidão: F8FC.81E7.9185.06A2 
ou emenda invalidará este documento. 

e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
12/11/2015 <hora e data de Brasília>. 

http://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi  dao/CndConjuntaInter/Enn i teC erti daointernet.asp?ni= 06338210000170&passagens= l&ti po= 1 	1/1 



Obs.: Esta Certidão engloba todos os 
natureza tributária e não tributária, bem co 

Vali 
	

até 11/03/201 

s da empresa e refere-se a débitos de 
ento de obrigações tributárias acessórias. 

Fornecimento Gratuito 

abeleciment 
ao descumpri 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

geefelall• da F.81111D 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013926133-59 

7 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.338.210/0001-70 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/11/2015 10:39:28) 



12/11/2015 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

) c 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO P 	COMPREENDIDO 
NESTA 
2. i►AO TEM VALIDADE 

SURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3999/2015 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VIACAO SENTINELA LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET4X44X4RAQ 

,r- 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26913 	 06.338.210/0001-70 	000000000000 
	

0104 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 235 - SANTO EXPEDITOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Novembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET4X44X4RAQ 

I/  

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=18862 
	

1/1 



VITOR AG NO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada 	e revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDAI sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra.  

VIACAO SENTINELA LTDA - ME 

CNPJ 06.338.210/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111,11j11,3,1,1,1,!111!,111111d1111111 	11111111111111111110111111111111111111IIN 
ove bro d- 2015, 14:48:01 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

~dado Contador, Distribuidor, Panidor, 
Depeelledo Pábftco o Avaliador Judicial 
CNN 01.259.181 /0001.437 
MICO Stevens Faccio Titular 

CurtMco que este dozumento é cópia 

9 
CI":Irr«ZrIrern 	J a, 	) l 	/ 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 
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Cureleo que este dezurtento é ckpla fael 

oriffin&. 
Ceer. nerna, £•--* 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COM A RCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sonha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

VIACAO SENTINELA LTDA - ME 
CNPJ 06.338.210/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11190M111 11111111111111111111011111111111111 
ro de 2015, 14:48:17 

VITOR U 	AGN 0 

PÓDER JUDICIARIO 
,juizo de Direlto da Comarca de 
Cepanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1212 

Cartincrdo Contador, Distribuidor, Partida, 
Dapoalbide Palteloo e AveliadorJudioial 
ON PJ 01.259.161/0001-67 
Mc. Stevens Faceio - pular 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIACAO SENTINELA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 
Certidão n°: 18523 
Expedição: 	 0:39:08 
Valida 	 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su 

Certifica-se que VIACAO SENTINELA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Viaçã 	 ridica 

Eli seu Budke 
Comodatária 

A r CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 

Que entre si fazem de um lado como comodante DANUBIO AZUL BANDA SCHOW ME, 
devidamente inscrita no CNPJ 05.28.556/0001-40 neste ato representada pelo seu representante legal 
abaixo assinado e como comodatária à empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA EPP com sede em 
Capanema-Pr, à Rua Tamoios235, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 06.338.210/0001-70, neste ato 
representado pelo administrador abaixo assinado, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O comodante pelo presente instrumento dá em COMODATO o veículo 
M.BENZ OF 1620 46P/134CV Placa BXG 9845, ano de fabricação e modelo 1997, Chassi 
8AB384087VA123672, cor azul, com condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Reconhece a comodatária que o veículo ora recebido em comodato se 
encontra em perfeita condição de conservação e funcionamento, obrigando-se assim a mantê-lo durante 
todo prazo de vigência do presente contrato e assim devolvê-lo na hipótese de rescisão, qualquer que 
seja o motivo da mesma; 
- O comodante fica desde já autorizado, a qualquer momento, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, a efetuar inspeções para constatação do exato cumprimento das obrigações assumidas pela 
comodatária, mormente para verificação da conservação do bem dado em comodato, suas condições de 
guarda, segurança, tudo consoante as normas e condições estabelecidas pelo DNC e ABNT, a qual 
declara a comodatária conhecer e aceitar em todos os seus termos; 
- A inobservância, por parte da comodatária de quaisquer condições do presente contrato, 
especialmente as que dizem respeito à conservação, guarda, segurança, se constituirá em causa justa 
para imediata rescisão da avenca, independentemente, em tais casos, de qualquer aviso ou notificação, 
sujeita a comodatária as penalidades contratuais previstas, além das demais administrativas ou penais 
atribuídas pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A comodatária compromete-se em hipóteses alguma ceder, alugar, onerar, 
gravar ou de qualquer outro método transferir quer o veículo propriamente dito, quer os direitos e 
obrigações consubstanciados no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: A comodatária não terá nenhuma despesa com o condutor do ônibus, inclusive 
com encargos sociais.  

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Capanema-Pr, para por meio de ação 
competente dirimir toda e qualquer dúvida oriunda entre ambos os contratantes, referente ao presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 
forma. 

Capanema — PR, 01 de novembro de 2015. 

Danúbio Azul Banda Schow Me 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Eliseu Budke e Dercio Volmir Noll 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

ELISEU BUDKE, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, a Av Pedro V Parigot de Souza, 232, Santa Cruz, portador do CPF n° 
284.934.439-72, mais adiante, denominado, de contratante, 

DERCIO VOLMIR NOLL, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Localidade de Linha 
Gaucha neste município, portador do RG n° 7671159-3 SESP/PR e CPF n° 025.118.849-33 mais 
adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de i al 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2015. 

2,&cik.o  
Contratante 
Eliseu Budke 

Contratado 
Dercio Vol mir Noll 

       

       



DETRAN '1 
DEPARTAMENTO DE TRANSIT O DO PARARA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2 128178 
1, C 4 

ASSINATUR PRIETÁRIO ASS~' SUPERVISOR 
03.11.0022-8 

ç
I 	I 
PLA  C'¥ 

X 815 
8AB394V§I7VA123672 IMP/1V113~ 1620 	---\ 

COR 

AZUL 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1997 
MODELO 

1997 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

DANUBIO AZUL BANDA SCHOW - ME 	 0002`40/ V 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO a 

MUNICÍPIO 

CRISSIUMAL - SC 
CPF/CNPJ 

05.628.556/0001-40 
FONE 

1 	1 1 1 	I 	1 
Nº DO MOTOR 

XXXXXXXX 

Nº DO CÂMBIO 

=XXX 	 XXX XXXXXX 

Nº DO DIFERENCIAL  

XXXXXXX X X2= XXXX XXX= XXX X= 

 Nº DA CARROCERIA 

XX XXXXX XXX XX.XXXX XXX XX.XXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 
X X X X X X X X X X XXX XX X X 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX 	 X X X X X X 	/ 

El 1- CINTO DE SEGURANÇA 

5 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

• 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

E 6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

• 7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

E 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

E 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

E 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

E 
[S3 
• 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 

DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANE 

• 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

O 18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 	' 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

1.4 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM NiÉÍCULOB,pE CARGA OU.. 
COLETIVOS 

• 21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

E 23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAÍS 

E 24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

O 26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

• 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

g
28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 

CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELA 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

O 30- CHAVE DE RODA 

E 31- MACACO 

• 32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSITIVOS DE S 
TRANSPORTE 
	

ARGAS 
DE PASSAG OS 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

VEÍCULOS DE 
SPORTE COLETIVO 

NOME D ISTORI 

MIC 4.5 4.9128 -k 1 

ASSINATURA DO VISTORIADOR 



De: 	 
• mtr a P 

633  Ciratran 

63a  Ciretrz..., ,  
Capanema 

r 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

E DETRAN PR 

LI SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

818799 C 
	R SERÁ LEVADO EM MÃOS 

El ATRAVÉS DO DETRAN 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NÃO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA PARA PASSAGEIROS. 
SENDO QUE NOS MESMOS NÃO FORAM VERIFICAD)S A PARTE DE  
FUNCIONAMENTO COMO FREIOS,MOTOR E CAIXA DE CAMBIO ENTRE 
OUTROS. 
SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
S (POSSUI) N (NÃO POSSUI) 

FINALIDADE DA VISTORIA 

r. 

6. 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LEGENDA 

111 ESTÁ DE ACORDO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 
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DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE VEÍCULOS 	CID1241 	No inicial 	81879 C 
DECALQUE 	 MOTIVO Laliáig OU 
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DETRAN 
DEPARTAMENTO DE MANSITO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DETRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2 128171 

1- 

2- 

CINTO DE SEGURANÇA 

PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 
It 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 

E AMARELA 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 

DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIA% 
7- BUZINA 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE1PS VEICUL S DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 	I 8- VELOCIDADE 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUR O 	NOTURNO NOS TÁXIS 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA OSINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS D 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU ARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEI 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE D 	  NSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEI S 

DATA 

1 212/111151  

2k-11 	1 	

U 

I

F. 

ann 

LOCALIDAD 

CAPA M -PR 

ASSINATURA DO VISTORIADOR ASSINATURA DO CH. 	UPERVISOR ../ 

\1' 

{ala ce 
,-hefe de  
GPF 

03.11.0022-8 

ç
i 	1 PLACAik 1Q-f34t6 34SOM.1597093 M.BrWAMP1313 	--\ 

COR 

VERDE 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1982 
MODELO 

1982 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

ALCIDES AMELIO KOLLET 
11  " t 	2A-21 \ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N0  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

176.573.779-68 
FONE 

1 	1 1 	1 1 	1 	1 
Nº DO MOTOR 

XXXXXX XX 

N2  DO CÂMBIO 

XX XXXX X XXX XXXXXX ,00Z '00000( 

Nº DO DIFERENCIAL 	' 

XXX X X X X X X X X X =XXXX 

Nº DA CARROCERIA 

XXXXXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 

XX XX XXX '00000000( XXX.XXX XXX X= 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX XXXXX XXX XXXXXX XXX XXXXXX 	I 



ris tbdi 	 p 
ark3 PR 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. . 
eia Cir  tran 
Capanerna 	 63' Ciretran 

LEGENDA Se4goUTEMA - PR 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LANTERNAS DE MARCHA RE,PNEUS CARRECA,CINTO 

• 
SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

S (POSSUI) N (NAO POSSUI). 

f•-• ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

O DETRAN PR 

O SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

-•••v•-- 

818639 C 

av 
• 

Ei SERÁ LEVADO EM MÃOS 

O ATRAVÉS DO DETRAN 

ri  ESTÁ DE ACORDO 

IS NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 
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iniciai 	818639 C On3,243 
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REPUBLICA FEBERATIIIA DO BRASIL 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 

Que entre si fazem de um lado como comodante o Senhor ANTONIO LEDUR, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Capanema-Pr, portador do CPF sob n° 699.006.129-49, e de outro 
lado como comodatária à empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA EPP com sede em Capanema-Pr, à 
Rua Tamoios235, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 06.338.210/0001-70, neste ato representado pelo 
administrador abaixo assinado, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O comodante pelo presente instrumento dá em COMODATO o veículo 
M.BENZ/O 371 44P/145CV Placa KNG 1992, ano de fabricação e modelo 1993, Chassi 
9BM384097PB001257REM, cor branca, com condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Reconhece a comodatária que o veículo ora recebido em comodato se 
encontra em perfeita condição de conservação e funcionamento, obrigando-se assim a mantê-lo durante 
todo prazo de vigência do presente contrato e assim devolvê-lo na hipótese de rescisão, qualquer que 
seja o motivo da mesma; 
- O comodante fica desde já autorizado, a qualquer momento, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, a efetuar inspeções para constatação do exato cumprimento das obrigações assumidas pela 
comodatária, mormente para verificação da conservação do bem dado em comodato, suas condições de 
guarda, segurança, tudo consoante as normas e condições estabelecidas pelo DNC e ABNT, a qual 
declara a comodatária conhecer e aceitar em todos os seus termos; 
- A inobservância, por parte da comodatária de quaisquer condições do presente contrato, 
especialmente as que dizem respeito à conservação, guarda, segurança, se constituirá em causa justa 
para imediata rescisão da avenca, independentemente, em tais casos, de qualquer aviso ou notificação, 
sujeita a comodatária as penalidades contratuais previstas, além das demais administrativas ou penais 
atribuídas pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A comodatária compromete-se em hipóteses alguma ceder, alugar, onerar, 
gravar ou de qualquer outro método transferir quer o veículo propriamente dito, quer os direitos e 
obrigações consubstanciados no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: A comodatária não terá nenhuma despesa com o condutor do ônibus, inclusive 
com encargos sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Capanema-Pr, para por meio de ação 
competente dirimir toda e qualquer dúvida oriunda entre ambos os contratantes, referente ao presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 
forma. 

Capanema — PR, 01 de novembro de 2015. 

Antonio Ledur — Pessoa Física 	 Viação Sentinela Ltda E 

/4ijo-1-t  
Antonio Ledur 
C omodante 



DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO RATONA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

  

N2 1 2 8 1 6 7 TERMO DE VISTORIA 

Ç I RAIcAr G1992 
I 	I 

9BM38ffl1B001-257REM 1‘14§e41ZMffll 	-1 

COR 

BRANCA 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1993 
MODELO 

1993 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL c' , 
PROPRIETÁRIO  

ANTONIO LEDUR 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

699.006.129-49 
FONE 

IIIIIII 
Nº DO MOTOR 

X X XX X X X X X X X X X X X X XX 
Nº DO CÂMBIO 

XX X X X X X XXX X X XX X X XXX X X X X X X 
Nº DO DIFERENCIAL 	' 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
 Nº DA CARROCERIA 

XX X X X X X XXX 	 X X X X X X 
Nº DO EIXO DIANTEIRO 

XX X X X X X X X X XX XXX X X X X X X X XXX X X X X 
Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX X X X X X XXX X X X X X X XXX X X X X X X 

/V 

• 1- CINTO DE SEGURANÇA 

• 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

• 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA' 

• 4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

E 6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

• 7- BUZINA 

• 8- VELOCIDADE 

E 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

• 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

E
12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

• 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

• 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

E 16- PNEUS QUE 9FERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGU ÇA 

LOCALIDAD 

CAPA 
NOME 9DANSTORIADOR 

• 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

E
19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

• 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

• 21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

E 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

E 23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

E 24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 'C 

g 25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUR E I OTURNO NOS TÁXIS 

2 26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

• 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

© 
28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 

CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

S 29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

E 31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRA CALOTA 

• 33- DISPOSITIVOS DE SEGU 
TRANSPORTE DE C 
	 ULOS DE 

TE COLETIVO 
DE PASSAGEIR 

DATA 

2/ 0/-014 

( 

e te 
"Qp- 	,ke 
,ASSINATURA DO VISTORIADOR ASSINATUR RIETÁRIO ASSINATURA DO CHE UPERVISOR 

03.11 0022.8 



OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LAVADOR DO PARA-BRISA,LANTERNAS DE MARCHA 
RE,REFLETORES TRASEIROS DE 	COR VERmFI .H A .1 TZ DE 
PLACA,TACOGRAFO,CINTO D SEGURANÇA PARA PASSAGEIROS. 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

rht,tra, pl?  

❑ DETRAN PR 

❑ SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

Detran PR FINALIDADE DA VISTORIA 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

63' Cirstran  
ne ma  VISTORIA LACRADA. 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE 	OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO !ERMO 	DE VISTORIA. 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LEGENDA 

818638 C 

63a Ciretran 
`:mon. 

❑   ESTÁ DE ACORDO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

[21, SERÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 



COORDENADORIA DE VEÍCULOS 
DECALQUE 

DETRAN PR 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ 

----Fkosirmi C bera Weber 
RG: 6.10 695-5 

iniciai 	818638 C 000247 	o 

MOTIVO: 	 9)  

COR: s&,uk.nc..,a), 	PLACA:iGNG. 	52) 

.1)Tk4VF;R t1 9f M/p F~TfiF1NtPR  
CARROCERIA 

MUNICÍPIO DE: 
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teor e forma. 

Capanema-PR, 10 de SETEMBRO de 2015. 

1  ontratante 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Antonio Ledur e Orfirio da Silva de 
acordo com as cláusulas abaixo: 

ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município CPF 699.006.129-49, 
mais adiante, denominado, de contratante, 

ADOLFO LOPES, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
1589204-8 SESP/PR e CPF n° 212.992.189-20 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.09.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o transporte 
de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que as despesas 
serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
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1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO  

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEfeUÇ.Cil, 	e.) 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

O 24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES -r- 

• 25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO =03  NOTURNO NOS TÁXIS 

2• 6- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

tg.1 2• 7- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

▪ 28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS E 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU A ELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

• 29- ESTEPE 

E] 30- CHAVE DE RODA 

• 31- MACACO 

13 32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

• 33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETI e 
DE PASSAGEIROS 

O 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

NOME DO VISTORIADOR 

MICHELLY D. 
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ASSINATURA DO VISTORIADOR ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO ASSINATURA D UPERVISOR j 
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
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TERMO DE VISTORIA N2128165 
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i  
ACAiky(-rti DE0W90245REM MOIA ifflfipo 
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AMARELA 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

1982 
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1982 
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ONIBI JS 

COMBUSTÍVEL 

DIE SEI , 
PROPRIETÁRIO 

VALDIR WEINZIRL 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 
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CAPANEMA-PR 

CPF/CNPJ 

000.583.289-63 

FONE 
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Nº DO CÂMBIO 
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Nº DO EIXO DIANTEIRO 
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Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX XXXXX X XX 	 X X X X X X  



LEGENDA LOCALIDADE 

818636 C 
❑ ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

E SERÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LAVADOR DE PARA- BRISA, LANTERNAS 
INDICADORAS DE DIREÇÃO,LANTERNAS DE MARCHA RE,PNFITS 
CARRECA,CINTO DE SEGURANÇAPARA PASSAGEIROS,SILENCIADOR DE 
MOTOR. 
SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE  

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR F. CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE 	OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VIS I ORIA. 

a. r4 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

63e1 'etrar 
VISTORIA LACRADA. 

/e- ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

❑ DETRAN PR 

❑ SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

" l'e tran 
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Nolir Freier Lopes 
Comodante 

CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 
t 	6.  

1. 

Que entre si fazem de um lado como comodante o Senhor NOLIR FREIER LOPES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Capanema-Pr, na localidade de São Luiz, portador do 
CPF sob n° 725.891.169-34, e de outro lado como comodatária à empresa VIAÇÃO SENTINELA 
LTDA EPP com sede em Capanema-Pr, à Rua Tamoios235, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 
06.338.210/0001-70, neste ato representado pelo administrador abaixo assinado, nas seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O comodante pelo presente instrumento dá em COMODATO o veículo 
MON/PROTOTIPO 40P/145CV Placa AEE-2547, ano de fabricação e modelo 1987, Chassi 
DE000C18740, cor verde, com condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Reconhece a comodatária que o veículo ora recebido em comodato se 
encontra em perfeita condição de conservação e funcionamento, obrigando-se assim a mantê-lo durante 
todo prazo de vigência do presente contrato e assim devolvê-lo na hipótese de rescisão, qualquer que 
sej a o motivo da mesma; 
- O comodante fica desde já autorizado, a qualquer momento, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, a efetuar inspeções para constatação do exato cumprimento das obrigações assumidas pela 
comodatária, mormente para verificação da conservação do bem dado em comodato, suas condições de 
guarda, segurança, tudo consoante as normas e condições estabelecidas pelo DNC e ABNT, a qual 
declara a comodatária conhecer e aceitar em todos os seus termos; 
- A inobservância, por parte da comodatária de quaisquer condições do presente contrato, 
especialmente as que dizem respeito à conservação, guarda, segurança, se constituirá em causa justa 
para imediata rescisão da avenca, independentemente, em tais casos, de qualquer aviso ou notificação, 
sujeita a comodatária as penalidades contratuais previstas, além das demais administrativas ou penais 
atribuídas pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A comodatária compromete-se em hipóteses alguma ceder, alugar, onerar, 
gravar ou de qualquer outro método transferir quer o veículo propriamente dito, quer os direitos e 
obrigações consubstanciados no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: A comodatária não terá nenhuma despesa com o condutor do ônibus, inclusive 
com encargos sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Capanema-Pr, para por meio de açi o 
competente dirimir toda e qualquer dúvida oriunda entre ambos os contratantes, referente ao prese 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias de i 1 teo 
forma. 

Capanema — PR, 01 de novembro de 2015. 

Nolir Freiem Lopes — Pessoa Física Viação Sentin — Pessoa Jurídica 

Comodatária 



03.11.0022-8 

z.1  

ASSINATIA FE/SUPERVISOR 

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2 128179 

CA Í1 	i  PLA 	
/E-57 Ik1 ikONC 18740 MON'inkfi&IPO 

COR 

VERDE 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1987 

MODELO 

1987 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

NOLIR FREIER LOPES 	 ° ' ' 6' 	.4/ t , 	Q 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA- PR 
CPF/CNPJ 

725.891.169-34 
FONE 

1 	1 1 1 	1 	I 	i 
Nº DO MOTOR 

XXXXX 

Nº DO CÂMBIO 

XX XXXXX XXX XXXXXX 

Nº DO DIFERENCIAI 

XXXXXXX XXX.X.X 	 XXXXXXX 

Nº DA CARROCERIA 

XX 	 XXXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 
X X X X X X X X X X X X X X X X 	 X X X X 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

X X X X X X X 	 XXX X X X X X X 	i 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

3 8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

131. 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

E 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

Pi 24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

[S] 25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

E 26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

• 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

• 28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE 

E 29- ESTEPE 

S 30- CHAVE DE RODA 

g 31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLE 
DE PASSAGEIROS 

CAPA -PR 

63a 

ASS 	..1,,,I9JM)-PROP RI ETÁRIO 



• d• • 
V 1 - • 'v• ; 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NÃO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA PARA PASSAGEIROS, LAVADOR 

DE PLACA,ALERTA,TACOGRAFO,SILENCIADOR DE MOTOR. 
SENDO QUE NOS MESMOS NÃO FORAM VERIFICADOS A PARTE DE 
FUNCIONAMENTO COMO FREIOS,MOTOR E CAIXA DE CAMBIO ENTRE 
OUTROS. 
SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
S (POSSUI) N (NÃO POSSUI) 

1.4 

tv --‘11 Pet  
6s43,..riveVel  

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

apanernG  

Cire,ui 

r ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO Nb, 

❑ DETRAN PR 

C SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LOCALIDADE 

CAPANEMATIPRRÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

818632 C 

LEGENDA 

n ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 
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af 
Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Viação Sentinela Ltda EPP e Nolir 
Freier Lopes de acordo com as cláusulas abaixo: 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA EPP, empresa com sede nesta cidade CNPJ 06.338.210/0001-70, 
mais adiante, denominado, de contratante, 

NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do 
RG n° 5019816-2 SESP/PR e CPF n° 725.891.169-34 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias dei 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2015. 

tiS 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 

Que entre si fazem de um lado como comodante o Senhor ANIBALDO KNEBEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Capanema-Pr, portador do CPF sob n° 139.826.219-68, e de outro 
lado como comodatária à empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA EPP com sede em Capanema-Pr, 
Rua Tamoios235, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 06.338.210/0001-70, neste ato representado pelo 
administrador abaixo assinado, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O comodante pelo presente instrumento dá em COMODATO o veículo 
VW/KOMBI 9P/80CV Placa ASB-2247, ano de fabricação e modelo 2009/2010, Chassi 
9BWMFO7X0AP017527, cor branca, com condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Reconhece a comodatária que o veículo ora recebido em comodato se 
encontra em perfeita condição de conservação e funcionamento, obrigando-se assim a mantê-lo durante 
todo prazo de vigência do presente contrato e assim devolvê-lo na hipótese de rescisão, qualquer que 
seja o motivo da mesma; 
- O comodante fica desde já autorizado, a qualquer momento, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, a efetuar inspeções para constatação do exato cumprimento das obrigações assumidas pela 
comodatária, mormente para verificação da conservação do bem dado em comodato, suas condições de 
guarda, segurança, tudo consoante as normas e condições estabelecidas pelo DNC e ABNT, a qual 
declara a comodatária conhecer e aceitar em todos os seus termos; 
- A inobservância, por parte da comodatária de quaisquer condições do presente contrato, 
especialmente as que dizem respeito à conservação, guarda, segurança, se constituirá em causa justa 
para imediata rescisão da avenca, independentemente, em tais casos, de qualquer aviso ou notificação, 
sujeita a comodatária as penalidades contratuais previstas, além das demais administrativas ou penais 
atribuí das pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A comodatária compromete-se em hipóteses alguma ceder, alugar, onerar, 
gravar ou de qualquer outro método transferir quer o veículo propriamente dito, quer os direitos e 
obrigações consubstanciados no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: A comodatária não terá nenhuma despesa com o condutor do ônibus, inclusive 
com encargos sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Capanema-Pr, para por meio de ação 
competente dirimir toda e qualquer dúvida oriunda entre ambos os contratantes, referente ao presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias 	al teçr e 
forma. 

Capanema — PR, 01 de novembro de 2015. 

Anibaldo Knebel — Pessoa Fisica 
	

Viação Sentine 

Anibaldo Knebel 
	

Eliseu Budke 
Comodante 
	

Comodatária 
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POTÊNCIA ANO/FAB. 

2009 
MODELO 

2010 	CAMIONETA 
TIPO 

ALC/GAS 
COMBUSTÍVEL 

PROPRIETÁRIO 	
1  ' !ç 	9 / 

ANIBALDO KNEBEL 	
,., _,, ‘. K. 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

139.826.219-68 
FONE 

1 	1 1 	1 1 	I 	1 
N9  DO MOTOR 

XXXXXX XXXXX XXXXX XX 

Nº DO CÂMBIO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

N9  DO DIFERENCIAL'  ' 

XXXXXXX XXXXX XXXX XXXXXX XXX XXXX 

NQ DA CARROCERIA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NQ DO EIXO DIANTEIRO 

XXX 	 XXXXXXXXXXXXXXXXX 
' 	 NQ DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXX 	 X X X.X X X  

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

E 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO -A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIANG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAÍS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES jr.~ 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUR O E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMAR S 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVÕ PARA RETIRAR CALOTA 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPA A- PR 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA N 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE T, 

''...„‘PASSAGEIROS 

S DE 
TE COLETIVO 

DATA 

2/1 I /2 

PROPRIETÁRIO ASSINATURA DO CHEF •.01  PERVISOR ../ 

03.11.0022-8 

ASSINATURA DO VISTORIADOR ASSINAT 



LEGENDA L&A.NEMA - PR 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI REFLETORES TRASEIROS,TACOGRAFO. 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

S (POSSUI) N (NAO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

818641 C 

El SERÁ LEVADO EM M 

• ATRAVÉS DO DETR 

EI ESTÁ DE ACORDO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

• DETRAN PR 

E SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 
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Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2015. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
c a , 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Anibaldo Knebel e Mauri Knebel 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

ANIBALDO KNEBEL, brasileiro, casado, agricultor, residente neste município CPF 139.826.219-
68, mais adiante, denominado, de contratante, 

MAURI KNEBEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
5284484-3 SESP/PR e CPF n° 020.013.209-14 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

Contratante 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 06.338.210/0001-70, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU BUDKE, portador do 
documento de identidade RG n° 2.175.145, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
284.934.439-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

ELISEU BUDKE 
RG/CPF: 2.175.145/ 28 34.439-72 

SOCIO ADMINI RADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

22 (46) 3552-3710 

Selo Digital N° 2v1(66.gvaaaLlyKHx, Controle: bsYsV.nyQS 
Consulte esse seio em http:Wfunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ELISEU BUDKE, do que 

dou fé. 

Ti Capanema-PR, 17 de novem 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 06.338.210/0001-70, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU BUDKE, portador do 
documento de identidade RG n° 2.175.145, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
284.934.439-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

ELISEU B 
RG/CPF: 2.175.145/ 284.93 .439-72 

SOCIO ADMINIST' DOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Selo Digital N°Ovk66.gvIaS.Moslix, Controle bS5aV.nyQS 
Consulte esse selo em http:Wunerpen.com.lor  

Reconheço por SEMELHANÇA a asalnatura indicada de ELISEU BUDKE, do que 
dou fé. 

Capanema-PR, 17 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

atetWii fll gg 

DO PARANA 1 ,1,1t 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, nascido em 01/06/196 	get de 
Capanema - PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 com cédula de identidade RG 5.163.048-3 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, s/n, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, nascido em 
26/12/1973, casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 934.269.509-44 com carteira de identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, Linha São Paulo, cidade de Planalto — PR 
CEP 85.750-000. 
3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, nascido em 02/09/1959 natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR residente e 
domiciliado na Rua Principal, s/n, Localidade de Marechal Lott, Capanema-PR, CEP 
85760-000. 
4. JOACIR ANTONIOLLI, brasileiro, sexo masculino, separado por separação Judicial 
Consensual, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 04/09/1958, portador do CPF 
n°. 476.110.909-25 e RG n°. 3.446.865-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Piauí, 
n° 360, QD 10 LT 03, nesse município de Capanema/PR, CEP 85.760-000. 
5. SIDICLEI SARIOLLI, brasileiro, nascido em 08/04/1980, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG sob n° 
7.577.338-2 SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, residente e domiciliado a Rua 
Principal, s/n, Linha Ouro Azul, Alto Faraday, município de Capanema/PR, CEP 85760-
000. 
6. JACSON PALMA, brasileiro, solteiro, natural de Capanema - PR, nascido em 
15/05/1997, portador do CPF n°. 104.826.049-64 e RG n°. 13.525.407-0 SESP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
7. ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhã 
Universal de Bens, natural de Capanema - PR, nascido em 14/06/1965, portador do CP 
n°. 725.887.569-72 e RG n°. 5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Ru 
Principal, Distrito do Alto Faraday, s/n, município de Capanema/PR, CEP 85760-00 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP, com sede e domicilio 
cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760-000, co 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por 
despacho em sessão em 22/06/2004, última alteração contratual arquivada sob n° 
20133451755 por despacho em sessão em 26/06/2013, inscrita no CNPJ n°. 
06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social e alterações: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio LAERCIO KENEDY ZANATTA, que 
pu.ssuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste ato 
a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000,00 (um mil reais) a sócia ingressante SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE, brasileira, 
casada sob-regime de comunhão parcial de bens, natural de Capanema - PR, nascida em 
02/09/1974, portadora do CPF n°. 029.640.609-08 e RG n°. 6.177.375-4 SESP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Principal, s/n, localidade de Cristo Rei, município de Capanema/PR, CEP 
85760-000. 
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NIX,..,COMERCIAU 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO S 

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio JOACIR ANTONI 
1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas 
1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste at 	de 
1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.001,Õ0 (um 
mil reais) ao sócio ingressante ADÃO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 
31/03/1958, portador do CPF n°. 679.930.529-04 e RG n°. 3.781.169-6 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 211, bairro São José Operário, na cidade de Capanema/PR, 
CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, 
que possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste ato 
a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante VALMIR LORENZI, brasileiro, divorciado, natural 
de Enéas Marques/PR, nascido em 10/10/1970, portador do CPF n°. 759.941.609-97e RG n°. 
5.710.894-0 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua, município de Capanema/PR, sito a 
Rua Santa Catarina, n° 393, bairro São José Operário, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma 
sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA SEXTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade permanece ao sócio SIDICLEI SARIOLLI, 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA NONA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,29 1.000 1.000,00 
VALMIR LORENZI 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 14,29 1.000 1.000,00 

T 

JACSON PALMA 14,28 1.000 1.000,00 
ADÃO DOS SANTOS , - 	o`'Wt SPP 14Arn0 in clAPPra 1.000,00 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRAT 

TOTAL 
CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e con 	 trato 
social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração contra 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar 
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 	- e — .s cláusulas e condições 4  
contidas no contrato primitivo e alterações qu- 	er a segt.mi; 	ão. 

RATO SOCIAL CONSOLIDADO 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 
CNPJ/M: 06.334.035/0001-43 

NIRE: 41205258895 

1. SILVIA MARIA SAUTER : " 	, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Capanema - PR, nascida em 02/09/1974, portadora do CPF n°. 
029.640.609-08 e RG n°. 6.177.375-4 SESP/PR, residente e domiciliada na localidade de 
Cristo Rei, s/n, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, nascido em 26/12/1973, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
934.269.509-44 com carteira de identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado 
a Rua Principal, s/n, Linha São Paulo, cidade de Planalto – PR CEP 85.750-000. 
3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, nascido em 02/09/1959, natural de Capanema-PR, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Principal, s/n, Localidade de Marechal Lotte  Capanema-PR, CEP 85760-000. 
4. ADÃO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 31/03/1958, portador do CPF n°. 
679.930.529-04 e RG n°. 3.781.169-6 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Minas Gerais, n° 
211, bairro São José Operário, na cidade de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
5. SIDICLEI SARIOLLI, brasileiro, nascido em 08/04/1980 casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG sob n° 7.577.338-2 
SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, Linha 
Ouro Azul, Alto Faraday, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
6. JACSON PALMA, brasileiro, nascido em 15/05/1997, solteiro, natural de Capanema - PR, 
nascido em 15/05/1997, portador do CPF n°. 104.826.049-64 e RG n°. 13.525.407-0 
SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
7. VALMIR LORENZI, brasileiro, divorciado, natural de Enéas Marques/PR, nascido em 
10/10/1970, portador do CPF n°. 759.941.609-97e RG n°. 5.710.894-0 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua, município de Capanema/PR, sito a Rua Santa Catarina, n° 393, bairro 
São José Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA -
EPP, com sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última alteração 
contratual arquivada sob n° 20133451755 por despacho em sessão em 26/06/2013, inscrita no 
CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim consolidar o contrato social e alterações'' 
mediante as seguintes cláusulas: 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO S 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial VIAÇÃO 
EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Rio de Janeiro, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE: 49.21-3/01 transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo municipal. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais), divididos em 7.000 (sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,29 1.000 1.000,00 
VALMIR LORENZI 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEVVSKI 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 14,29 1.000 1.000,00 
JACSON PALMA 	 14,28 1.000 1.000,00 
ADÃO DOS SANTOS 	 I 	14,28 1.000 1.000,00 

TOTAL 100% 7.000 7.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2004 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio SIDICLEI SARIOLLI, 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do'outro sócio. 
CLAUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei elcecial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial , 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Vilmar Kusniewski 
Sócio 

,( 
Joacir Antoniolli 
Sócio retirante 

almir Lorenzi 
Sócio ingressante 

Sidiclei Sariolii  
Sócio administrador 

Laércio Kenedy Zanatta 
Socio Retirante 

Munrc:pa'á de apary.,Arir,, 
Certifico que este documento é cópia fie! 
(ia otiqinaL 	

< / 

3c,44.--)cyx kíQww.. 
Jacson Palma 

Sócio 

4)/10 711(  
Adão dos Santos 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRËTARIA'G'ERAL 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO S 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fi 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pe 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, 	 e 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma. 

Capanema-PR,14 de Maio de 2015. 

Sik'ia M. Sauter Bayerle 
Sócia ingressante 

Nivaldo Braun 
Sócio 

l:/ /7Wpfrp,  u21,24/7/ 
Antônio M. dos San os 

Sócio Retirante 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP e 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Cap anema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° .057/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2015, cujo objeto é 	o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR ATÉ AS 

ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, conforme descrição 
constante no Projeto Básico. 

Capanema, 13 de ovembro de 2015. 

S OCe 
RG/CPF: 7.577.338-2/ 027.628.779-70 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 35523710 

Selo Digltal fek66.gvanvt3VVV, Controle: ZGMYISCIS 
Consulte esse solo em http:Wunarpen.com.br 

Reconheço por SENIELHANÇ 	assinatura indicada de SIDICLEI SARIOLLI, do que 

pil dou fé. 

Ad() Miguel Pezeini 
Agente 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO V 

,k 1 #. 	
C 6- 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP, CNPJ n° 

06.334.035/0001-43 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 057/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

RG/CPF: 7.577.338-2/ 027.628.779-70 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 35523710 

Selo Digital N°Rv1456.gvps3JvUWV, Controlo: ZA6xY.ZBQS 
Consulte esse selo em httpMfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de SIDICLEI SARIOLLI, do ou, 

dou fé. 
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JUNTA:C 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
VIAÇAO IGUAÇU LTDA - EPP/e' 	 ti  6- 	1 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0525889-5 

CNPJ 

06.334.035/0001-43 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

22/06/2004 

	

Data de Início 	1 

	

de Atividade 	1 

	

01/11/2004 	1 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Rua RIO DE JANEIRO, 791, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 I 
Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL  
Capital: R$ 	7.000,00 
(SETE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	7:000,00 
(SETE MIL REAIS) 

Microem •resa ou 
,, 	- 	a 	e 	- • • - 

el n° 123/2006) 	• • ... 	. 

' Emprèsa de pequeno porte 

Prazo de Duraçâo 

In eterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécle de SócidAdMinietradór/Termino do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação 	capital (RS1 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 	P 

NIVALDO BRAUN 
335.113.819-91 

SIDICLEI SARIOLLI 
027.628.779.70 

VILMAR KUSNIEWSKI 
934.269.509-44 

JACSON PALMA 
104.826.049-64 	 t 

SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE 
029.640.609-08 

VALMIR LORENZI 
759.941.609-97 

ADÃO DOS SANTOS 
679.930.529-04  

1.000,00 

•1,0001 00 

1.000 

1.000,00 

1.0013,00,-  

r.,1'.000,00 

1.000,0eSOCIO 

. 	. .,. 
.SOCIO 	 XXXXXXXXXX 1 

SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 1 1 
• 

00 SOC10 	 XXXXXXXXXX I 
• ' 
S 	 1OCIO 	 XXXXXXXXXX 

' 	';+- 
Sociià 	 XXXXXXXXXX 

. 	• 
XXXXXXXXXX 

' 	- 
, 

SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

Ultimo Arquivamento  
Data: 06/08/2015 	7 	Número: 20155163353 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMBEMpRESARIAL) .- 	- 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO;'' 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

‘, 

15/643920-4 
CÀPANEMA , PR, 12 de novembro de 2015 

....„------, 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 57/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 	Fornecedor : VIACAO IGUACU LTDA - EPP 	 E-mail: eldo@blume.combr  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 791 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 -1288 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 0000000000000 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: (46) 3552 -1288 

Representante: SIDICLEI SARIOLLI 	 CPF: 027.628.779-70 	 RG: 7.577.338-2 

Endereço representante: LINHA OURO AZUL S/N - ALTO FARADAY - CAPA NEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: (46) 3552-1288 

E-mail representante: eldo@blume.combr 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 20702-0 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

Preço Unitário Preço Total 

3,98 29.253,00 

3,98 21.293,00 

3,98 24.676,00 

3,98 37.611,00 

3,68 19.872,00 

3,34 17.034,00 

3,98 26.268,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 176.007,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 176.007,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 7.350,00 KM 3,98 

COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 5.350,00 KM 3,98 

ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.200,00 KM 3,98 

ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 07 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 9.450,00 KM 3,98 

ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, 
SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 5.400,00 UN 3,68 

COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO TRECHO COMPREENDIDO 5.100,00 KM 3,34 

ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

014 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 6.600,00 KM 3,98 

ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

Validade da proposta: 120 dias/ 

Prazo de entrega: 4 meses 

Marca 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

\MACAO IGUACU LTDA - EFP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 17/11/2015 16:40:14 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

r 
1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, nascido em 01/06/196 	de 
Capanema - PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 com cédula de identidade RG 5.163.048-3 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, s/n, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, nascido em 
26/12/1973, casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 934.269.509-44 com carteira de identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, Linha São Paulo, cidade de Planalto — PR 
CEP 85.750-000. 
3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, nascido em 02/09/1959 natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR residente e 
domiciliado na ,Rua Principal, s/n, Localidade de Marechal Lott, Capanema-PR, CEP 
85760-000. 
4. JOACIR ANTONIOLLI, brasileiro, sexo masculino, separado por separação Judicial 
Consensual, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 04/09/1958, portador do CPF 
n°. 476.110.909-25 e RG n°. 3.446.865-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Piauí, 
n° 360, QD 10 LT 03, nesse município de Capanema/PR, CEP 85.760-000. 
5. SIDICLEI SARIOLLI, brasileiro, nascido em 08/04/1980, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG sob n° 
7.577.338-2 SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, residente e domiciliado a Rua 
Principal, s/n, Linha Ouro Azul, Alto Faraday, município de Capanema/PR, CEP 85760-
000. 
6. JACSON PALMA, brasileiro, solteiro, natural de Capanema - PR, nascido em 
15/05/1997, portador do CPF n°. 104.826.049-64 e RG n°. 13.525.407-0 SESP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
7. ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
Universal de Bens, natural de Capanema - PR, nascido em 14/06/1965, portador do CPF 
n°. 725.887.569-72 e RG n°. 5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Principal, Distrito do Alto Faraday, s/n, município de Capanema/PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP, com sede e domicilio na 
cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760-000, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por 
despacho em sessão em 22/06/2004, última alteração contratual arquivada sob n° 
20133451755 por despacho em sessão em 26/06/2013, inscrita no CNPJ n°. 
06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social e alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio LAERCIO KENEDY ZANATTA, que 
possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste ato 
a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000,00 (um mil reais) a sócia ingressante SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE, brasileira, r  
casada sob-regime de comunhão parcial de bens, natural de Capanema - PR, nascida em 
02/09/1974, portadora do CPF n°. 029.640.609-08 e RG n°. 6.177.375-4 SESP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Principal, s/n, localidade de Cristo Rei, município de Capanema/PR, CEP 
85760-000. 
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CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio JOACIR ANTONI 
1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas 
1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste at 	de 
1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.001,00 (um 
mil reais) ao sócio ingressante ADÃO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 
31/03/1958, portador do CPF n°. 679.930.529-04 e RG n°. 3.781.169-6 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 211, bairro São José Operário, na cidade de Capanema/PR, 
CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, 
que possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste ato 
a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante VALMIR LORENZI, brasileiro, divorciado, natural 
de Enéas Marques/PR, nascido em 10/10/1970, portador do CPF n°. 759.941.609-97e RG n°. 
5.710.894-0 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua, município de Capanema/PR, sito a 
Rua Santa Catarina, n° 393, bairro São José Operário, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma 
sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA SEXTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade permanece ao sócio SIDICLEI SARIOLLI, 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da lei de que não, está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA NONA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,29 1.000 1.000,00 
VALMIR LORENZI 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 14,29 1.000 1.000,00 
JACSON PALMA 14,28 1.000 1.000,00 
ADÃO DOS SANTOS 14,28 1.000 1.000,00 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 
	DO PARANÁ 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRAT 

O 	4- 
CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e con 	Êc trato 
social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração contra Irar--
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar 
o contrato social, tornando assim sem efeito, ft 	cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alteraçõe 	-ssam a ter a seguin 	ação. 

NTRÂTO SOCIAL CONSOLIDADO 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 
CNPJ/M: 06.334.035/0001-43 

NIRE: 41205258895 

1. SILVIA MARIA S 	ER BAYE 	rasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Capanema - PR, nascida em 02/09/1974, portadora do CPF n°. 
029.640.609-08 e RG n°. 6.177.375-4 SESP/PR, residente e domiciliada na localidade de 
Cristo Rei, s/n, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, nascido em 26/12/1973, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
934.269.509-44 com carteira de identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado 
a Rua Principal, s/n, Linha São Paulo, cidade de Planalto — PR CEP 85.750-000. 
3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, nascido em 02/09/1959, natural de Capanema-PR, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Principal, s/n, Localidade de Marechal Lott, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
4. ADÃO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 31/03/1958, portador do CPF n°. 
679.930.529-04 e RG n°. 3.781.169-6 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Minas Gerais, n° 
211, bairro São José Operário, na cidade de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
5. SIDICLEI SARIOLLI, brasileiro, nascido em 08/04/1980 casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG sob n° 7.577.338-2 
SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, Linha 
Ouro Azul, Alto Faraday, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
6. JACSON PALMA, brasileiro, nascido em 15/05/1997, solteiro, natural de Capanema - PR, 
nascido em 15/05/1997, portador do CPF n°. 104.826.049-64 e RG n°. 13.525.407-0 
SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
7. VALMIR LORENZI, brasileiro, divorciado, natural de Enéas Marques/PR, nascido em 
10/10/1970, portador do CPF n°. 759.941.609-97e RG n°. 5.710.894-0 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua, município de Capanema/PR, sito a Rua Santa Catarina, n° 393, bairro 
São José Operário, CEP 85760-000, únicos Sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA -
EPP, com sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última alteração 
contratual arquivada sob n° 20133451755 por despacho em sessão em 26/06/2013, inscrita no 
CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim consolidar o contrato social e alterações 
mediante as seguintes cláusulas: 

TOTAL 100% 7.000 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial VIAÇÃO 
EPP. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Rio de Janeiro, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE: 49.21-3/01 transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo municipal. 
CLAUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais), divididos em 7.000 (sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,29 1.000 1.000,00 
VALMIR LORENZI 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 14,29 1.000 1.000,00 
JACSON PALMA 	 14,28 1.000 1.000,00 
ADÃO DOS SANTOS 	 I 	14,28 1.000 1.000,00 

TOTAL 100% 7.000 7.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2004 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio SIDICLEI SARIOLLI, 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do'outro sócio. 
CLAUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei e-Ipecial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Sócio Retirante 
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Vilmar Kusniewski 
Sócio 
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Jacson Palma 

Sócio 

Laércio Kenedy Zanatta 
Socio Retirante 

,êt2/1" 
Adão dos Santos 
Sócio Ingressante 

4'foatir 641  
VJoacir Antoniolli 
Sócio retirante 

Sidiclei Sariolli 
Sócio administrador 

cAt' REG 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO S 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fi 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pe 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, 	 e 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios:  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma. 

Capanema-PR,14 de Maio de 2015. 

SiMa M. Sauter Bayerle 
Sócia ingressante 

/V7. 	131r...c,u44,‘ 
Nivaldo Braun 

Sócio 

almir Lorenzi 
Sócio ingressante 
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JUNTA COMERCIAL •Ci0 PARÁN 
AGENCIA REGIONAL DE CA 	MA 
CERTIFICO O REGISTRO E 	06 / 08 / 2015 

A 	SOB NÚMERO: 20.155 	35;3 
• Protocolo: 15/516335 DE 05/08/2015 

tmpre3a:41 2,052588.9. 5 

'AÇA° IGUP.CU LTDA - EPP 

011/0/11//11,  

-~1111/0"  

JUNTAY, COMER•CIAL ' 
O PARANÁ 

LIBERTAD BOGUS 
'SECRETARIA GERAL 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações aJaálxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	7  
VIAÇAO IGUAÇU LTDA - EPP 	 , U i... 0 ' 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0525889-5 

CNPJ 

06.334.035/0001-43 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

22/06/2004 

Data de Início 
de Atividade 

01/11/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Rua RIO DE JANEIRO, 791, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL  

Capital: R$ 	7.000,00 
(SETE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	7.000,00 
(SETE MIL REAIS) 

Microempresa ou ___Prazo de Duração 
Em 	. - •eque 	": 

(Lei n° 1 	$06) 

E2.11 r:s 8 a de pequeno porte 
Inde 	rminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do , - 	.. . 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$1 	EiPécle de Sócio 	Administrador 	Mandato 

NIVALDO BRAUN 	 1.000_,00 som 	 XXXXXXXXXX 

	

335.113.819-91 	 i 
SIDICLEI SARIOLLI 	 1.000á00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

027.628.779-70 
VILMAR KUSNIEWSKI 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

934.269.509-44 
JACSON PALMA 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

	

104.826.049-64 	 J 1 
SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

029.640.609-08 
VALMIR LORENZI 	 1.000,00"SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

759.941.609-97 
ADÃO DOS SANTOS 	 1.000,00 SOCIO 	 xxxxxx 

679.930.529-04 
XX 

Último Arquivamento 	/ 	 . 

Data: 06/08/2015 	 Número: 	20155163353 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 12 de novembro de 2015 
15/643920-4 

111111111111111111 ¡Mini I1111111II11 	brIPS' Murt:1491 	
Capanzzna 

LIBERTAD BOGUS 
Cerglco que ede document° é cópia tel 

SECRETARIA GERAL 	original 	
I I 1 5,  

Cf.:„•,12909"ise-,  

Carla . U 
RG.: 3.463.294-4 / PR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PÁ 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.334.035/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 
VIACAO IGUACU LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Itelheriet-Ir 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
791 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****e 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
le.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/11/2015 às 17:00:41 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

 

Preparar Kea 
L1 para Ofelp,Milee 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnp  eva_Comprovante.asp 



12/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAM E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO IGUACU LTDA - EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão 
Emiti 
Váli 
Códi 
Qual 

• 
• 

• - 

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
12/11/2015 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: 1486.95D6.C6CO.EA3D 
menda invalidará este documento. 

itida • 	a 
às i 5:51 do di 

a e 10/05/2016. 
• • de controle d 
uer rasura 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl  i cacoes/ATSP 0/C erti dao/C n dC onj untalnter/Em i teC erti daolnternet.asp?ni= 06334035000143&pass agens= l&ti po= 1 	1/1 



I .x E. e, O 	M 0.A EDEL - 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06334035/0001-43 

Razão Social:VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO 791 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contri 	es e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações 

Validade: 11/11/20 a 10/12/2015 

Certificação N mero: 201 1108100476298863 

Informação obtida em 12/11/2015, às 10:33:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vvvvvv.caixa.gov.br  

12/11/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12855896&VARPessoa=12855896&VARUf=PR&...  

1kAf  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12855896&VARPessoa=12855896&VARUf=PR&VARIns... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO IGUACU LTDA - EPP(' 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e p sa 	-- 
Emitida 's 	5:51 do dia 
ValidF. a 10/05/2016. 
Códi de controle d 
Qual uer rasura 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-Q. 1.751, de 02/10/2014. 
11/2015 <hora e data de Brasília>. 

• P.• 

• .1 

ertidão: 1486.95D6.C6CO.EA3D 
emenda invalidará este documento. 

http://www.receitafazenda.gov.br/Api  i c acoes/ATSP 0/C erti dao/C ndC onj untal nter/E m i teC erti daol nter net.as p1n1= 06334035000143&pass agens= l&ti po= 1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO 00 ESTADO 

Ilecrataria a fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013926074-46 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.334.035/0001-43 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem co 	 primento de obrigações tributárias acessórias. 

Válid 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (12/11/2015 10:34:57) 
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Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTI 
2. TE RTID O TEM VALIDADE 
A 	 URAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET4X44X4RP2 

NEGATIVA N°: 3998/2015 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VIACAO IGUACU LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26905 	 06.334.035/0001-43 	0000000000000 
	

0103 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 791 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Novembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET4X44X4RP2 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=18861 	 1/1 



AC2 

Cut«co que est* Jaz:umente é cópia Ti& 

cio c~p¡inaB.  
Cfrirenv-4 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

I e, 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha gula neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento con 

VIACAO IGUACU LTDA - ME 
CNPJ 06.334.035/0001-43, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 VII1!1 	ljli31 11,11 111 iildi I Nove 111 11 11 11 111 1 1111 111111 1 111 I Hl 1 111 
ro de 2015, 14:48:51 

VITOR H 	AG N O 

PODER JUDICIÁRIO 
4ulzo de Direito da Cornares de 
Cepaneme - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartgiricrdo Contador, Distribuidor, ~dor, 
Dwmfflio Público e Avaliador Judicial 
CW1,101.259.181/0001-87 
Olmo %vens Faceio - Titular 



VITOR 19 AGN 0 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido decerte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório erifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

VIACAO IGUACU LTDA - ME 
CNPJ 06.334.035/0001-43, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

agegMb 111111111 1111111111111111011111 
Novem rode 2015, 14:48:40 

PÓDER JUDICIÁRIO 
4urzo de Mek da Comme de 
Capanema Estado do Paraná 
Av. Patigot de Som, 1212 

Cedent:y*3 Contador, Distribuidor, Partidor, 
Depoddrio Público e Avaliador Judicial 
CNN 01.259.161/0001-67 
Mee Stevens Faccio - Teuter 

Cortfice que COC dozurnento é cópia fiel  

criffinal 
C-12201eRr 	-I /  / L  

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIACAO IGUACU LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 

f 

CNPJ: 06.334.035/0 
Certidão n°: 
Expediçã 
Valida 
de su 

5 
/11/2015, àpi 10:35:42 

: 0•/05/2016 -,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
expedição. 

Certi 	que VIACAO IGUACU LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst u .br 



,DETRAN 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

N2128157 
DEPARTAMENTO DE TRANSIT° DO PARANÁ 

TERMO DE VISTORIA 

/11 

A RETIRAR CALO 

LOCALIDADE 

CAPANEMA 
NOME DO V R OR 

ASSINATURA DO VISTORIADOR 

63'1  C:xe,t7 

ASSINX0 PROPRIETÁRIO 

DATA 

2/1h/2 151 
U F. 

03.11.0022-8 

ASSINATURA DO ERVISOR 

PLACA 

i 	i 
14  AFX-149r 34M4001420 M. tielffifif113 

COR 

BRANCA 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

1984 

MODELO 

1984 

TIPO 

ONIBITS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL. 
PROPRIETÁRIO 

 
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 	 , 	lti „  
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

725.887.569-72 

FONE 

IIIIIII 
Nº DO MOTOR 

xxx,00(xxxxxxxxxxxx 
Nº DO CÂMBIO 

xx 	m000ix,0000(x,o(x 
Nº DO DIFERENCIAL ' 	- 

xxx.xx3o( 	woomxxxxxx 
Nº DA CARROCERIA 

xxxxxxxx,00000zxxxxxx,o(xxx 
N0  DO EIXO DIANTEIRO 

XX,00000000000000000(XXXXXXXXX 
N8  DO EIXO TRASEIRO 

XXX,OLXXXXXXXXXXXXXXXXX,00( 	. 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

g 8- VELOCIDADE 

O 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

K.) 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

(>3:1 11- LUZ PARA 0 SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

• 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

• 15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

O 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

• 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

• 18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

(8:] 19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

• 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

• 21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

M 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

• 23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

• 24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 909c re 

• 25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

O 26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

• 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEFlI-REBOQUES 

O 
28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 

CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA P 	V SEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DIS 

33- DISPOSITIVOS D EGURANÇA NOS EICULOS DE 
TRANSPORTE CARGAS E DE TRAN PORTE COLETIVO 
DE PASSA ROS 

C
I§

P
O

M
E

5
 

O 

F 



OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LAVADOR DE PARA-BRISA,PALA INTERNA PARA 

,TACOGRAFO,CINTO DE SEGURANCA PARA PASSAGEIROS, SILENCIADOR DO 
MOTOR 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DÉ CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

r 63° Ciretran 
Capanorni,) 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

DETRAN PR 

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LEGENDA 

n 
Capanema 

• 

ESTÁ DE ACORDO 

El NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

LOCALIDADE 

trSERÁ LEVADO EM MÃOS 

El ATRAVÉS DO DETRAN 

CAPANEM 

818570 C 	

R 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



COORDENADORIA DE VEÍCULOS 	
inici 

DECALQUE 	 r), 2 8 9, MOTIVO 	  

818570 C 

PLACA: MUNICÍPIO DE: 	cybe-- ) vc_ 

CARROCERIA 

COR: v,, 

y8 ~aaw 
E3 3F ea,..9EL1")qTRANI RFTIVIIWPR PV,RANLP;R-DET,R84"1/PR,IDETRAN/PfLQ,_ 

etteuf tee-- • - 	 , ' • • 

1;) 	- 
OBS.: 71 1 

2LQJb NOME E R G 	  ASSINATURA PERITO. 	  o 

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DETPANSRO DO PARARA 



R Eell B 1E1 	E R At,  I V At \ 	BLIR A 'S11 
, /'-.111111V (ST É.I1/2111 ,13AÈ EIUADES rleà 

® '13EPARynmENria 

BAB COLETIVO 

qi • tt 
	) 

Prefeitura Municipal de C;apaimnia 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
C-Ipanema,  	/  /5  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Antonio Manoel dos Santos e 
Valmir Lorenzi de acordo com as cláusulas abaixo: 

ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município 
CPF 725.887.569-72, mais adiante, denominado, de contratante, 

VALMIR LORENZI, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
5710894-0 SESP/PR e CPF n° 759.941.609-97 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.09.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o transporte 
de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que as despesas 
serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 10 de Setembro de 2015. 

500-D,  
Contratante 

104A‘m 
Contratado 

   

   

   

 

I t, 
	6' 	1 



DETRAN - PR 	 Ne 012307843772 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 
[ mr— 015D. FIEN.ÁVAMI 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 	t 11 k 6, (, 

Que entre si fazem de um lado como comodante o Senhor ANTONIO MANOEL DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Capanema-Pr, portador do CPF sob n° 
725.887.569-72, e de outro lado como comodatária à empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA EPP com 
sede em Capanema-Pr, à Rua Rio de Janeiro 791, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 06.334.035/0001-43, 
neste ato representado pelo administrador abaixo assinado, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O comodante pelo presente instrumento dá em COMODATO o veículo 
M.BENZ/OF 1113 48P/120CV Placa AAX-4997, ano de fabricação e modelo 1984, Chassi 
34405014001420, cor branca, com condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Reconhece a comodatária que o veículo ora recebido em comodato se 
encontra em perfeita condição de conservação e funcionamento, obrigando-se assim a mantê-lo durante 
todo prazo de vigência do presente contrato e assim devolvê-lo na hipótese de rescisão, qualquer que 
seja o motivo da mesma; 
- O comodante fica desde já autorizado, a qualquer momento, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, a efetuar inspeções para constatação do exato cumprimento das obrigações assumidas pela 
comodatária, mormente para verificação da conservação do bem dado em comodato, suas condições de 
guarda, segurança, tudo consoante as normas e condições estabelecidas pelo DNC e ABNT, a qual 
declara a comodatária conhecer e aceitar em todos os seus termos; 
- A inobservância, por parte da comodatária de quaisquer condições do presente contrato, 
especialmente as que dizem respeito à conservação, guarda, segurança, se constituirá em causa justa 
para imediata rescisão da avenca, independentemente, em tais casos, de qualquer aviso ou notificação, 
sujeita a comodatária as penalidades contratuais previstas, além das demais administrativas ou penais 
atribuídas pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A comodatária compromete-se em hipóteses alguma ceder, alugar, onerar, 
gravar ou de qualquer outro método transferir quer o veículo propriamente dito, quer os direitos e 
obrigações consubstanciados no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: QUINTA: A comodatária não terá nenhuma despesa com o condutor do ônibus, inclusiv 
com encargos sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Capanema-Pr, para por meio de ação 
competente dirimir toda e qualquer dúvida oriunda entre ambos os contratantes, referente ao presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 
forma. 

Capanema — PR, 	01 de novembro de 2015. 

ANTONIO MANOEL DOS SANTOS — Pessoa Física Viaçã•. açu Lte a EPP 

Antonio Manoel dos Santos 	 Sidiclei Sariolli 
Comodante 	 Comodatária 
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Jilvane Jair Bayerle — Pessoa Física 

Jilvan air Bayerle 
Comodante 

1l At tS 6 

CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 

Que entre si fazem de um lado como comodante o Senhor JILVANE JAIR BAYERLE, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Capanema-Pr, na localidade de Cristo Rei, portador do 
CPF sob n° 982.718.309-53, e de outro lado como comodatária à empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 
EPP com sede em Capanema-Pr, à Rua Rio de Janeiro 791, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 
06.334.035/0001-43, neste ato representado pelo administrador abaixo assinado, nas seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O comodante pelo presente instrumento dá em COMODATO o veículo 
VW/KOMBI 9P/0,60T/61CV Placa AHZ 4842, ano de fabricação e modelo 1998/1999, Chassi 
9BWZZZ237WP015170, cor branca, com condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando nesta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Reconhece a comodatária que o veículo ora recebido em comodato se 
encontra em perfeita condição de conservação e funcionamento, obrigando-se assim a mantê-lo durante 
todo prazo de vigência do presente contrato e assim devolvê-lo na hipótese de rescisão, qualquer que 
seja o motivo da mesma; 
- O comodante fica desde já autorizado, a qualquer momento, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, a efetuar inspeções para constatação do exato cumprimento das obrigações assumidas pela 
comodatária, mormente para verificação da conservação do bem dado em comodato, suas condições de 
guarda, segurança, tudo consoante as normas e condições estabelecidas pelo DNC e ABNT, a qual 
declara a comodatária conhecer e aceitar em todos os seus termos; 
- A inobservância, por parte da comodatária de quaisquer condições do presente contrato, 
especialmente as que dizem respeito à conservação, guarda, segurança, se constituirá em causa justa 
para imediata rescisão da avenca, independentemente, em tais casos, de qualquer aviso ou notificação, 
sujeita a comodatária as penalidades contratuais previstas, além das demais administrativas ou penais 
atribuídas pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A comodatária compromete-se em hipóteses alguma ceder, alugar, onerar, 
gravar ou de qualquer outro método transferir quer o veículo propriamente dito, quer os direitos e 
obrigações consubstanciados no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: A comodatária não terá nenhuma despesa com o condutor do ônibus, inclusive 
com encargos sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Capanema-Pr, para por meio de ação 
competente dirimir toda e qualquer dúvida oriunda entre ambos os contratantes, referente ao presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias de i 1 teor e 
forma. 

Capanema — PR, 01 de novembro de 2015. 

Viaçã guaçu Ltda EPP 

Sidiclei Sariolli 
Comodatária 

essoa Jurídica 



DETRAN. 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA No128180 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

g 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADES VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUR E OTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLET 3 	CAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E 	 PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE 

31- MACACO 

32- CHAVE FENDA OU DISP .ITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

ISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

DATA 

1 113/111/2 151 	 
U F. 

LOCALIDADE 

CAPANE v- PR 

ASS 

064112(41  

3 weva' 
63 ':,,a1.01 5/  

Paulo Cosa 
Chefe da 

cpF 

ASSINATURA DO VISTORIADOR DO P.,,,..„139,RiÉTÁRIO ASSINATUR 	EFE/SUPERVISOR ../ 
03.11.0022-8 

çPLACA I 	iklr-4 812 9BWM6F37WP015170 MISXÌXIVIWIÊTA 

COR 

BRANCA 
POTÊNCIA ANO/FAB. 
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1999 
TIPO 

YW/KOMBI 
COMBUSTÍVEL 

GASOL 
PROPRIETÁRIO 

JILVANE JAIR BAYERLE 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA- PR 
CPF/CNPJ 

982.718.309-53 
FONE 

1 	1 11 III 
Nº DO MOTOR 

X X X X X XXX 

Nº DO CÂMBIO 

XXXXXXXXXX 	 X X X X X X 

Nº DO DIFERENCIAI   

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 Nº DA CARROCERIA 

XXXXXXX,O(.XXXXXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 
XXXXXXXXXXXXXXXX 	 XXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  



OBSERVAÇÕES 

VEICULO NÃO POSSUI LAVADOR DE PARABRISA,LANTERNAS DE MARCHA 
	DE 

PLACA,TACOGRAFO,SILENCIADOR DO MOTOR,LANTERNA DELIMITADORAS 
E LANTERNAS LATERAIS QUANTO AS DIMENCÕES. 

SENDO QUE NOS MESMOS NÃO FORAM VERIFICADOS A PARTE DE 
FUNCIONAMENTO COMO FREIOS,MOTOR E CAIXA DE CAMBIO ENTRE 
OUTROS . 
SOMENTE 	OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
S (POSSUI) N (NÃO POSSUI) 

Dagen  
€33 Cilettan 

aipanertr‘a 

oettran  
63a CjrPtrani 	  

caparierna 

VISTORIA LACRADA. 

FINALIDADE DA VISTORIA 

63 Uretrah 
pane ;  

f-- ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

• DETRAN PR 

• SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LOCALIDADE 
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CAPANEMAUIZRAVÉS DO DETRAN 

818814 C 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LEGENDA 

ESTÁ DE ACORDO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Silvia Maria Sauter Bayerle e 
Jiovani Bayerle de acordo com as cláusulas abaixo: 

SILVIA MARIA SAUTER BAYERLE, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada 
neste município de Capanema, Estado do Paraná, portador do CPF n° 029.640.09-08, mais adiante, 
denominado, de contratante, 

JILVANE JAIR BAYERLE, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de 
Capanema, portador do RG n° 65188252 SESP/PR e CPF n° 982.718.309-53 mais adiante 
denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com Kombi durante o dia no período de 
10.02.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso da Kombi é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção, sendo que as 
despesas serão pagas pelo contratante.  

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2015. 

Contrat 
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I' V DEPARTAM ENIO DE TRANSITO DO PARANÁ 

DETFtANPR 
N2 128160 

'lu 2,g 
TERMO DE VISTORIA DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

CAS, FOSCAS OU AMARELAS CARGA E TRANSPORTE COLET 
NA PARTE DIANTEIRA E 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE R 

31- MACACO 

DATA 

1 	2/110/ 

ç 	PLAC 

1 
AAAG- 

1 1
2612 

1 	1 
9BMSMS8LB877071 M. 11~113 

COR 

BRANCA 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

1990 

MODELO 

1990 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

SIDICLEI SARIOLLI 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

027.628.779-70 
FONE 

1 	1 11 iii 
Nº DO MOTOR 

X X X X X X 
Nº DO CÂMBIO 

XX X X X X X XXX X X X X X X XXX X X X X X X 

Nº DO DIFERENCIAL 	' 	- 
,00000CXXXXXXXXXX,00‘,.XXXXXXXXXX 

Nº DA CARROCERIA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,XXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 

X X X X X X X 
Nº DO EIXO TRASEIRO 

XX X X X X X XXX X X X X X X XXX X X X X X X 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

E 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

• 15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

> LOCALIDADE 

CAPANE 1 - PR 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 

"41.  
25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUFINO E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 

E 

I 
3 
E 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 1" 

On(j10 Ce

8

Salr  
befe da 6— 

SSINATURA DO VISTORIADOR ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO 
03.11.0022-8 

ASSINATURA DO C 	UPERVISOR 

32- CHAVE DE F ■ OU DIS"OSITIys PARA RETIRAR CALOT 

33- DISP►  TIVOS DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
NSPORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS 

2 

21 



// ran,  

11 NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI ESPELHOS RETROVISORES EXTERNO QUEBRADO 
LAVADOR DE PARA- BRISA,LANTERNAS INDICADORAS DE DIREÇÃO, 
LANTERNAS DE MARCHA RE,REFLETORES TRASEIROS,LUZ DE PLACA, 
BULINA,ALER A, AcoGRAFO,CINTO 	DE 	SEGURANÇA RA 
PASSAGEIROS,LANTERNÁS DELIMITADORAS E LANTERNAS LATERAIS. 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FOR AM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO 	COM 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

S (POSSUI) N (NÃO, POSSUI). 
FINALIDADE DA VISTORIA 

2.11 
VISTORIA LACRADA. 	k-Japarern,- 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

• 

❑ DETRAN PR 

❑ SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LEGENDA 

❑ ESTÁ DE ACORDO 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LOCALIDADE 

CAPANEMA»FtRÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

818632 C 



	

N ciai 	818633 C 
O 3 3  OmoTivo. 	  

	

COR: (àW yvX 	PLACA: )4") - 26/  MUNICÍPIO DE: 

COORDENADORIA DE VEÍCULOS 

DECALQUE 

71,0/7/1,0 

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 
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r.  DOC. IDENTIDADE DIRG. EMISSORDF 
8070714328 539/11 RS 

M 

[
CPF 	  DATA NASCIMÉ 

808.653,210 -00[01/11/1976  

FILIAÇÁO 
EAVANDINO NUNES DOS 
SANTOS 

EVANIR DOS SANTOS 

14,  PEG15-10.0 	 ,r_._ VALIDADE 	 I. HABILITAÇÃO 
03052606895 29/01/2018 10/10/200-3-1 

r   
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 SINATURA Do PONTAPOP 

LOCAL 
[csçmíd,  
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A 

Nue totv:,.......v22,41NNi 

,x
DATA EMISSÃO 

15/04/2015  

81760467750 
RS152891889 

ASSINATURA PO FiNisSOP 

PT4eit.12TEI 
MunK4al cie '‘..;apan.‹.›Ina 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
CmYanem 	<7.  / 4 { 	‘5 



Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2015. 

Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 6.  xj 
1,..! 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Sidiclei Sariolli e Leozir dos 
Santos de acordo com as cláusulas abaixo: 

Sidiclei Sariolli, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado neste município, portador 
do CPF 024.628.779-70, mais adiante, denominado, de contratante, 

Leozir dos Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, na localidade de Alto 
Faraday, portador do RG n° 8079714328 SJS/11 RS e CPF n° 808.653.210-00, mais adiante 
denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes no município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ónibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente deve fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

-Crodtante 



CPF / CNPJ 

104. 826. 049-64 
	 PLACA 	 
ALR -2128 
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PR N°  011976301151 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

	 EXERCÍCIO 	 
2015 

PÚBLICAIEDERATIVIUD013RASIL, 
MINISTERIGIIAS-CMADES 

DETRAN - PR 	 N° 011976301151 9 CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 
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*********3j 93PB05B301C005.105 
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PARTIC. AZUL 
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******** 

[ SEGURO 20T-5 OU I - ADO 
	 OBSERVAÇÕES 

MOTOR 4075038 
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31 /03 /04MARÇO POLOF20 • lzr  
CMT=010, 	GOTuefar----eo7, 	 
CAPANEMA/PR 
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DETRAN ;P,. 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA 

LOCALIDADE 

CAPAN A - PR 
NOME O STORIADOR 

IC 
/7"  

ODRIGUES „ 
.• 	• 

\\1\‘:' G..b• 

ASSINATU DO VI 

Í

I 	1 	rr 
PLACAI&  / 1) 

- ,lr  93PB~01C 005105 MARdiffiLtffiLARE 

COR 

AZUL 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

2001 
MODELO 

2001 
TIPO 

ONIRI TS 

COMBUSTÍVEL 

DIFSEI . 
PROPRIETÁRIO 

JACSON PALMA 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

104.826.049-64 
FONE 

1 	1 1 1 	1 	r 
Nº DO MOTOR 

XXXXXX XXXXX XXXXX XX 

Nº DO CÂMBIO 

XXXXXXxxxx XXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO DIFERENCIAL 	) 

XX,XXXXXXXXXX,01, X XXXX=X XXXX XX 
Nº DA CARROCERIA 

,00000000000CXXX X 
Nº DO EIXO DIANTEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXY(XXXXXXXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XXXX,iXXXXX=XXXXXXXXXXXX  

v 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÃMPADAS INDICADORAS DE AL i E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE CO 	 CAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E V 	 PARTE TRASEI 

29- ESTEPE 

O PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSIT S DE SEGURANÇA NOS VEÍCULOS DE 
TRA ORTE DE CARGAS E DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

E 

E 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FEND 

R G 

I 	I 8 0019713-1 1 	1 

DATA 

1 2k/11)/2 1 51 
U F. 

chefe 

ASSINATURA I. HEFE/SUPERVISOR 

03.11.0022-8 



OBSERVAÇÕES 

VEICULO EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE 	OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

S (POSSUI) N (NAO POSSUI). 

"3a Ciretran 
3panerna 

• DETRAN PR 

• SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

FINALIDADE DA VISTORIA 
iá)2-2fra P 

,•!0  ,••••••,- 
'••:•-• • 	• 	 • 

VISTORIA LACRADA. 
63a Ciretran 

/ 
Or' 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

i 	 ints e 

LcUBÅNEMA - PR 

818634 C 

• SERÁ LEVADO EM MÃOS 

• ATRAVÉS DO DETRAN 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LEGENDA 

	 • ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 



COORDENADORIA DE VEÍCULOS 

DECALQUE 	 nnol 	MOTIVO. 

818634 C 

PLACA:\AL e2 _402 

PR DETRAN/PRDETRANDE-TRAMPR.QE_T_RAN„„e/fRDETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN/PI  
_ - 
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CARROCERIA 

—95-5 
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DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 



ramob 
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98417000917 
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Pr‘..feitura Murpc;pal eJe ~âpar, nó 

Cortifico que este documento é cópia 
-fiel 

dio origine!. 
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Contratado ContYatante 

Capanema-PR, 01 de outubro de 2015. 

Pran„,x 	 Molekr.L.,  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 6- 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Jacson Palma e Aldacir Moretti de 
acordo com as cláusulas abaixo: 

Jacson Palma, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na localidade de Duas Barras, neste 
município de Capanema, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CPF 104.826.049-64, mais 
adiante, denominado, de contratante, 

Aldacir Moretti, brasileiro, casado, residente e domiciliado na localidade de Pinheiro neste 
município de Capanema, portador do RG n° 6441531-0 SESP/PR e CPF n° 019.322.109-89 mais 
adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade j`ihiça e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 01.10.2015 a 09 de março de 2016. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente o valor do 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias/de igual 
teor e forma. 



REPUBLICA FEDERATIVA 110 BRASIL 
MINISTÉRIO DAS CHIADES 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR.SUA CARGA. A PESSOAS 

TRANSPORTADAS OU NÃO - SEGURO DPVAT 

Nº 01204e777S3 
1,10 n!clAmENTotbE VEÍCULO 

AN,TR,C 	FEXERGIC D 

**** 2015 

PR Ne 012046777753 BILHETè DE SEGURO DPVAT 

V I L MAR "KUS'hÍ"IÈWS 
ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.combr 
SAC DPVAT 0800 022-1204 

	 u;j4 I CI\Pur,„_. 	 

934.  269  
DATA EMISSÃO 

12/95i1s  
PLACA' 	 

5 PAS/ONIBU 
2  	MARCA / MODELO 
O II‘10:/tel. BE NZ OF 16 _ _ _ 
7 	CAP /,POT / 011. 	 
O 40P /20'4CV 
4 

	

corA N I CA 	 
IPVAI 2015 GU 

VIA 
CBS:'-611à 

ANO FMI 
1r9  

- • ‘• 
PRÊMIO TARIFÁRIO 	  

DENATRAN,(RS) 	CUSTO DO SEGURÓ (Re 
49):54 	I 390; 84 

VENC 1 COTAS 
1 eif 

COB„PREDOMN4NfE 

FAIXA LÉV 	PARCELAMENTO COTAB-."- 
41.220300, 

PENAVAM 	 
•0067):797670  • 

CPF / CNPJ 	  
934. 269. 509-44 

	FNà (R$) 	 
1,75,88 

•DATA DE PAGANkS-0 

	 OBSERVAÇÕES 	  
AL. FID. ISICREI/ FP.ON'fiTRA teRSC; COTA ÚNICA PARCELADO 

SEGURADORA LÍDER DPVAT .  
CNPJ 09.248.608/0001.04 

ZR/NO 	c 	wC,MreiKirilX"`"Lbr ' 
001074 

NutâcAitmocac  ,o)  
MP/M. I ENZ OF ..'1,62Q`  

ANO Fia 
199'6 

.CAT. TARIF. 	Nº CHASSI 	 
03 8A13384087TA120444 

• bEtRAN - PR 
CERTIFICADO. D 

Prefeitura egiumc.ipai cie %..;apaimna 
Certifie° que este documento é cópia fiel 
do original. 
Clpanema, 



DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N'01  2,811 7O- 
J

V 

V DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE INANSITO DO PARANÁ 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANE A 

a 

a 
a 

• D STORIADOR 

an ta.a,%£4 4 

63'3  Ciretran 
Capar,erna 

PL H AC  Brillfi iy 8AB3840WITA120444 IMPY111193ENE-OF 

COR 

AZUL 
POTÊNCIA ANO/FAB. 

1996 
MODELO 

1997 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

VILMAR KUANIEWSKI 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

934.269.509-44 . 
FONE 

I 	III 111 
Nº DO MOTOR 

XXXXXX XX,XXXXXXXXXX 
N8  DO CÂMBIO 

XXXXXXXXXXXX,00000000LXXXX 

Nº DO DIFERENCIAI; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
N9  DA CARROCERIA 

xx,0000000000000000cxxx,ox 
Nº DO EIXO DIANTEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
N9  DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME 

CH r 	• Aie • 

Plevier,  C, 
• 

- 

UES 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAÍS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIUR E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

33- DISPOSITIVOS DE SEAdviGURANÇ "VE • LOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS - • 	SP • • TE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

o Ar
DATA 

I 2/110/20151 
U F. 

8 d.9218-11 I 

' 
Loth

C

e 
Cesa  iR P 	da  6.' 

Chefe 806'8664 

ÁRIO ASSINATURA DO VISTORIADOR ASSINATURA DO C SUPERVISOR 

03.11.0022-8 

ASSINAT 



OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LAVADOR DE PARA-BRISA,CINTO DE SEGURANÇA 

VISTORIA LACRADA. 

FINALIDADE DA VISTORIA 

818640 C 121 SERÁ LEVADO EM MÃOS 

• ATRAVÉS DO DETRAN 

9 

SENDO QUE Nus MESMOS 	NAO FORAM VERIFI 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

E DETRAN PR 

• SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR 

LEGENDA 

E ESTÁ DE ACORDO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO,  

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



(t64:1:r1P 

COR: MUNICÍPIO DE: pLAcA:G 	I  < 

dd/NMI30 2dd/NV21130 dd/N,M130 2!d/W:1134 dd/NV21130 Hd/N14-a,d-d{ idiNvid±:"4-3 

03S.: p. 
Hosi rn4 oarn  

).0 	 NOME E R.G. 	
Cr,-17,-)nra \Neber  

wy3  6 	\SSINATURA PERITO.  " 	
RG: 6.19R 69,  

o o 
er 

CARROCERIA 

--" • 
. 	. 	• 	• . 

COORDENADORIA DE VEÍCULOS 0 0 0 3 f) N° inicial 	818640 C 
MOTIVO 	  

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DEUANSITO DO PARANÁ 	 DECALQUE 
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SRSp
/ UF 

CPF 	  DATA NASCIMENTO 

F34.269.509-44 26/12/197;1 

FruAçÂo 	  
FLORIANO RUSNIEWSE.I 

- seinn*PERMISSÃO 	pineliq AD  1 CAT HAB. 

04155419762 i 	
VALIDADE

r—V—VO /2019 	02/08/200T]
N. REGISTRO 	  

b 
ASSDIATIPA DO EMISSOFI 

ONSERVAÇÕES 
RAE ESCOLAR 
HAS COLETIVO 

DATA EMISSÃO 

li-20/08/2014  

45543181499 
PR907967010 

F
LOCAL 

CAPANEM , PR 

P
R

O
IB

ID
O  

P
L

A
S

T
IF
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A

R
  

9
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1
7
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cm 
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00 
CC) 

cm 

Â 

Przfeitura kiluni4a1 de Capanorna 
Csnifico que este documento é cópia fiel 
cio original. 
C'Ipanema, 	 f f 
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rvi 	 CPP 	 PLACA 	 

] 679.930.529-04 	 i AEZ-0602 
	RENAVAM 	 CA ":.;ICICELC 

0038014047011M. BENZ/OF 1313  

r-- PLACA Al.,7 ; LIP 	 MASS: 	  

*******i' 	345.050 Ise-74ev  
	septets-ce 	 C.C'ZBUSTiVEL 

PA5PC.tMI51. 
- 	MARCA !I:MEW 

I. BENZ/OF /3:',7, 19 4  
CAP POT • CIL 	r. 'E. :2  

1 144P /J 45CV  
	 COTA ONICA 	 *J.S», 	 • 

PVAI 2015 ISENTO 
FAMA 	 PARCEL/0.4E4TO • COTAS 

*******: x F fif 5f******** 

ANO FAS. i MARI 
1984 1033 

	ReS(ia) 
175, 88 

	 Z4. Ci; SS 
3450501158748 

Fratiamo TaiMPAnac, 
MAMA! (K)—. I–OUSTO CO sEGuRo'Z)- 
19. 

 
 54 	H 35,0,34 

CC r'REVOIVUNIANTE 

,V****1*** 

PREMIO TARIFA° tRS)-r-- 	Kib410 

SEGT-10 201i5 QUITADO  
0 SS EP O ES 

BEM P Er:iir-.P.V A 

fOF fR1 rcusro co ea.HETE (R3)-7 
4115 

77.4 ERMSVSC 9-nz!!"; - 
396,1.9 

O 	  ,---DATA DE auruicAo— 
COTA t)NICA 	 PiARCELPOO • 10/09/15 

ZU(..UDaD3r4gla LIDNN. zgrAj7i.Z..? 

RATA DE PAGAIAWTO 

0.31,1t,"0"7 

Prc,feltera MunKtipai de (3aperv,Ana 
Certifico quo este document° é copia fiel  
do original. 
ClIpan ma, 

	r.WO FM. 	M00.1  
9m4 

; COTAS 

t-****-A*** 



D DETRAN R 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2128156 
é 	t, _EL" V DEPARTAMENTO DE TRANSITO 00 PARANÁ 

• 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO -A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

• 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANEM - R 

O
30- CHAVE DE RODA 

E 31- MACACO 

• 32- CHAVE DE FENDA OU DI -OSITIVO PARA RETIRAR CAL 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURAN 
TRANSPORTE DE CARGAS 
DE PASSAGEIROS 

LOS DE 
ORTE COLETIVO 

NOME DO V ORIADOR 

HEL GUE ;V' S 
R. . 

8 50019 

6
' e 

ee  

.eeÂel.'e)  

ASSINATURA DO VISTORIADOR 

atemn 

63a  Ciretran 

ASLd9TURA DO PR 	TÁRIO 

PMI° Ces«14 
ce de ne  G  bât 

ASSINATURA DOC F RVISOR 
03.11.0022-8 

çi 	l 
PLACAtEr_?612 34§M1587489 M. IMblifif313 

COR 

AZUL 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

1984 

MODELO 

1984 
TIPO 

ONIRI IS 

COMBUSTÍVEL 

1MESEI 
PROPRIETÁRIO 

ADAO DOS SANTOS 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

679.930.529-04 

FONE 

I 	I I 1 	I 	I 	I 
Nº DO MOTOR 

XXXXXX m0000mxxxx 
Nº DO CÂMBIO 

moec000000000000000mmxx 
Nº DO DIFERENCIAL'  ''' 	- ' 

vomxxxxx,000axmooaxxxxmoo( 
Ne DA CARROCERIA 

xxxxxxmx 
Nº DO EIXO DIANTEIRO 

XXXXXXXXXXXX 	 XXXXXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXX 	 XXXXXX  

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICQ,(TRIÂNG.) 

E
23- PINTURAS DE FAIX4 E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 

DE ESCOLAS, AUTÓtESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAlS 

H
24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 

TRANSPORTE DE ESCOLARES l'On/0 -kg 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

O
26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 

VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

• 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

• 28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

E
29- ESTEPE 

g
1- CINTO DE SEGURANÇA 

• 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

• 5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

g
6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 

CONDUTOR 

E
7- BUZINA 

• 8- VELOCIDADE 

• 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

• 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

a 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 



LEGENDA Ciretran 
(:;apanema 

❑ ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LANTERNAS DE MARCHA RÉ,TACOGRAFO,CINTO DE 

ENCOSTO. 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

ENTRE 	OUTROS. 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISI. ORIA. 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

41i 

1! 3  6'3a Ciretran 

.;:::‘;r1.  

7 	 r. 

C.,;reti-an 
, 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

Cl DETRAN PR 

❑ SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

SERÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 
818569 C 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



COORDENADORIA DE VEÍCULOS 0 00311 	N° 

DECALQUE 	 MOTIVO.  :)(-(2,C

inicial 	818569 C 
AO 

Tf~ 	 sQE:litikf\l/P.Fi• DURA ,:/1.51:Z CiEJ 

• 

OBS.: 	f 

;12_74,0 / 	 

RO
CO 

 

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 
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cio original. Í-7 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO URABI,. 
-141INISTE DIU DAS CIDADES 

DETRAN - PR . 	 N11 Ci1lf5693 	84 
CERTIFICADO DESEGISTRÕ e LIC NCIAMENTO DE yelpuse 
VIA 	COD ---RENeyr  	R,KT A C - 	',. 	EXÉROICIO 

11i * 00$ 19( * 	01,4 ****  

	

' - 	É   . 

• SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AU1OIVOTORES DE VIA TERRESTRE. OU POR SUA CARGA, A PESSOAS 

TRANSPORTADAS OU NÃO SEGUROGPVAT 

BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT PARA  MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 
AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

PLACIA AN14,),» 
* * ** t'lk;*  

I 	(• ' 	''',.' -,,•) •  
	 iSE_;ÈCÎ 
PÀ S/QtYIEsu 	, 

r 	-- 
	 MARCA / MOE4CÓ 	 
fi, aEN_Z10F 1113 
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.,.. 
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PRÉMIO TARIFÁRIO (Re 	10F ((e 	• PRÉ iCrTOTAt-(11$)-----DATADEpAGAmenro 
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SERVA 
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A F 
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m 87EN Zi T11113  
	4MAFICA/ MODELià 

	

4te
ceAssi,, 	 

3 440551 

I 	 

RÉMI/0 TARIFÁRIO 

	

OF4A RAKI 	 t CU 0 DO SOUR° (FIP 

	

9,5 	1 39,bokii4  

OTA ÚNICA 

OF (R$) , 	ToteoiReiccuio 
r50. 	3,9-6t 49 

>AGAM NT 	f 	 TA-DÉ 99 
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Prefeltura 	
ede 

do origine 
Certifie° 

que este %Iozutrtento é pia 
lie! 

	

Ccra ema, 	
(( 

SICREDI TOTAL TOTAL AGENTE CREDENCIADO 

Banco Arrecadador: 0748 - Banco Cooperativo 
Sicredi S.A. 
Agência: 0738- SICREDI FRONTEIRA PR/SC/SP 
Conta: 68659.0 
Ernissao: 20/10/2015 - 10:16:00 
Usuário: milton kafer 

Comprovante Pagamento 
Licenciamento Atual - DETRAN/PR 

Proprietário: NIVALDO BRAUN 
Arrendatário/Comprador: 
Placa: ACW3107 
RENAVAM: 0051937248-4 

No de Controle: 172229048 
Número da Gula: 15.00519372484.001 
TAXA DE UCENCIAMENTO 2015 (R$) 68,42 
SEGURO OBRIGATORIO DPVAT 2015 (R$) 396,49 
Data de Vencimento: 01/10/2015 
Data do Pagamento: 20/10/2015 
Valor Pago (R$): 464,91 
Autenticaçao Eletrônica: 
74800338-7_CW0147201015 	 464,911131 
PARA RECEBER O CRLV QUITAR LICENCIAMENTO E IPVA 
VEICULO EM CIRCULACAO 
O LICENCIAMENTO SERA ENVIADO PELO CORREIO 

SAC: 0800 724 7220 
Ouvidoria Sicredi: 0800 646 2519 



N2 128161 
DETRAN PR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 

TERMO DE VISTORIA DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

ULOS DE 
ORTE COLETIVO 

33- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA N 
TRANSPORTE DE CARGAS E D 
DE PASSAGEIROS 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

ASSINATUR 

i  DATA 

1 1240/ 01 

NOME DO V TO AD 

H L Det  
63a  Ciretran 

Capan-zr 

ASSINATURA DO VISTORIADOR PRIETÁRIO ASSINATURA FE/SUPERVISOR j 
03.11.0022-8 

LOCALIDADE 

CAPANE 

RIGUES 

f. 	P LA CA 

i 

*CW-3107 
I 	I 

344053514004130 M. BI ENDOWL13113 

COR 

VERDE 

POTÊNCIA ANO/FAB. 

 1979 
MODELO 

1979 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

NIVALDO BRAUN 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N2  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR 
CPF/CNPJ 

335.113.819-91 
FONE 

1 	1 11 III 
N2  DO MOTOR 

X X X X XX X X X X X X X X X X XX 

Nº DO CÂMBIO 
XXXXXX XXX XXXXXX 

Ne DO DIFERENCIAL'  
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 NQ DA CARROCERIA 
XXXXXXXXXXX 

NQ DO EIXO DIANTEIRO 	, 
XXXXXXXXXXXX 	 XXXXXXX 

NQ DO EIXO TRASEIRO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES -iacQ940/-9- 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITI O PARA RETIRAR CALOTA 

E E 
E 



OBSERVAÇÕES 

VEICULO NAO POSSUI LAVADOR DE PARA- BRISA, LANTERNAS DE MARCHA 

818632 C 
SERÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

PASSAGEIROS,LANTERNAS DELIMITADORAS E LANTERNAS LATERAIS. 

SENDO QUE NOS MESMOS NAO FORAM VERIFICADAS A PARTE DE 

FUNcIONAMFNTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

SOMENTE OS RELACIONADOS NO '1 ERMO DE VISTORIA. 

S (POSSUI) N (NÃO POSSUI). 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA LACRADA. 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

❑ DETRAN PR 

❑ SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

( 

LEGENDA 

❑ ESTÁ DE ACORDO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



COORDENADORIA DE VEÍCULOS 	031it 	N° inicial 	818635 C 
DECALQUE 	 MOTIVO•  . ubrOLS)/1  

COR: 	jLàp, 	 PLACA:) MUNICÍPIO DE: AGLJ 310X 
CARROCERIA 

'R DETRAN/PR DETRAN/PR DETRAN RR D5tkAN/PR DETRANI~RM/PR-D.1:RAN/P-R 

NOME E R.G. 	'ASSINATURA PERITO: 	 

€1 71 

o o 

M 

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA 



E 11EVLI CA;ft-,F_p E ATI VA O ,;;;•13 R A S I GY;  
aio.'ohs-ciDADES 

	 4FI EP 1.1.filkMffl.0„ti f="N A CL 'ANAL UI E R jil‘l 
C/13.11.E I R At-N AC IÓN iL 	,--.11A13 L ITAGW14- 

-idoitvra klunrc,pa oe ï...apank:Ána 
Certifico que este documento é cópia fiel 

orlffinal. 	
1 

 

Ir 



vente 

VIAÇÃO IGUAÇULTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO III 

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°057/2015 

VIAÇÃO IGUAÇULTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 06.334.035/0001-43, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. SIDICLEI SARIOLLI, portador do 
documento de identidade RG n° 7.577.338-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
027.628.779-70, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

LEI S 
	

LI 
RG/CPF: 7.577.338-2/ 027.628.779- 70 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

2 (46) 3552-3710 

Selo Digital N° Mvk66.gvaa3.LB3WV, Controle: ZAFxY.ZBQS 
Consulte esse etlo em http:Wunarpen.core.br 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de SIDICLEI SARIOLLI, do que 
dou fé. 

Capanema-P 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

Tel.: (46) 3552-1288 E-mail: eldo@blume.com.br  
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 057/2015 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 06.334.035/0001-43, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. SIDICLEI SARIOLLI, portador do 

documento de identidade RG n° 7.577.338-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

027.628.779-70, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 13 de Novembro de 2015. 

dl MS O LI  
RG/CPF: 7.577.338-2/ 027.628.779-70 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Selo Digital N° tvic56.9vvvaxA6VVV, Control*: ZGYxY.ZBOS 
Consulte esse selo em httpffifunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de SIDICLEI SARIOLLI, do que 
dou fé. 

Capanema-PR, 17 d 



Quantidade: Marca/Modelo: 

Vencedor 

5.350,03 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 57/2015 

Pag ina.1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 

Item 0031 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	7.350,00 

COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL VARGEM BONITA ESTRELA LINHA DOIS IRMÃOS, FPRADAY, TURNO MATUTINOVESPERTINO. ROTA 14 

FornecedOr • 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 	 VIAÇÃO IGUAÇU LTDA- EPP 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Vaiar 

3,98 

3,98 

Item 0002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LIN HA ESMERALDA, LINHA VAC A BRANCA LIN HA SANTA MARIA. SANTA TER EZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO. 
- - NO I-A at 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 
	

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

00C3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MarcallY1cdale 	 Quantidade: 	6.303,00 

ENTRE LAGEAD 0 GRANDE, SÃO SEBASTIAO, TIGRINH 0, NOSSA SENHORA DO CARMO, SAN TO ANTONIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO, ROTA 03. 

Fornecedor 2762 	• 	VIACAO SENTINELA LTDA 	 MAÇÃO SENTINELA LIDA- ME 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

i 	 398 

	

Item: 0004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MercaIMOdela 	 Qualtidade: 	8.400,00 

ENTRE, PORTO MOISÉS LU PIO N, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBU I, SAO LUIZ TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 04 . 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTIN ELA LTDA 	 VlAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lake Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

	

03C5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES CCM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MarcaModelo: 	 Quantidade: 	seeo,od, 

ENTRE SANTA ANA NOVA VENEZA, PAVÃO, SAO LUIZ, GAMBIA PELO ASFALTO N oyo, CIDADE,   TURN 0 M ATUTINO E VESPERTINO ROTA 05. 
- 	i 	 , 	.... 	, 

Fornecedor V62 	 VIACAO SE NTI NEIA LTDA " 	 VIAÇÃO SENTI NE LA LTDA- ME 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

1 	 398 

	

OCC6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MacaModela 	 Quanlídick. 	9609,00 

ENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA06 

Fornecedor 3212 	 C HICOSTUR TRANSPOR TE LTDA 	 C H ICOSTUR TRANSPORTE 	 V 

Rodada 
	

Valor 

Lance INdal 
	

3,98 

1 
	

3,98 

Item 0307 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MarcaModela 	 Quantidade: 	6,200,00 

ENTRE SJOSE, SANTA MARIA, UNNA UNIÃO, RIOGRAND ENSE, VOLTA GRANDE, RISTO REI, TURNO MATUTIN 0 E VESPERTINO. ROTA 07 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 	 VIAÇÃO IGUAÇU LTDA- EPP 	 Vencedor 

Rodada 	 Vaia' 

Lance Inicial 	 398 

1 	 3,98 

Item_ 0003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM. ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MarcaTModela . 	 Quantidade 	945Q 

ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBACIVA SANGADQS PORCOS, - SÃO SEBASTIAO, SACYJOÃO, LINHA BRIZDIA UN HA TAMAN DUA L GRANDE, PINHEIRO, 
TURN O'M ATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08-  - 	 • ' ' 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 
	

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA- EPP 	 Vencedo 

Rodada 
	

Valor 

Lake Inicial 
	

3,98 

1 
	

398 

Itee 0309 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROONIBUS NO TRECHO Marca/Modelo: Quantidade: 	54C0 

COMPREENDIDOENTRE DUASBARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 09 

Fornecer 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 	 VIAÇÃO IGUAÇU LTDA- EPP 	 Venced 

Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 3,68 

3,68 

Item: 0010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROONIBUS NO TREC HO 	 Marca/Modela 	 Quantidade: 	8000,00 

COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LIN HA MOURA ESQUI NA EGON, REDENÇÃO, UNHA DOIS IRMÃOS, OU RO AZU L, LI NHA MORNS, FARADAY, TURNO MATUTINO 
--E VESPERTINO 'ROTA-10 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na warsåo: 5512y 



8/11/201515:32:48 

Fornecedor 2762 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

VIACAO SENTI NELA LTDA 

Valor 

3,34 

3,34 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5512 y 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 57/2015 

Pág i na:2 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA PR ESTAÇÃO DE S 
Fornecedor 2545 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

LETICIA TREVISAN 
Valor 

3,68 

3,68 

LETICIA TREVISAN - ME 	 Vencedor 

CD11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO TRECHO COMPREENDIDO 	 Marca/M ode lo: 	 Quantidade: 	5.100,00 

ENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA SANTA TER EZINHA, CRISTO REI, TUR NO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

Fornecedor 2761. 	 VIACAO IGUACU LTDA 	 VIAÇÃO IGUAÇU LTDA- EPP 	 Vencedor 
Roclada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,34 

1 	 3,34 

Item: 0012 TRANSPORTE DE EST UDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 MarcalM °cal 5 	 Quaraiddee: 	3203,00.  

ENTRE UNHA JACARÉ, LIN HA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 12. 

	

169 	 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 	 ZECATUR TRANSPORTE 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

Item: 0013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES C OM ÔNIBUS NO TREC HO COMPREENDIDO 	 MarcaiModelo 	 Quantidade: 	5.900,00, 

ENTRE LIN HA BONITA, LINHA GAÚCHA LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 	 VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

0314 TRANSPORTE DE ESTUDANTESC OM ÔN IB US NO TFiECH0 COMPREENDIDO 	 Marca/Modelc 	 Quantidade: 	6.600,00 

ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM BON ITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 
01 • 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 	 VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

Item: 0015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECH O COMPREENDIDO 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade. 	5.200,00 

ENTRE PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUA, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNOMATUTINO E VESPERTINO, 

	

ROTA•15 
	 , 

Fornecedor 2545 	 LETICIA TREVISAN 	 LETICIATREVISAN-ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

Item: 0016 TRANSPDRTE DE ESTUDAN TES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	6.100,00 

ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA VOLTA P/RESSACA SAO LUIZ, ENT PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO ROTA 16 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 	 VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,98 

1 	 3,98 

Item 0017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO Marca/Modelo: 	 Quantidade. 	6.500,00' 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LU IZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA- ME 	 Vencedor 



Emiti do por: GABRIEL C IPR IANI, na versáo: 5512 y 18/11/2015 15:32:48 

,400000 111r 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

GILSON AMAURI HUBER 
Mem bro 

FA VANDAM
emtr.

LETICIA TEVI N T-1 SIGNORI  
LETICIA T EVISP,k,N 

VIACAO IGUACU LTDA 
SIDICLEI SARIOLLI 

17,1v,goi,  

VIACAO SENTINELA LTDA 
ELISEU BUDKE 

/CHICO UR TRANSPORTE LTDA 
ADILSON CHICOSKI 

ATUR TRANSPORTE C 
ELI 

LETIVO CE PA 
S CATAN 

CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI 
Membro 
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Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca Preço Unitário 	Preço Total Sel 

    

Fornecedor: 3242-5 CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Representante: 1439-7 ADILSON CHICOSKI 

Lote 001 - Lote 001 	 38.208,00 
006 41922 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 

	
9,600,00 Classificado 	CHICOSTUR TRANSPORTE 

	
3,98 	38.208,00 * 

COMPREENDIDOENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SAO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 06 

Fornecedor: 2545-3 LETICIA TREVISAN 
	

CNPJ: 07.145.126/0001-01 Telefone: 
	

Status: Classificado 	 50.136e 

Representan te: 39003-8 LETICIA TREVISAN 

Lote 001 - Lote 001 

010 41926 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO T 	KM 

RECHOCOMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 10 

015 41931 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	5.200,00 Classificado 	LETICIA TREVISAN - ME 	 3,98 	20.696,00 * 

COMPREENDIDOENTRE PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO MATUTINOE VESPERTINO. 
ROTA 15 

Fornecedor 2761-8 VIACAO IGUACU LTDA 	 CNPJ: 06.334.035/0001-43 Telefone: 	 Status: Classificado 	 176.007,00 

Representante: 508C2-1 SIDICLEI SARIOLLI 

176.007,00 

001 41917 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	7.350,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 	 398 	29 253,00 * 

COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

002 41918 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	5.350,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 	 3,98 	21.293,00 * 

COMPREENDIDOENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 
ROTA 02 

007 41923 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	6.200,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 	 3,98 	24.676,00 * 

COMPREENDIDOENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TU RNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 07 

008 41924 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	9.450,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 	 398 	37.611,00 * 

COMPREENDIDOENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

009 41925 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO T 	UN 	5.400,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 	 3,68 	19.872,00 * 

RECHOCOMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, LINHA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 09 

011 41927 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO TRECHO 	KM 	5100,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 	 3,34 	17.034,00 * 

COMPREENDIDOENTRE, BARRA SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

014 41930 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	6.600,00 Classificado 	VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 	 3,98 	26.268,00 * 

COMPREENDIDOENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL ESTRELA OESTE, FARADAY, LIN HA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO, ROTA 
01 

•necedor: 2762-6 VIACAQ SENTINELA LTOA 
	

CNPJ: 06.338.210/0001-70 Telefone: 
	

Status: Classificado 	 155 27B,80 

„aresentante: 38999-4 ELISEU BUDKE 

Lote 001 - Lote 001 

003 41919 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	UN 
	

6.300,00 Classificado 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - 

COMPREENDIDOENTRE LAGEADO GRANDE, SAO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO ROTA CEL. 

004 41920 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	8.400,00 Classificado 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - 	 398 	33,432,00 * 

COMPREENDIDOENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SAO LUIZ, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA04 

005 41921 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	6.860,00 Classificado 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA- 	 3,98 	27 302,80 * 

COMPREENDIDOENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA PAVA°, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO ROTA 05 

013 41929 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	5.900,00 Classificado 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA- 	 3,98 	23,482,00 * 

COMPREENDIDOENTRE LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO, ROTA 13 

016 41932 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	6.100,00 Classificado 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA - 	 3,98 	24.278,00 

COMPREENDIDOENTRE PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA SÃO LU IZ, ENT PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 16 

017 41933 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO 	KM 	6.500,00 Classificado 	VIAÇÃO SENTINELA LTDA- 	 334 	21.710,00 * 

ASSEMELHADO NOTRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

CNPJ. 08.338.542/0001-80 Telefon•  Status: Classificado 	 38.208,•00 

50.136,00 

SMOG Classificado 	LETICIATREVISAN - ME 	 3,68 	29.440,00 * 

Lote 001 - Lote 001 

155.278,80 

3,98 	25.074,00 * 

12.736» 

12.736,00 

3,98 	12.736,00 * 

	

Fornecedor: 169-4 ZECATUR TRAN SPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 	CNPJ: 79.039.418/0001-62 Telefone: (46) 3552 - 1774 Status: Classificado 

Representante: 39004-6 ELIAS CATAM 

Lote 001 - Lote 001 

012 41928 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	3.200,00 Classificado 	ZECATUR TRANSPORTE 

COMPREENDIDOENTRE LINHA JACARÉ, LIN HA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 12. 

Emitida por: GABRIEL CIPRIANI, na yersão: 5512 y 



VALOR TOTAL: 	432.365,80 

18/11/201515:33:19 Emitido pon GABRIEL C IPRIAN I, na yersáo: 5512 y 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 057 - Pregão 

Aos dezoito dias de novembro de 2015, às quatorze horas e trinta 
minutos, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6025/2015, constituída 
pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o 
objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 057, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA, 
LETICIA TREVISAN, VIACAO IGUACU LTDA, VIACAO SENTINELA LTDA e 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. Abertos os 
trabalhos, foram credenciados os representantes ADILSON CHICOSKI, 
LETICIA TREVISAN, SIDICLEI SARIOLLI, ELISEU BUDKE e ELDO BLUME. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances 
verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento 
em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 6 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, 
TURNO 

	
MATUTINO 	E 

VESPERTINO. ROTA 06 

CHICOSTUR 
TRANSPORTE 
LTDA - ME 

KM 9.600,00 

-- digQ 

3,98 

2 

38.208,00 

TOTAL 38.208,00 
LETICIA TREVISAN 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 10 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES 	 COM 
MICROÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
FARADAY, 	LINHA 	MOURA, 
ESQUINA EGON, 	REDENÇÃO, 

LETICIA 
TREVISAN 	- 
ME 

KM 8.000,00 3,68 

------ 

29.440,00 
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LINHA 	DOIS 	IRMÃOS, 	OURO 
AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 10 

1 15 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PINHEIRO, 	LINHA 
REDENÇÃO, 	BOM 	RETIRO, 
LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO 
PEDO 	CIDADE, 	TURNO 
MATUTINO 	E 	VESPERTINO. 
ROTA 15 

LETICIA 
TREVISAN 	- 
ME 

KM 5.200,00 3,98 20.696,00 

TOTAL 50.136,00 
VIACAO IGUACU LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO- 
ENTRE MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, 	FARADAY, 	TURNO 
MATUTINO VESPERTINO. ROTA 
14 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

EPP 

KM 7.350,00 3,98 29.253,00 

1 2 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO- 
ENTRE 	DUAS 	BARRAS, 
MARECHAL 	LOTT, 	LINHA 
ESMERALDA, 	LINHA 	VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, 
SANTA 	TEREZINHA, 	CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO. ROTA 
02 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

EPP 

KM 5.350,00 3,98 21.293,00 

1 7 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO- 
ENTRE S.JOSE, SANTA MARIA, 
LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 07 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

EPP 

KM 6.200,00 3,98 24.676,00 

1 8 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO- 
ENTRE 	PINHEIRO, 	ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA 
DOS 	PORCOS, 	SÃO 
SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

EPP 

KM 9.450,00 3,98 37.611,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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BRIZOLA, LINHA TAMANDUA, L. 
GRANDE, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO 	E 	VESPERTINO. 
ROTA 08 

1 9 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES 	 COM 
MICROÔNIBUS 	NO 	TRECHO-EPP 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, 	LINHA 	IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM 	RETIRO, 	PINHEIRO, 
TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 09 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

UN 5.400,00 3,68 19.872,00 

1 11 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM KOMBI NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO- 
ENTRE, BARRA SIEMENS, SAO 
JOSÉ, 	BOA VISTA, 	SANTA 
TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 
TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 11 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

EPP 

KM 5.100,00 3,34 17.034,00 

1 14 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO-EPP 
ENTRE 	MARECHAL 	LOTT, 
VARGEM BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA 	OESTE, 	FARADAY, 
LINHA 	JACARÉ 	E 	ALTO 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 01 

VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA 

KM 6.600,00 3,98 26.268,00 

TOTAL 176.007,00 
VIACAO SENTINELA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 3 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	LAGEADO 	GRANDE, 
SÃO 	SEBASTIÃO, 	TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO CARMO, 
SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 
CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO. 
ROTA 03. 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA - ME 

UN 6.300,00 3,98 25.074,00 

1 4 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PORTO 	MOISÉS 

CLARA, 	CAMBUÍ, 	SÃO 	LUIZ, 
TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 04 

LUPION, 	RESSACA, 	SANTA 
 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA - ME 

KM 8.400,00 

. 

3,98 33.432,00 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Certro — 85760-000 
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1 5 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	SANTA 	ANA, 	NOVA 
VENEZA, 	PAVÃO, 	SÃO 	LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO ROTA 05. 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA - ME 

KM 6.860,00 3,98 27.302,80 

1 13 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, 	LINHA 	CARBONE, 
NOVA 	GAÚCHA, 	CIDADE, 
TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 13 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA - ME 

KM 5.900,00 3,98 23.482,00 

1 16 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PORTO 	MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA, 	SÃO 	LUIZ, 	ENT 
PAVÃO, 	CAMB U f , 	SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO. ROTA 16 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA - ME 

KM 6.100,00 3,98 24.278,00 

1 17 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEICULO ASSEMELHADO NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PORTO 	MOISÉS 
LUPION, 	RESSACA, 	SANTA 
CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 	CAMBUÍ, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. ROTA 17 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA - ME 

KM 6.500,00 3,34 21.710,00 

TOTAL 155.278,80 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 12 TRANSPORTE 	 DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, LINHAPASSAGEIRO 
BRIZOLA, 	ALTO 	PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 12. 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 

S LTDA - EPP 

KM 3.200,00 3,98 12.736,00 

TOTAL 12.736,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 

termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° 

inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, fol 
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encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação 
e pelos representantes das proponentes. 

. 

V' 11,A k SIGNORI 
APOIO A 1̂  CITÃO 

...r."-411111 

.0"Pilil 
FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 

GIL 
7 	LYI/✓ 

A RI HUBER 
IO À LICITAÇÃO 

CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI 
APOIO À LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 057/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, resolve ADJUDICAR: 

Prestador Item Produto/Serviço Quantida 
de 

Preço 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

1 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 
VARGEM 	BONITA, 	ESTRELA, 	LINHA DOIS 	IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

7.350,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

2 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

5.350,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, 
SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO 
CARMO, 	SANTO ANTÔNIO 	DO SIEMENS, 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

6.300,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

8.400,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 
ROTA 05. 

6.860,00 3,98 

CHICOSTUR 
TRANSPORTE 
LTDA 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR 
DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 06 

9.600,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE S.JOSE, SANTA 
MARIA, 	LINHA 	UNIÃO, 	RIOGRANDENSE, 	VOLTA 
GRANDE, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 07 

6.200,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, 	SÃO 	JOÃO, 	LINHA 	BRIZOLA, 	LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 08 

9.450,00 3,98 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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VIACAO 
IGUACU LTDA 

9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 
ROTA 09 

5.400,00 3,68 

LETICIA 
TREVISAN 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, LINHA 
MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS 
IRMÃOS, 	OURO AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 	FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 10 

8.000,00 3,68 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE, BARRA SIEMENS, 
SÃO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

5.100,00 3,34 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 12. 

3.200,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

13 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

5.900,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

14 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM 	BONITA, 	OURO AZUL, 	ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

6.600,00 3,98 

LETICIA 
TREVISAN 

15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

5.200,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, 
ENT 	PAVÃO, 	CAMBUÍ, 	SAO 	FRANCISCO, 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO. ROTA 16 

6.100,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 	KOMBI OU 
VEÍCULO 	ASSEMELHADO 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	PORTO 	MOISÉS 	LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, SAO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

6.500,00 3,34 

Capanema - PR, 24/11/2015. 

,oediee  AM"' 
leurRIEL FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 
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PORTARIA N° 6290/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 - Modalidade: Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 10.520/02 e n° 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 057/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Prestador Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

1 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

7.350,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

2 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

5.350,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDI DO 	ENTRE 	LAGEADO 
GRANDE, 	SÃO 	SEBASTIÃO, 	TIGRINHO, 	NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 
CIDADE, TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

6.300,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUf, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

8.400,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 
ROTA 05. 

6.860,00 3,98 

CHICOSTUR 
TRANSPORTE 
LTDA 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR 
DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 06 

9.600,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE S.JOSE, SANTA 
MARIA, 	LINHA 	UNIÃO, 	RIOGRANDENSE, 	VOLTA 
GRANDE, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 07 

6.200,00 3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS N09.450,00 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, 	SÃO 	JOÃO, 	LINHA 	BRIZOLA, 	LINHA 
TAMANDUA, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 08 

3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 

5.400,00 3,68 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

LINHA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, 	PINHEIRO, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 09 

LETICIA 
TREVISAN 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 
NO TRECHO 	COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 
LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 10 

8.000,00 3,68 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, 
SÃO JOSÉ, 	BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 11 

5.100,00 3,34 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 12. 

3.200,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

13 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS N05.900,00 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

3,98 

VIACAO 
IGUACU LTDA 

14 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS N06.600,00 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

3,98 

LETICIA 
TREVISAN 

15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUA, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

5.200,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, 
ENT PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO. ROTA 16 

6.100,00 3,98 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO 	ASSEMELHADO 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

6.500,00 3,34 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 057/2015, R$ 432.365,80 
(quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema - PR, 24 de novembro de 2015. 

LI D MIR MARIA i'► E LARA DENAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -- Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PORTARIA N'82900015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 057 - Modalidade Pregão 
Comiderando %In o procedimento liolatårio 0019 da acordo øm es leis n° 10520/02 a n° 

13666193 e Suas alterações, especialmente em seu adego 41, homologo o Edital da Licitaceo 
modalidade Prega° n°  0572015, objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUOANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA (ARMA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao diceosto no 

d 109, paragrato 1 da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1991, toma-se público o resutlado da klin& 
m eplçmk, a rescelando 0)0) voncedor(es) pelo ø11è,10 menor preuor aem, 

tem 
1, 2,7, 8, 9, i 1 e tit 
3, 4, 5, 13, 16e 17 

CHICOS TUR TRANSPOR TE LTDA 
LETICIA TREVISAN 10 e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 

VIACAD SENTINELA LTDA 

pesmdor  
VIACAO iGUACU LTDA 

Município de Capanema - PR 

Valor total dos gastos com a Licitaceo modalidade Pregão N° 0572015, R$ 412.365,50 
Iqualrocentos e Mata e dois mil, trezenlos e sessenta e cinco reais e Alenta centavos). 

Homologa e presente licitação, 
Capanuna -PR, 24 de novembro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Í C ) 

15 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA 5828712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, 005- Modalidade. Fragå° 
ConsPleranas que o procedimento licilatbdo 0019 de acordo com as leis n° 10.520/02 e ir 

8666/93 e suas altera*, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de LINIaçao 
modcedndo Pregdo n° 05512015, ohm. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GENERDS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA OA MERENDA ESCOLAR 000 
CENTROS OE EDUCAÇÃO INFANTIL oE CAPANEMA • PR Em cumpdmento ao disposlo no 
ad 109, paragraf° 1 da Lei 8666, de 21 de ;unho de 1993, tomasse público n resultado da lioilaceo 
em e I rate apresentando oisicencedor es) pele ente do menor preso por item 
Fer 	ir  kni 
COMERCIO DE GENERDS 
Ammen fiC1DS KRAEmtm L I OA 

1, 3, 7, 
43, 44, 

10, 12, 15, 
40,55,56,57 

18, 17, 20, 22, 24,30 32, 
59,61, 62 03 064 

34.35, 41, 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTOA 
-EPP 

2, 4. 5, 
29, 31, 
52 53, 

6, 8, 9. 11, 
11, 36, 37, 
54, 58 e60 

13, 14, 
113. 39, 

18,19, 21, 
40, 42, 45, 

23. 25, 
46, 46, 

26, 27, 
49, 50, 

28, 
51, 

Valor Mai dos pegos conta Limlação modalidade pegão N° 0592015, RS 067Ø,O0 
sescerceea sumla e sete ml rre Cotos e mente e sem reais) 

Hemologoageseng 
Capanema . PR, 23 de novembro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA OENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Seter de Licitações 

PORTARA N°6 2 8 61201 5 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 056' Modalidade PregNo 
Considerando que o procedner& ImIaliceo esla de acordo com as bis n.  10.520/02 e n° 

8000/93 e sues alterações, ospaciatmente em seu arligo 43, homoloco o Edtal da Lide* 
modalidade %gåe n° 056/2015, objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS FARMACÉUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA DISTRIBUIÇAD A 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA Í PR Em 
cumprimento ao disposlo no 00109, parågralo 1 de Lei 6.688, de 21 de "unho de 1993, lora ma 
publico o resultado da 90)00594 em epigraf° apresentando els) cencedories) polo cdtério menor 
preço por imo. 
"ornacecer 	 ilure  
DA01100 FARNACIA E DROGARA LTDA ME 	1 ao 113 

Valor 0141 dos gaslos ørn a Licilaceo modatidada Pregão N° 058/2015, RO 9.494,94 (rove mil, 
qualrocentos e noventa a quatro reais e noventa e qualro centavos). 

Homologo a presente IMitac04, 
Capanema . PR, 23 de novanbro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARS DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N' 6260/3011 
TERMO DE HOM OLOGAÇÃO E AIO 41),Ili D IOATORIO 

'KRIM:AIR NN - MODA1.11)A11E- I ziilão 
(komidennide que o procedtmento konten° °stå & mord° erm les n' M000193 e Lom 

eliersuim mprinelmeme em oro mi ign 43, homolog° e Edital de Linlupin modeludade Leilk n" 
OEM;2014 e A/India. °hjem 	Venda de 01 film) Omn unocet neromat perrenecele an Nhandpis 
de Napeentra - Ni lim mceprimcnin an rimma ne en 109, pareurefe 1 de Lai II00R dr 21 d° 
moho de 01193, tornirse públien n ~Ila& de tenoren em eplerofo, sprerseninedo o vceredsr 
pele animal ramm Jaene portal. 

i %maur Luta 
;MER GROSS 	 i Oi 

ar Ja/bruml du brei lialloodo hi de R$ 120.000,00 (cento e vin,. mil reale) 
Iluineligo ii amme knot», 

Ca1131,,,11, PR, 24 de Nore/ublu de 2011 
LINOAMIR MARIA DE LÅRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de 

setor 

Capanema - PR 

de Licitações 

PORTARA N°62912015 
TERMO OE HOMDLOGAÇÂO 

LICITAÇÃO 0513 .0odalidade• Pregão 
Conselerando que o procedmenlo liotatáno °slå de acordo com as leo n° 10520102 e n° 

8666/93 e suas alterações 	especialmente AM 5011 aduo 43, 	homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 05812015, objeto' 	REGISTRE) DE PREÇOS PARA AOLISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS AOS USUARIDS 
DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCDLA, 100 -0000 E IGD -
BOLSA FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS OA SECRETARIA OA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao dispesto no ar1.109 paragraf° 1 
a Lei 8666, de 	1 de lunho da 1993, toma-se público o resultado da letaceo em epigmfo, 
n,nseril,niin irrn) vencedoNes) pelo celéno mano ,r0 	por iterni_ 

pot,10,,Lir 	.ler. 
mERGiO 	DEI, 

ENEROS 
IMENTICIDS 

RAEMER LTDA 

3,4, 9,10 12, 19, 30, 39, 62.63, 93,98 e 110 

CHENCKEL 	6,2, 
CHENCKEL 
TOA • EPP 

[ 

5, 6, 7,5. 11,13, 14, 15, 16,17,16.20, 21, 22, 23,14,25,20.27, 26, 29, 31, 
32.33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 50, 59, 60, 61, 64.65.66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73.74 75, 76. 77, 78, 
79, 8o, 81, 82, 63, 84, 65, 86, 87.88, 69, 90, 91, 92, 94, 95, 98, 97. 99, 100, 101, 
102, 103,104 a 105 

Valer total do 	gastos corn a LiCild* modalidade Pregão 019  0562)15, RO 36 603,65 Orilla e 
seis mit saltemos e tres mais e orienta e cinco centavos). 

lignologo a presente 50110900, 
Capanema -PP, 25 de novembro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARADENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitagries 

Moracímo de Capanema Solado do PNranå 
Av. Itsrini4 dr Sott.. 1080- Capita/& - l'sra nå - Itceiro 

PUBLICAÇÁO TIUMBSTRAL REF: PREGA.° PRESENCIAL N.002Ø14 
OBJED01 IIEGISTRO DS PREÇOS PARA CONTERATAÇÃO OE EmParsa PARA 
MIDISie.A0 	FAÇAS E EXIX111,1/$0 DE 149111.V11,$18 PARA M.Á14trISNU,t11 no 
SINTEMA ELPTRICD DH VE1(111,014 LEVES, CAM INHÕES 	MÁ)UINAN 
PERTEM:ENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPAXIMA • PR 
Permreetem innearnana ot preg» hoinnInendor rio 0500 Novembro de 2014 

Gabriel k' eng Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licilações 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n0206/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO OE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUN.CÍPIO DE 
CAPANEMA, Mscnto no Cadastro Nacional de Pessoa turidica (CNRI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Muniepal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAM IR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CREME sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD 
PR-182, KM 464,0, SIN, MARGEM DIREITA - CEP: 85770 ODD - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita no CNI41 sob o no 04.379.027/0001.98, neste alo por seu 
representante legal, DENILSON JOSE GONCALVES, CPF:619.924.4 59-15 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 5.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente [onnet% em 
decorréncia do Edital Tomada de preços n°  017/2014, mediante as seguintes 
clåusulas e condiçõ es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/10/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.0  017/2014, entre as partes 
acima identificades, para CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE DERA DE AMPLIAÇÃO DE 852,22 14° NO CENTRO MUN'CIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, LOTES Or E 14 DA 
QUADRA 30, SETOR N.E , ET ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 049/2014 - 
SESKFUNSAUDE, conforme memorial descr hva (anexo 11) e especficado no 
formular° padrenizado de proposta (anexo 06),prorropa.se o prazo de sigèneue do 
Contrato no206/2014 para mais 07 (sete) mesesdevido å necessidade da 
finalcegão da 01310. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato odgindelo, nat atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (atm) vias de Igual Mor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR TALLENE') CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
LINDAM IR MARIA DE IARA DE NAROIN DENILSDN 10SE GONCALVES 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Lo Termo de Supressão ao Contrato no 121/2015, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO OE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E 
PIANEJAMENTO LADA • OPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lundica (CNP.I) sob o n° 
75.972.760/0001.60, neste ato representada pele Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sot o n. 990.254.18953 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PIANEJAMENTO LTOA 
EPP, pessoa juridtca de direito privado, Situada a R OTAVIANO TEIXEIRA 005 SANTOS, 
612 • SAIA 02 - CEP 85601030 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CAPO sob o n° 
10.528.717/0001-64, nesle ato por seu representante legal, MARDANI BLASIOS 
RIBEIRO, CPM 580.92Ø.979-72 ao fon assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da n° 8,666/93 e suas alteramies subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, ele decorgnpa 0o Edital Tomada de preços n° 012/20'5, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/08/2015, objeto do Edital de 
licrteção, Modalidade Tomada de preços n . 012(2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AD MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO KROT DO OU POR MEIO 
DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVCNIDS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E óRGÃDS DO GOVERNO FEOERAL; 
ORIENTAÇÃO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO 00 PIANO DE AÇÕES ARTICULADAS 
PAR 00 FNOE, E SERVIÇOS OE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, 
se faz a SUPRESSÃO de 25% do presente contrato, referente aos nieser de novembro, 
dezembro de 2015 e janeiro de 2016, conforme Cláusula Décima Quinta deste e parece' 
jurídico n° 165/2015, considerando o Decreto M ornmpal n° 5000/2015, que dispOe sobre 
a contenção de despesas em virtude da arrecadação para manter as condiçCes  de  
equilibro entre Receita e Despesa no ambito das finanças  Mon spar,  e tarn06ri 0 90002 
Oeuiqullibdo flnancen que assola o  peis.  A exec4o normal do presente contrato 
retomará a partir do inicio do mis de fevereiro de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato  ongulen°, når,  atingidas por 
este Terno, permanecem inalteradas. 

E, per assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) mas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas 091040. 

Capanema - PR, 19/11/2015.  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA EPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN MARNANI BLASIUS RI8EIR0 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 06I201 5 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, ¡urna público que realizara 

Processo LIci19i000, nos termos a 0051111 

Modalidade: Preg8c. Presencial n°  061..2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

ObjetoREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO 

UNIFORME ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR 

Valor R$ 131.200,00. 

Abertura das proposlas. 15 00 horas  du  dia 10 de Dezembro de 2015 

Loco): Setor de Licitaçães da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Parana - Ceatro. 

Demms informaçbes poderb ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente a no sue  smie  capanema.pr goubr 

Capanema-Pr, 27 de Novembro de 2018 

Gabriel Felipe Cipriafir - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitag6. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇDS No 166/2015 
Pregão  Fresende!  No 054/2015 

Data da Assinatura: 20/11/2015. 
Contratante: 	Municípi0 de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, 
Onjeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR. 

Valor letal, R5 543.727,00 (quinhentos e quarenta e  Iris  m6,, setecentos e vinte e 
sete reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 171/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2015, o Município de Capanema • PR, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 
4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 
057/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 
do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA, sediada na R PADRE CIRILO, 1772 - TÉRREO • CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
08.338.542/0001-80 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do CPF .804.407.709-04 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR 
DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. ROTA 06 

KM 9.600,00 3,98 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela 

CONTRATANTE. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme edital, Projeto Básico e programação formal fornecida pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços  

pela CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias  

e os horários em que os serviços deverão ser prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo  

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e 

dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida para 

a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e 

que estejam portando o Passe Escolar. 

4.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de 

portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso). 

4.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o seu local de 

destino, ou seja, até as escolas. 

4.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de 

destino, ou seja, até as escolas. 
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4.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade 

sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, 

durante a execução dos serviços. 

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos 

percursos, entre outros fatores de interesse público. 

4.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e da nota fiscal 

correta, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da 
mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS 
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora 

Roseli Strozack Marcom, responsável pelo transporte escolar do Município de Capanema - PR, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
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irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Contratante e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) objeto(s) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 
o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá; 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2015, o seu respectivo projeto básico, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADILSON CHICOSKI, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 24/11/2015. 

LIND • 	IR • ' IA DE 
Prefeita 

LARA DENARDIN 
unicipal 

ADILSO CHICOSKI 
Represe tante Legal 

	

CHI • — • • 	A SPORTE L DA 
D/- t• • da Ata 

	

' 	Vil 

Testem 

-~—ágior— 

.'. NOME: Gilse , A‘fiau ' Huber 
CPF: 5-.5.119.969-04 

. - • 
/ 

. i 11 	1  • Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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• MUNICH:1TO DE' CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 
4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 
057/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 
do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

LETICIA TREVISAN, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. LETICIA TREVISAN, 
portadora do CPF n° .007.191.609-10 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 
NO TRECHO 	COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 
LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 10 

KM 8.000,00 3,68 

15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO PEDO CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 15 

KM 5.200,00 3,98 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela 

CONTRATANTE. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme edital, Projeto Básico e programação formal fornecida pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA—DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços  

pela CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias  

e os horários em que os serviços deverão ser prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo  

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do  

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e 

dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida para 

a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e 

que estejam portando o Passe Escolar. 

4.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de 

portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso). 

4.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o seu local de 

destino, ou seja, até as escolas. 

4.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h30min., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 
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4.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de 

destino, ou seja, até as escolas. 

4.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade 

sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, 

durante a execução dos serviços. 

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos 

percursos, entre outros fatores de interesse público. 

4.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e da nota fiscal 

correta, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para _pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou comp ras@cap anema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



14 	
f 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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5.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da 

mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitários, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora 

Roseli Strozack Marcom, responsável pela transporte escolar do Município de Capanema - PR, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
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irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Contratante e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) objeto(s) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 

o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Adverténcia por escrito; 
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II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 d.o edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar•se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2015, o seu respectivo projeto básico, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 057/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo(a) Sr.(a) LETICIA TREVISAN, qualificada preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 24/11/2015. 

LIND • 	IR i • ' IA DE LARA DENARDIN 
'refeita M `, nicipal 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 
LETICIA TREVISA 

Detentora da At 
`a. 	: c:4'6k- i"--Á_, U‹ d ,., 

NOME: G. soR i, 	auri Huber 
CPF 	5.

: 	
119.969-04 / 

i 

Testemunha 

: ...5.---  --:._,•iiiii,p•--,..-„..iiiiiippoo  

1.--abriel Felipe Cipriani O 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face 
da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 057/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIACAO IGUACU LTDA, sediada na R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. SIDICLEI SARIOLLI, portador do CPF 
.027.628.779-70 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA 

ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição-do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NOKM 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. ROTA 14 

7.350,00 3,98 

2 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

KM 5.350,00 3,98 

7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NOKM 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE S.JOSE, SANTA 
MARIA, 	LINHA UNIÃO, 	RIOGRANDENSE, 	VOLTA 
GRANDE, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 07 

6.200,00 3,98 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NOKM 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, 	SÃO 	JOÃO, 	LINHA 	BRIZOLA, 	LINHA 
TAMANDUÁ, 	L. 	GRANDE, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

9.450,00 3,98 
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9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, 	PINHEIRO, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. ROTA 09 

UN 5.400,00 3,68 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE, BARRA SIEMENS, 
SÃO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO, ROTA 11 

KM 5.100,00 3,34 

14 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA JACARÉ E ALTO PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 01 

KM 6.600,00 3,98 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e programação formal fornecida pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela 

CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os 

horários em que os serviços deverão ser prestados. 

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo 

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  
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4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e dezembro 

de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida para a 

CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

estejam portando o Passe Escolar. 

4.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que não 

esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 

autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 

(quando for o caso). 

4.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTRATADA deverá 

realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de origem. 

4.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 

realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de origem. 

4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

4.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme execução 

dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e da nota fiscal correta, nos termos 

do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 
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dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanemapr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados rara o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar•se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. 0 Contratado regularm ente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora Roseli 

Strozack Marcom, responsável pelo transporte escolar do Município de Capanema - PR, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Contratante e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a contratação do(s) objeto(s) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

. 	Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 ,_.. 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 „ 

CAPANEMA - PR 



9 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 057/2015, o seu respectivo projeto básico, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 057/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo(a) Sr.(a) SIDICLEI SARIOLLI, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face 
da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 057/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIACAO SENTINELA LTDA, sediada na R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ELISEU BUDKE, portador do CPF n° 
.284.934.439-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA 

ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, 
SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO 
CARMO, 	SANTO ANTÔNIO 	DO SIEMENS, 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO. ROTA 03. 

UN 6.300,00 3,98 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

KM 8.400,00 3,98 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUI, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 
ROTA 05. 

KM 6.860,00 3,98 

13 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 13 

KM 5.900,00 3,98 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, 

KM 6.100,00 3,98 
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ENT 	PAVÃO, 	CAMBUÍ, 	SÃO 	FRANCISCO, 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO. ROTA 16 

17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO 	ASSEMELHADO 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 	MOISÉS 	LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO. ROTA 17 

KM 6.500,00 3,34 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e programação formal fornecida pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO  

OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da Ata de  

Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela 

CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os 

horários em que os serviços deverão ser prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo  

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do  

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e dezembro 

de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida para a 

CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

estejam portando o Passe Escolar. 
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4.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que não 

esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 

autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 

(quando for o caso). 

4.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTRATADA deverá 

realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de origem. 

4.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 

realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de origem. 

4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

4.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme execução  

dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e da nota fiscal correta, nos termos 

do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 
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Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora Roseli 

Strozack Marcom, responsável pelo transporte escolar do Município de Capanema - PR, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Contratante e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a contratação do(s) objeto(s) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
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8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.  

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 057/2015, o seu respectivo projeto básico, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 057/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo(a) Sr.(a) ELISEU BUDKE, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 24/11/2015. 

LIND • IR •\ ' IA DE LARA DENARDIN 
Pre eita Municipal 

\ ......=_........0 

ELISEU BUDKE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA 
Detentora da Ata 

\\, 

Testemunhas• 

NOME: Gilso A alur 
CPF: 55 .119.969-1 

//1..7" 
uber 

' ,.. ipe e 	Cipriani  
' •F: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2015, o Município de Capanema • PR, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 
4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 
057/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 
do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 
855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 79.039.418/0001-62 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr. ELIAS CATANI, portador do CPF n° .242.997.319-72  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 12. 

KM 3.200,00 3,98 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. O prazo de inicio dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela 

CONTRATANTE. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme edital, Projeto Básico e programação formal fornecida pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços e o encaminhamento formal da programação da prestação de serviços  

pela CONTRATANTE, documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias 

e os horários em que os serviços deverão ser prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo  

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todos os meses de novembro e 

dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, conforme programação que será fornecida para 

a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.3. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e 

que estejam portando o Passe Escolar. 

4.4. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de 

portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.5. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso). 

4.5.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 05h0Omin., transportando estes até o seu local de 

destino, ou seja, até as escolas. 

4.5.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.5.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no projeto básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de 

destino, ou seja, até as escolas. 
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4.5.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade 

sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, 

durante a execução dos serviços. 

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos 

percursos, entre outros fatores de interesse público. 

4.9. Todos as programações dos serviços e rotas provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e da nota fiscal 

correta, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e da nota fiscal correta, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em  

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da 

mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2015 820 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 850 07.001.12.361.1201.2112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 861 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2015 910 07.001.12.361.1201.2114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora 

Roseli Strozack Marcom, responsável pelo transporte escolar do Município de Capanema - PR, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
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irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Contratante e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná- los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) objeto(s) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 

o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2015, o seu respectivo projeto básico, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo(a) Sr.(a) ELIAS CATAM, qualificado preambularmente, representando 

a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 24/11/2015. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 167/2015 
Pregão Presencial N,  054/2015 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  170/2015 
Pregão Presencial 11,  056/2015 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2015 
Pregão Presencial N,  057/2015 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtasbes 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lkitaekes 

Data da Assinatura 20/11/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 227.269,60 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos). 

Lindamir Maria de lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de LicitaiSes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS N° 168/2015 
Pregão Presencial IN,  055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 377.581,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
reais). 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante; 	Município de Capanema-Pt. 
Contratada: 	D'ANJOS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA OISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9,494,94 (nove mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e quatro centavos). 

Lindamir Maria de Lam Denardin 

Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 24/11,/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA. 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZDNA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

Valor total: R$ 176.007,00 (cento e setenta e seis mil e sete reais), 

Lindamir Mana de Lara Derardin 

Prefeita Municipal 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtasks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS N°169/2015 
Pregão Presendal 1)10  055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEI LTDA - EPP. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PRDGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DDS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 289.805,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e cinco 
reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaeiies 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 171/2015 
Pregão Presencial NA 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICDSTUR TRANSPORTE LTDA, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 38.208,00 (trinta e oito mil, duzentos e oito reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de LicitOes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 172/2015 
Pregão Presencial N,  057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LETICIA TREVISAN, 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 

URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 50,136,00 (cinquenta mil, cento e trinta e seis reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lotag&es 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 174/2015 
Pregão Presenaal N,  057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015: 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZDNA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCIEARIZADAS. 

Valor total: R$ 155.21B,80 (canto e cinquenta e dnco met, duzentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos). 

Undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2015 
Pregão Presencial N,  057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015: 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 

URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 12.736,00 (doze mil, setecentos e tnnta e seis reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
P•efeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI°  167/2015 
Pregão Presencial No 054/2015 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  170/2015 
Pregáo Presencial No 056/2015 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2015 
Free Presendal No 057/2015 

Data da Assinatura: 20/11/2015. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°168/2015 
Pregáo Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante; 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCID DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃD DE GÈNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADDS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 377.581,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
reais) 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	D'ATHOS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NÃO PERTENCENTES A UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9.494,94 (nove mil, quatrocentos e noventa e quatro mais e 
noventa e quatro centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Oata da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃD DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZDNA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Vator total: R.$ 176.007,D0 (cento e setenta e seis mil e sete reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Valor total: R$ 227269,60 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Lindamir maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 169/2015 
Pregáo Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇDS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 289.80S,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e cinco 
reais). 

Lindau Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  171/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/Z015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICOSTUR TRANSPDRTE LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS OA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS.  

Valor total: R$ 38.208,00 (trinta e oito mil, duzentos e oito reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  172/201S 
Pregão Presenaal No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LETICIA TREVISAN, 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPDRTE OE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS 0A ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 50.136,00 (cinquenta mil, cento e trinta e seis reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2015 
Pregáo Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11f2015. 

Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E5PECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 155.278,80 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos). 

Undamir Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/201S 
Pego Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA. 
Obeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI2ADA 

PARA PRESTAÇÃD DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPID DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCDLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 12.736,00 (doze mil, setecentos e tnnta e seis rem). 

Lindau( Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2015 

c 

EXTRATO OA ATA CE REGISTRO CiE PREÇOS N°  167/2015 
Pregão Presencial No 054/2015 

Data da Assinatura: 20/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINARES AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR 

Valor total: R$ 227.269,6D (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos), 

linda mir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Pregão Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PAU AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 377.581,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO OA ATA CE REGISTRO DE PREÇOS N° 169/2015 
Pregão Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP. 

Objeto:REGISTRO OE PREÇOS PAU AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 289.805,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e cinco 
reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO OA ATA CE REGISTRO CE PREÇOS N° 170/2015 
Pregão Presencial No 056/2015 

Cata da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	D'ANJOS FARMACIA E DROGARIA LTDA • ME. 
Objeto:REGISTRD DE PREÇOS PAU AQUISIÇÃO DE PRDDUTDS FARMACÊUTICOS 
NÃO PERTENCENTES A UNHA BÁSICA PAU DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9,494,94 (nove mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 171/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Objeto:REGISTRD DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DD MUNICÍPID DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 38,208,00 (trinta e oito mil, duzentos e oito reais). 

Lindam Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Lidtaçtes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LETICIA TREVISAN. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PAU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 50,136,00 (cinquenta mi, cento e trinta e seis reais). 

Lindam Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO CA ATA CE REGISTRO CE PREÇOS h° 173/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VLACAC IGUACU LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PAU CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 176.007,00 (cento e setenta e seis mil e sete reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2015 
Pregão Presencial N° 057/2015 

Data da Assinatura 24/11/2015,  
Contratante: 	Município de Capanema Pr. 

Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PAU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DD MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 155.27B,BD (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõcs 

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2015 
Pregão P,esencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2D15. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 

Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CDNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 12.736,00 (doze mil, setecentos e trinta e seis reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇDS V 167/2015 
Pregão Presencial Ne 054/2015 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  170/2015 
Pregão Presencial Ne 056/2015 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2015 
Pregåo Presencial No 057/2015 

.0 D...1g 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liatações 

Data da Assinatura: 20/11/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2015 
Pregão Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 377.531,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
reais). 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	D'ANJDS FARMACIA E DRDGARIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NÃO PERTENCENTES A UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 9.494,94 (nove mil, quatrocentos e noventa e quatro reas e 
noventa e quatro centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 24)11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

Valor total; R$ 176.007,00 (cento e setenta e seis mil e sete reais), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2015 
Pregão Presendal N° 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada; 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍ,10 OE CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Valor total: R$ 12.736,00 (doze mil, setecentos e tnnta e seis reas). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Muniapal 

Valor total: R$ 227.269,60 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos). 

Undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 169/2015 
Pregão Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 289.105,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e cinco 
reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município d Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATD DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V 171/2015 
Pregão Presencial Ne 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICOS.% TRANSPORTE LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÊ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 35.205,00 (trinta e oito mil, duzentos e oito reais). 

Undamir Maria de lara Denardin 
Prefeita Mundpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  172/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LETICIA TREVISAN. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO OE CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 50.136,00 (cinquenta mil, cento e trinta e seis reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N° 174/2015 
Pregão Presendal 610  057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MLNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Valor total: R$ 155.Z7B,B0 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Preleita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

LIC 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  167/2D15 
Pregão Presencial No 054/2015 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  170/2015 
Pregão Presencial No 056/2015 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura. 20/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADDS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  168/2015 
Pregão Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante; 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE G ENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA PR. 

Valor total, R$ 377381,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
1 reais). 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Munidp ode Capanema-Pr: 
Contratada: 	D'AtillOS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÉUTICDS 

NÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 9.494,94 (nove mil, quatrocentos e noventa e quatro rEais e 
noventa e quatro centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAD IGUACU LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

Valor total: R$ 176.007,00 (cento e setenta e seis mil e sete reais). 

Linda mu Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Valor total: R$ 227.269,60 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 169/2015 
Pregão Presencial No 055/2015 

Data da Assinatura: 23/11/2015. 
Contratante: 	Munideo de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 289.805,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e cinco 
reais). 

Lindam Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lunações 

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  171/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total, R$ 38.208,00 (tnnta e oito md, duzentos e oito reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LETICIA TREVISAN. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 50,136,00 (cinquenta mil, cento e trinta e seis reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2015 
Pregão Presencial No 087/2015 

Data da Assinatura: 24/1112015. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	VIACAD SENTINELA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS.  

Valor total: R$ 155.278,80 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos), 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2015 
Pregão Presencial No 057/2015 

Data da Assinatura: 24/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capa nema•Pr. 

Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ATE A5 ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 12,736,00 (doze mil, setecentos e trinta e ses rees) 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL 00S:2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo LicitaiOno, nos termos a seguir: 
Modalidade.. Pregão Presencial li' 008/2016 

Tipo de Julgamento: Menor preço por nem. 
Obieto.CONTRATAÇÃO DE RADIO AM OU FM, COM VEICULAÇÃO 
MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 
INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÂO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE 

DA COMUNIDADE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor. RS165.110,40 (cento e sessenta e cinco mil, cento e dez reais e quarenta 
centnos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de inarço de2016. 
Local. Setor de Licitações da Prefemira Municipal de Capanema, Av Pangot de  
Sauna. 1030- Capanema - Paraná - Centro, 
Demais informações pode* ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site mv.eapanema.pr.gov  br. 

Capanenia•PR, 26 de fevereiro de 2016 

Luciam Doiochonicz - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO-   PREGÃO PRESENCIAL N" 006,2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo Licitatório. nos termos a seguir: 
Mocahdade. Pregão Presencial n' 0062016. 

Tipc de Julgamentry Menor preço por item. 
ObjetoAQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÀO 
PUELICA DE CAPANEMA PR. PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor RS241 337,40 (duzentos e quarenta e um mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e quarenta ceoLwos) 
Abedura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de março de2016. 
Loer!: Setor de Licitações da Preleitura Municipal de Capanema, Av Parigoi de 

Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Ueins informações podedo ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capaneinaprgov br. 

CapcnemaPR, 26 de fevereiro de 2016. 

Lucnno Dorochon icz Pregoeiro 

AVISO DE LICITACÃO PREGÃO PRESENCIAI, N°007 2010 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 
Processo LicitatOno, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°00712016 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objelo.CONTRATAC,ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valo' R$ 358 127,00 (trezentos e cinquenta e oito mil. cento e note e sele 
reais) 
Aberura das propostas: 14:00 horas do dia 09 de março de2016. 

Local: Setor de LiciN0es da Prefeitura Municipal de Capartenda, Av Pangot de 
Soloi. 1010- Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão sen obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanemaprgov br. 

Capaleina-PR, 26 de fevereiro de 2016 

Luciano Dorochusvicz Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 011 2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0112016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por dem 

Obicto:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PUBLICAS DA 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR PROCESSADA 

PELO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 

Valor: RS22,952.00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 1 I de março de2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av_ Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 

Denis informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no site woov.capaneina prgov.br. 

Capanema-PR 26 de fevereiro de 2016 

Luciano Doroellotvicz • Progoeao  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 009t20 I 6 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modahdade:Pregao Presencial 0092016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Okr eto,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O 

TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS DE 

RECICLAGEM ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor R5273 600.00 (duzentos e setenta e tres mil e seiscentos rens). 

Abeitura das propostas 10:30 horas do dia 10 de março de20 I 6 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Mtuucipal de Capanema, Av Parign de  
Souza, 1080-- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horano 

nornal de expediente e no sive www.espanenta.pr.gov.br  

Capanema-PR, 26 de fevereiro de 2016. 

Luciano Doroelmoicz Pregoe do 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 0102016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna público que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0102016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por dem. 

ObtetnAQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO 

DE FREIO. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

Valor 85147 -133.00 (mento e quarenta e sete nid, quatrocentos e inni e tres 

Abertura das propostas. 14:00 horas do dia 10 de março de2016 

Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Ar Parigot de  
Souza, 	Capaneraa - Paraná Centro 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço arma citada em horário 

normal de expediente e no site istww.capanemaprgov br 

Capanema-PR, 26 de fevereiro de 2016 

Luciano Dorochow icz • Pregoeiro 

000392 

23 
Município de Capanema — PR 

Seler de Licinicres 

Mumr., de rommes - GROA brumla 
Av. Nomi dr SIII/Za INO- Namna - Knue - Ceatve. 

PUBLICAÇÁO TIIIMBSTBAL REF IWEGAO PBBSENCIALPF057/20I5 
OBJETO,REGIAIVI DE PR ECOS PARA CONTRATACAO DP. EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TIE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA 
ZONA RURAL DO AI NICIPIO DE CAPANEMA • PRATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
ESCOLAS NOCLEARIZADAS. 
Pernomecem ondleindue un ammer humMegarlus em 24de novembrude 2015. 

humane DOI014101,K2 
hemn 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Kondom de Cripanerne - Narra do Paraná 
Av, Perrgq de Somalia- Cepancrua - Paraná - Cenirn. 

PUKKA (ZIO TRIMESRAL ROP. PREGAR PRESENCIAL N.061/2016 
OBJETO:NEGISM 	PREÇOS PARA AQUISICAO OE 60 VEROS AITAIRNlieRiS 
MATELIAIS Uh 11111.1•18A DIS El(Sor,  DE01I10IRIS AOS CSGAMOS DOS PROGNAMAS 
KAIE SCEV APESSCAS. ACEPETI 0PPN4 Ir.SCOIA.1011 • SUM O Ii51) ØSA KAMILLA 
EXRCUTAIMS ATRAS les UA SECUTARIA DA FAMILIÃ E »MENVOLVIMENTO 000IAL 
AI) SIONIVIRIO DE CAPANEMA • PR 
Perdirsearnonnberodoss, noe boondugadtra (ID 24 de (imedan* 2015. 

Luriann Dnruelsnsa 
PregoGro 

Município de Capanema - PR 

PORS ORLA 0°6.326. DE 14 DO FEVEREIRO 1)02016 

Terora de Homalogagrio Pregrin 001/2016. 

A Prefeita do AItinicipio de Capanema, Estado da Domena, no uso de suas 

atriburcees legais e, 

Considerando que o procedimento lintatário esle de acordo orm a Lei n' 10.520, de 

IT de julho de 2002 e con a Lei o' 8 066 de 21 de junho de 1993 e mas altemçges 

neciaboeme ein seu anigo 43; 

RESOLVE: 

Ar1.1° Homologar e Edital de licilando modalidade Pregin n' 00112016, objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPIITADORES DE TODAS AS 

SECRETARLAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR 

Art.t° En) cumprimento ao dirpono no art 109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de 

Radio rk 1993, tomme público o resultado da licitando ein epígrafe, apresentando als) 

veneedodes) pelocoterio menor prep Per nen, 

edesedor 
Al LAI 

MARI NI 
1 	1 4 5 	6,7,8, 9,10,11,12,13,14, 15,16,11,18, 	19,20,21,12,23,24. ''' 

) ' 
	..; 
'''s 'to 11 	28 19 AO 31 	31 	33,14, Is 	4(1 41 	41 44 45 	46 

Ari. 3' Valør total dos gastro anos a Lichaniro modalidade 	Pregdo N°  001,2016, é 

de RS 194955,00(cm° e noven!' c guano mil, omecemos e cinmrenta e une° mais). 

A N. 4° Homologo a presente lictanno, ievogadas as disposintes em soabria. 

Gabinete da Preferia Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos, demme dias 

de fe,emoo de 2016 

Li ndainir Mai ra de tara Denardrn 

Prefrila hhiwupol 



Município de Capanema - PR 

Departamento de Resumas. Humanas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 5112016 
Processo Seletivo Simplificado 01/2015 
Data da Assinatura: 23/0512016 
Contralantannicípio de Capanema - PR. 
Contramda: Dalliane Wieczorek Antunes 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
Data Inicial de vigência 23/05/2016, data final dc vigência 2210512011. 
Valor total mensal: 00 SKIM (Oitocentos e mote Reais). 
Lindantir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema-PR 

PORTARIA N° 6,419, DE 24 DE MAIO DE 2016. 

Processa Admiriinralivo Discipliner 

n'01/1016 

O Presidente da Coatis* de Processor Administrativo Disciplinar designado pela 

Prefeita Municipal Lindamir Maria de Lara Denardin, por meio da Posaria e 6.416 de 18 de 

maio de 2016, publicada no Nano Oficial do Municipio n° 1291, de 20 de maio de 2016, no 

uso de sues atribuições e tendo em vista o disposto no I° do art 121 da Lei n° 877/2001, 

RESOLVE: 

DESIGNAR RoseliaKriger Barter Pagani, macula n°1.248-1, no cargo de Tecnico 

Administrativo para desempenhar as funções de Secretaria da refenda comissão. 

Evandro Cesar Malinski 

Presidente 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N' 6.420, DE 24 DE MAIO DE 2016. 

Delermina ofasiamento de servidor envolvido 

em Process° Administralivo Disciplinar. 

A PrefeitaMunicipal de Capanema, Lindanur Maria de Lara Denardin, no uso de suas 

atribuições e, tendo em vista o disposto no am. 119 da Lei n°877/2001, 

RESOLVE: 

Art. I° DETERMINAR e afastamento do servidor ALVARO SKIBA JUNIOR, 

matricula n° 25214, admitido no serviço público em 17101/2014 para o cargo de Procurador 

Jurídico, do exercício do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias e comer da publicaçáo deste 

aio, sem prejuízo da remuneração, canto medida caatelar e a fim de que aio venha a influir na 

apuração das irregularidades que lhe sio auibuidas no processo administrativo disciplinar n° 

0112016 de que trata a Portaria n° 6.415, de 18 de maio de 2016 e Portaria 6.416, de 18 de 

maio de 2016, publicadas no Diário Oficial do Municipio n° 1291 de 20 de maio de 2016. 

Art. 2° DETERMINAR que o servidoras afastado pemtrinera disposição da comissão 

disciplinar, devendo indicar endereço e telefone do local onde poma ser eocontrado no periodo 

do afastamento. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 

de main de 2016. 

Lindamir Maria de Lera Denardin 

Prefeita Municipal 

DO-se ciência 

Pub fique-se. 

to 

u j 

Munidpio de Capanema - PR 

LEI Pr 1.591, DE 24 DE MAIO DE 2016. 

Ereanivo Municipal 

para 	o 	repasse 

Comercial 

• ACEC. 
e eu, Prefeita 

recursos financeiros 

Capanema - ACEC, 

1.053, neste Município, 

se destine exclusivamente 

Ponto de Atendimento 

celebração do Termo 

ACEC e o Município 

será utilizada a seguinte 

a 

de 

e 

do 

sob 

no 

de 

de 

de 

em 

do 

Aulorim o Poder 

firmer 	Convênio 

contralti* à Associação 

Empresarial de Capanema 
A Cintura Municipal de Capanema Estado do Paraná, aprovou 

Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 

na forra de contribuição a Associação Comercial e Empresarial de 

CNN it° 77.83037010001-80, com sede na Avenida Espirito Santo, 

valor de RS 35,000,00 (trinta e cinco mil reais) para e exercicio de 2016. 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o capar, 

ao pagamento de pessoal e encargos sociais do agente responsável pelo 

ao Empreendedor no Município de Capanema, com base na 

Compromisso n° 0812012 e seus aditivos, entoe o Sebrae•PR, 

Comma. 

Art. 2° Para dar suporte as despesas oriundas desta Lei, 

dote* orçamentária do exercício financeiro de 2016: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
ÓRGÃO: 12.00 
UNMADE: 12.001 
ATIV:22.661.22012-222 

(333013150.41.00.00 

Secret. de Ind. Com. e Turismo 
Depto de Desenv, Coml. e Indl. 
Atividades 	do 	Depto. 	de 
Desenvolvimento 	Comercial 	e 
Industrial 

Contribuições 000 
Livres 

35,000,00 

Art.3° Para que seja efetivado o repasse dos recursos, fica autorizado a celebração 

um cominio entre o Muni Mio e a ACEC, detalhando toda a sua regulamentação. 

Are. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrário. 

Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias 

más denim de 2016. 

lándamir Maria de I ara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Municfpio de Conoco Estrido do Parent 
Av. Podgoi dc Soo; 1050- Capone - Parent - Coto. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N'054/2015 
ORIETCAEGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLARDASESCOIASMUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 
Pernonoto inaheredos os prcooshomologados cm 20 de novembro dc 2015. 

Luciano Dorochoodcz 
Pregroiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liedaedes 

Mumeipio de Capanema - Estado do Pose 
Av. Parigot de Souto,1080- Comma - Paoli - Cairo. 

PUBLICAck TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL PP 055/2015 
OBJETWEGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AO PRCGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
CAPANFMA - PR. 
Permanecto inellerados os pogo homologados to 23 de novembro de 2015. 

Luciano Domelowiez 
Pregoeiro 

NT( Oity 
. 	t 

El 

Município de Capanema — PR 

Selar de licitacks 

Mumcímo de Capavam - Estado do Panne 
Av.Parigot de Souza, MO- Capon= - Paraná -Cate. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÁO PRESENCIAL N'056/1015 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS NÃO 

PERTENCENTES A 11NRA BASICA PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS 

PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA,  PR. 
Pennaarcem inallarados os preços homologados em 23 de novembro de 2015,  

Luciano Dorochowiar 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de lichiftes 

8111111dpi° de Capacete - Estado do Mai 
Av. Padgot de Sawa, RV- Capone- Parana -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL 1? OSNO15 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CENEROS ALDENTICIOS E MATERIAIS 
DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS ADS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIT,SCFV, ACESSUAS, 
ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 1GD • SEAS E IGD • BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL DOMUNICÍPIO DECAPANEMA • PR. 

Parmarecem inallendos os pregas homologados em 15 dc assombra de 2015. 

Luciano Domehowicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de lid* 

Município de Cepantma -Earado do Paraná 
Av.Parigot de Souar,1080- Capanema 	-NO. 

PUBLICA(10 TRIMESTRAL REP:MEd° PRESENCIALe 039/1015 
OLUKTOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMÁTICAS, A SEREM INSTALADAS NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,E NA 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA • PR Puma= 

inalluados os preps horoologados em 19 de Agaste de2015. 
Luciano Dorochowia 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaiks 

Municipio de Capanema- Estado do Ma 

Av. Perigo) de Souza,1080-Capanema -Parma -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL N 00/2015 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO E Fio DE PEDRA 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR Palma= inalterada os preços 

btranlogarosem 20 de Agosto de 2015 

Luciano Dorarbowicz 

Pregoaro 
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